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PREFÁCIO

Os monumentos, como conhecemos na atualidade, derivam do 
Império Romano e do desejo de pessoas em preservar seus 

nomes para a posteridade. O ato de celebrar, também, pode ser in-
cluído nessa categoria, isto é, encerra o desejo de seres humanos ou 
instituições na ideia de registrar para o futuro atividades presentes e 
passadas. Esse livro apresenta-se com o sonho duplo de comemorar 
os 25 anos das leis federal e estadual de Recursos Hídricos, bem como 
descrever as ações realizadas entre 1997 e 2022 para que fosse implan-
tada e consolidada uma política de Recursos Hídricos em Sergipe.

O ato de escrever e organizar um livro encerra um ato de fé de 
que haverá atuais e futuros leitores. A ideia básica, entretanto, não é 
esgotar o assunto, e sim se tornar o incentivo para que outros textos 
sejam produzidos a respeito do planejamento e gestão de Recursos 
Hídricos em Sergipe, na região nordeste e no Brasil.

A presente obra se inicia com um capítulo que descreve a beleza 
das águas em Sergipe, em sequência vem os comitês, continua com 
os capítulos que descrevem os instrumentos preconizados na legis-
lação para o gerenciamento das águas, na seguinte ordem: planos, 
sistemas de informações, enquadramento, outorga e fiscalização. O 
livro traz em seu bojo capítulos sobre as ações de proteção dos recur-
sos hídricos e educação ambiental, encerrando com outra homena-
gem, ou seja, um texto sobre os dez anos do mestrado em Recursos 
Hídricos da Universidade Federal de Sergipe.

Outros assuntos igualmente importantes não compuseram 
o presente livro, com destaque para a cobrança, o fundo estadual 
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de recursos hídricos, os conselhos da área, o fórum de comitês e os 
encontros de recursos hídricos, os quais nos levam a manter nosso 
sonho para uma posterior edição contemplando-os. 

Vale registrar que se trata de um livro oriundo de uma constru-
ção coletiva entre técnicos do Governo de Sergipe em parceria com 
alunos e professores da Universidade Federal de Sergipe. Essa parce-
ria, também, não é fortuita nem efêmera, trata-se de uma construção 
sobre a temática de recursos hídricos, ao longo dos últimos 25 anos. 

Os organizadores
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PREFÁCIO SEGUNDA EDIÇÃO

Vivemos um momento de avanço tecnológico, do conhecimento 
e da informação instantânea, onde assimilamos pouco ou qua-

se nada. Registrar o conhecimento em livro de forma organizada e 
prazerosa para a leitura ainda é a melhor forma deixá-lo para a pos-
terioridade.

A atualização desta obra que reúne os avanços do Estado de 
Sergipe na consolidação da Política Nacional de Recursos Hídricos 
em comemoração dos 25 anos de sua promulgação, mais uma vez foi 
um desafio. Desafio aceito por aqueles já colaboraram com a versão 
anterior e novos autores que o aceitaram para contribuir com seus 
conhecimentos.

No entanto, na primeira versão não compuseram a obra as-
suntos como: a cobrança, o fundo estadual de recursos hídricos, os 
conselhos da área, o fórum de comitês e os encontros de recursos hí-
dricos, que ficaram para uma futura atualização. Assim,  a segunda 
edição desse livro contempla a cobrança, com um capítulo que re-
lata sua fundamentação e outro que relata os investimentos prove-
nientes da cobrança na bacia hidrográfica do rio São Francisco. Não 
podemos nos esquecer que no capítulo de outorga também houve 
atualização dos dados, com a inserção das outorgas de 2022. Todos 
os outros capítulos, foram registradas pequenas correções.

Ainda teremos que nos esforçar para que a próxima atuali-
zação englobe os assuntos que faltaram e com certeza o faremos, 
pois a parceria entre técnicos do Governo de Sergipe, alunos e pro-
fessores da Universidade Federal de Sergipe que se estabeleceu na 
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primeira versão continua sólida para que possamos caminhar para 
uma versão que trate dos avanços de Sergipe na Política de Recursos 
Hídricos.

A atualização desta obra se inicia com um capítulo que des-
creve a beleza das águas em Sergipe, em sequência vem os comitês, 
continua com os capítulos que descrevem os instrumentos preco-
nizados na legislação para o gerenciamento das águas, na seguinte 
ordem: planos, sistemas de informações, enquadramento, outorga, 
cobrança, investimento de recursos provenientes da cobrança na 
bacia hidrográfica do rio São Francisco e fiscalização. O livro traz 
em seu bojo capítulos sobre as ações de proteção dos recursos hídri-
cos e educação ambiental, encerrando com outra homenagem, ou 
seja, um texto sobre os dez anos do mestrado em Recursos Hídricos 
da Universidade Federal de Sergipe. 

Pra não terminar, comunicamos que o Doutorado em Recur-
sos Hídricos da Universidade Federal de Sergipe foi aprovado pela 
Comissão de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior e deve 
ofertar sua primeira turma no primeiro semestre de 2024. Assim, 
Sergipe entra encontra-se capaz de formar pesquisadores qualifica-
dos para estudar os desafios sobre recursos hídricos do século XXI.

Os organizadores
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INTRODUÇÃO

Este capítulo tem por objetivo mostrar as belezas cênicas das 
águas do estado de Sergipe, nas regiões do litoral e agreste, apre-
sentando-as por meio de fotografias tiradas em visitas de campo. A 
identificação das belezas dos recursos hídricos no território sergi-
pano foi realizada a partir de uma pesquisa qualitativa, de caráter 
exploratório. É uma forma de incentivar e ao mesmo tempo mostrar 
que existem outros ambientes aquáticos fora da rota turística de 
Sergipe, demostrando a formosura das águas existentes em outras 
regiões do estado, que comunicam um encanto singular. 

São diversas as formas de uso dos recursos hídricos, principal-
mente das fontes de água doce, para suprir as necessidades da po-
pulação, entre estas formas de utilização podem-se citar:  consumo 
humano, transportes, produção de alimentos, aquicultura, geração 
de energia e pesca. Porém, o lazer é a utilização que vem se desta-
cando no ramo turístico, devido a muitos ambientes possuírem uma 
atraente beleza cênica natural ou artificial, que encanta cada vez 
mais aqueles que buscam um contato maior com a natureza.

Das belezas fotografadas estão as bacias hidrográficas e seus afluen-
tes dos rios São Francisco, Sapucaia, Japaratuba, Sergipe, Vaza-Barris e 
Piauí. Além desses rios, foram registradas as belezas do Pantanal e la-
goas de Pacatuba. As primeiras fotografias retratam a foz dos rios que 
cortam o estado e a planície costeira, contando com seus rios largos, 
maiores descargas hídricas e com lagoas naturais de singular beleza.

A Planície Costeira de Sergipe possui 163 Km de extensão, desde o 
rio Piauí/Real, ao sul, na divisa com a Bahia, até o rio São Francisco, ao 
norte, na divisa com Alagoas. Além desses, os rios Sergipe, Japaratuba e 
Vaza-Barris também desembocam na área da Planície Costeira. Associa-
do às zonas estuarinas das desembocaduras dos rios Real, Vaza-Barris e 
Sergipe, ocorrem as planícies fluviomarinhas, com vegetação de man-
gue. Na foz dos outros rios há planícies fluviais (CARVALHO, 2017).
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Figura 1: Baixo curso do rio são Francisco, no município de Ilha das Flores.

 

Fonte: Paloma Amorim
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Figura 2:   Mirante do pantanal de Pacatuba.

Fonte: Laíssy Santos

Figura 3: Pantanal de Pacatuba

Fonte: Laíssy Santos
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Figura 4:  Lagoas naturais do município de Pacatuba.

Fonte: Laíssy Santos

Figura 5:  Ponta do seixas no município de Pacatuba.

Fonte: Laíssy Santos
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Figura 6:  Rio Betume no município de Pacatuba.

Fonte: Laíssy Santos

Figura 7:  Rio da Prata no município de Japaratuba.

Fonte: Laíssy Santos
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Figura 8: Lagoa redonda, trecho do rio Sapucaia no município de Pirambu.

Fonte: Paloma Amorim

Figura 9:  Trecho do rio Sapucaia no município de Pirambu.

Fonte: Paloma Amorim
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Figura 10:  Foz do rio Japaratuba, no porto do município de Pirambu.

Fonte: Eline Lisboa

Figura 11: Rio Sergipe, no município de Aracaju.

Fonte: Eline Lisboa
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Figura 12:   Rio Vaza Barris, na orla do pôr do sol no município de Aracaju.

Fonte: Laíssy Santos

Figura 13:   Rio Piauí, abaixo da ponte Giberto Amado, no município de Indiaroba.

Fonte: Laíssy Santos
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O turismo e a paisagem são dois elementos que estão inti-
mamente ligados e particularmente ancorados no território” 
(MARUJO; SANTOS, 2012, p. 35). “Já que o turismo vende paisa-
gens que, durante muito tempo, se aproximam da percepção 
de paraíso de cada pessoa (MARUJO; SANTOS, 2012, p. 41).

Esse paraíso particular aqui exposto se encontra, nesse recorte, 
nas águas de Sergipe, localizadas em diversos pontos do estado. Um 
dos principais atrativos para turistas que buscam diversão e descanso 
são reservas de águas, sejam elas naturais ou artificiais. Como exemplo, 
pode-se citar as praias, lagoas, rios, barragens, balneários, cachoeiras, 
entre outros (FERREIRA; LOPES; ARAÚJO, 2012, p. 139).

  Segundo Vieira (2014), as paisagens de beleza cênicas devem 
ser valorizadas e tratadas com cuidado pelos governos e pelas socie-
dades humanas, pois representam um enorme potencial para o tu-
rismo, bem-estar econômico, cultural e social, portanto, devem ser 
designadas como áreas protegidas da degradação e poluição causa-
das pelos usuários do bem natural.

Lamentavelmente, as belezas naturais do estado tornam-se 
imperceptíveis em alguns momentos devido a correria do dia a dia. 
Mas, parando para contemplar os rios que cortam o estado, em uma 
viagem normal, com o olhar mais sensível e tranquilo, percebe-se o 
quão lindo e apaziguador são as belezas naturais do estado de Ser-
gipe. Desde a parte costeira do estado até o agreste, o território vai 
apresentando características hidrográficas diferentes.

 Nas próximas fotografias o cenário muda, não há mais desem-
bocaduras ou uma grande largura do leito do rio ou, até mesmo, 
uma calha composta de sedimentos arenosos. As belezas agora estão 
retratadas em uma combinação maior da hidrografia com outros 
elementos abióticos, como geologia e geomorfologia. No agreste, há 
uma menor precipitação e os leitos dos rios são rochosos em algum 
trecho, especialmente por causa das formações rochosas ficarem 
mais evidentes.
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Figura 14: Rio Cotinguiba, localizado na Serra comprida no município de Areia Branca.

Fonte: Thadeu Santos

Figura 15: Poções da Ribeira, localizado no município de Itabaiana.

Fonte: Antony Santos
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Figura 16: Poço das moças, localizado no parque nacional de Itabaiana.

Fonte: Antony Santos

Figura 17: Poço 17, localizado na Serra da Miaba no município de São Domingos.

Fonte: Paloma Amorim
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Figura 18: Trecho do rio Vaza Barris, localizado próximo a Pedra da Arara no município 
de Macambira.

Fonte: Paloma Amorim

Figura 19: Cachoeira do Saboeiro, na fotografia da direita foi retirada no período do 
verão e a da esquerda no inverno, localizado no município de Lagarto.

Fonte: Paloma Amorim
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo deste capítulo foi apresentar a beleza das águas do 
estado de Sergipe, em suas diversas peculiaridades. Do Rio Real, fa-
zendo fronteira com o estado da Bahia, ao Rio São Francisco, fazen-
do fronteira com o estado de Alagoas, o estado de Sergipe é agra-
ciado pelas águas cristalinas do Rio do Prata, pela vasta extensão 
da planície costeira, pela performance do Rio Japaratuba na Lagoa 
Redonda, entre outras belezas, como o Rio Vaza-Barris, Rio Sergipe, 
Rio Cotinguiba, e Lagoa Comprida.

Sejam no alto, médio e baixo curso do rio, em suas lagoas ou 
nascentes, as águas sergipanas surpreendem a todos aqueles que se 
permitem conhecer e desfrutar das sensações proporcionadas pelas 
configurações hídricas do estado, onde a percepção e contemplação 
da paisagem ocasionam sensações que se desdobram em discursos 
e vivências fenomenológicas e ontológicas sobre “o paraíso particu-
lar” encontrado, o que provoca lembranças inimagináveis.
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INTRODUÇÃO

O presente capítulo tem o propósito de mostrar a gestão de 
recursos hídricos através dos Comitês de Bacia Hidrográfica que 
atuam no estado de Sergipe. Por intermédio da Lei Federal nº 9.433 
de 08 janeiro 1997, ficou instituída a Política Nacional dos Recursos 
Hídricos, que impõe a criação e atuação dos Comitês como câmara 
de descentralização administrativa da gestão da bacia hidrográfica.

Por se tratar de um tema participativo da sociedade, onde re-
presentantes de diversos setores podem contribuir com seus conhe-
cimentos técnicos para a gestão e melhoramento de uma bacia hi-
drográfica (BH), o conhecimento de todo o funcionamento de um 
comitê de BH se faz necessário pelo fato de a água ser um bem de do-
mínio público, limitado e dotado de valor econômico (BRASIL, 1997).

Em razão de ser uma análise no estado de Sergipe, todo o ma-
terial é fundamentado nos três comitês de bacia hidrográfica esta-
duais existentes e no comitê interestadual que possui representação 
no estado. Para os comitês estaduais, analisou-se o Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio Japaratuba – CBHJ, o Comitê de Bacia Hidrográ-
fica do Rio Sergipe – CBHS e o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 
Piauí – CBHP. Para o comitê a nível interestadual, considerou-se o 
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF. 

OS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

De acordo com Houaiss (2001), a palavra Comitê vem do latim 
committere, que tem o significado de “confiar, entregar, comuni-
car”.  Segundo Cardoso (2003, p. 1), o Comitê de Bacia Hidrográfica 
foi criado para a descentralização da gestão da água. As discussões, 
tanto no ramo internacional como no ramo nacional, concordam 
com a determinação dos conceitos básicos de um novo modelo de 
descentralização da gestão de água (ABERS; JORGE, 2005).  
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Conforme Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA, 2011), o comitê tem um papel fundamental nos debates volta-
dos para a melhor utilização dos corpos hídricos da região em que o 
mesmo está inserido, a fim de garantir o acesso a água potável para as 
futuras gerações. Esses debates levam em consideração vários fatores 
que vão desde o uso para consumo humano, a agricultura e até mes-
mo a geração da energia.

Segundo Abers e Jorge (2005), no período de 1991 a 1997, 14 esta-
dos produziram legislação direcionadas à preservação e gestão dos 
recursos hídricos. O Estado de São Paulo foi um dos pioneiros, e as 
normativas incluíam temáticas como a formação dos comitês das 
bacias hidrográficas e a cobrança do uso da água. Neste mesmo pe-
ríodo, foi aprovado no Congresso Nacional a lei que inseriu estas 
ideias aprovadas anteriormente por alguns estados, a Lei n° 9.433 
de 1997, denominada “Lei das Águas”, o que resultou na criação da 
política de recursos hídricos em diversas outras regiões brasileiras. 

 A mesma lei que criou os comitês determina que sua composi-
ção seja feita por membros titulares e suplentes, onde é obrigatório 
a participação do poder público, usuários de águas e representantes 
das entidades da sociedade civil (MATOS et al., 2019).

Os membros que fazem parte da composição dos comitês das 
bacias hidrográficas: o Poder Público dividido no âmbito municipal, 
estadual e federal, usuários da água, representantes da sociedade 
civil também devem apresentar confirmação de que trabalham na-
quela região e/ou Comunidades Indígenas quando a área engloba 
suas terras (MATOS et al., 2019). 

Os comitês de bacia hidrográfica exercem funções essenciais na 
gestão dos recursos hídricos em uma região. Dentre suas principais 
atribuições, destacam-se a aprovação do Plano de Recursos Hídricos 
da Bacia Hidrográfica, acompanhamento de sua implementação e cria-
ção, mecanismos definidos de forma coletiva para discutir e negociar 
democraticamente os diferentes tipos de necessidades e interesses no 
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uso da água, zelando pela transparência no processo decisório com o 
objetivo maior de evitar e gerenciar possíveis conflitos (BRASIL, 2011).

O Estado de Sergipe esteve à frente quanto à publicação das re-
gras da Política Estadual, com o primeiro instrumento jurídico em 
19 de janeiro de 1995 com a lei sobre a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, onde determinou algumas diretrizes para atuação dos Co-
mitês de Bacia Hidrográfica.

Dois anos após a publicação da Lei Estadual, houve a promul-
gação da Lei Federal nº 9.433 de 08 janeiro 1997, que trata da Política 
Nacional dos Recursos Hídricos e, em seu Art. 38, estabelece as 
atribuições para a atuação dos Comitês de Bacia Hidrográfica, tais 
como a promoção do debate de assuntos relacionados aos recursos 
hídricos, a articulação da atuação das entidades intervenientes, 
a arbitragem dos conflitos em primeira instância, a aprovação e 
acompanhamento da elaboração do Plano de Recursos Hídricos da 
Bacia, com sugestões das providências necessárias ao cumprimento 
de suas metas, aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos a defi-
nir a isenção de outorga de direitos de uso de águas para captações 
de pouca expressão e estabelecer os mecanismos de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos e sugerir seus valores (BRASIL, 1997).

Com as normativas da Lei Federal, se fez necessária a revisão e 
adequação da Lei Estadual nº 3.595/95, tornando a publicação da Lei 
Estadual nº 3.870 de 25 de setembro de 1997 como referência no que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e instituição 
do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Nas considerações do Art. 39 da Lei Estadual nº 3.870, o qual 
define as mesmas atribuições que constam na Lei Federal com a 
inclusão de alguns desdobramentos, tais como: apreciar e aprovar o 
relatório anual sobre a situação dos recursos hídricos da bacia hidro-
gráfica, propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos as acumu-
lações e estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de 
uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo (SERGIPE, 1997).
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Por não terem personalidade jurídica e não exercerem poder 
executivo, as atribuições dos Comitês de Bacia Hidrográfica são clas-
sificadas em três categorias, definidas como deliberativas, proposi-
tivas e consultivas. Funções de cunho técnico e de regulação ficam 
a cargo da Agência Nacional de Águas – ANA (BRASIL, 2011) e a se-
cretaria executiva ficará a cargo da Agência de Águas ou também 
conhecida como Agência de Bacia Hidrográfica. A Tabela 1 resume e 
categoriza as atribuições dos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Tabela 1 – Atribuições dos comitês de bacia hidrográfica.

D
el

ib
er

at
iv

as

Arbitrar em primeira instância administrativa os conflitos pelo uso da água.

Aprovar o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica e consequentemente:
- metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade;
- prioridades para outorga de direito de uso de recursos hídricos;
- diretrizes e critérios gerais para cobrança; e
- condições de operação de reservatórios, visando a garantir os usos múltiplos.

Estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos.
Estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo.

Pr
op

os
iti

va
s

Acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica e sugerir as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas.
Indicar a Agência de Água para aprovação do Conselho de Recursos Hídricos competente.
Propor os usos não outorgáveis ou de pouca expressão ao Conselho de Recursos
Hídricos competente.
Escolher a alternativa para enquadramento dos corpos d’água e encaminhá-la aos conse-
lhos de recursos hídricos competentes.
Sugerir os valores a serem cobrados pelo uso da água.
Propor aos conselhos de recursos hídricos a criação de áreas de restrição de uso, com vista 
à proteção dos recursos hídricos.
Propor aos conselhos de recursos hídricos as prioridades para aplicação de recursos oriun-
dos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos do setor elétrico na bacia hidrográfica.

Co
ns

ul
tiv

as

Promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes.

Fonte: Agência Nacional de Águas (BRASIL, 2011).
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Matos et al. (2019), sobre a Lei nº 3.870 de 25 de setembro de 
1997, citam que tal regimento cria o Sistema Estadual de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos em Sergipe, composto pelo Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos – CONERH, Comitês de Bacia Hi-
drográfica, uma Superintendência Especial de Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente – SERHMA, que gerencia os recursos hídricos, que 
hoje é vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
e Sustentabilidade – SEDURBS, órgão do poder federal, estadual e 
municipal e, por fim, a agência de águas. Esta última, atualmente, 
ainda não foi implementada no Estado. 

COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA EM SERGIPE

Sergipe tem em sua composição o total de seis bacias hidrográ-
ficas, sendo estas as dos rios Real, Piauí, Vaza-Barris, Sergipe, Japa-
ratuba e São Francisco, além de dois grupos de bacias hidrográfica 
costeiras, denominada Sapucaia e Caueira/Abaís, totalizando oito 
unidades de gestão de recursos hídricos. 

Das bacias hidrográfica presentes no Estado, apenas a Bacia Hi-
drográfica do rios Piauí, Sergipe e Japaratuba são bacias hidrográfi-
ca estaduais. Em se tratando de comitês, atualmente Sergipe possui 
3 comitês estaduais e um interestadual, conforme mostra a Figura 1.

De 2001 até 2007, houve a criação dos comitês que atuam em 
Sergipe, tanto em âmbito estadual como interestadual. A Tabela 2 
mostra de forma sintetizada o ano de criação destes comitês, o nú-
mero de membros, os municípios dependentes, a população e a área 
de atuação.

Sobre o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, por 
se tratar de um comitê interestadual, seus dados representam a to-
talidade em toda extensão da bacia hidrográfica.
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Figura 1 – Os Comitês de bacia em Sergipe.

Fonte: ANA (2011) – Adaptado

Tabela 2 – Relação de Comitês de Bacia Hidrográfica em Sergipe.
Comitê de Bacia

Hidrográfica Instalado
Ano de
 Criação

Nº. de Membros
(titulares e suplentes) Municípios População 

(hab) Área

CBH do Rio Japaratuba 2007 48 20    202.000 1.673 km²
CBH do Rio Piauí 2005 48 15    432.000 3.958 km²

CBH do Rio Sergipe 2002 48 26 1.010.000 3.670 km²
144 61 1.644.000 9.301 km²

Fonte: Matos et al. (2019) - Adaptado

4. COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO

O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF 
foi criado em 05 de julho de 2001 através de decreto presidencial, 
com atuação nos estados de Minas Gerais, Goiás, Bahia, Pernambu-
co, Alagoas, Sergipe e o Distrito Federal. O decreto obriga ao comitê 
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possuir representantes da União, dos estados integrantes, do Distri-
to Federal, dos municípios situados, no todo ou em parte, na bacia 
hidrográfica, dos usuários das águas de sua área de atuação e das 
entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada nessa 
bacia hidrográfica (BRASIL, 2001).

A bacia hidrográfica do Rio São Francisco representa 8% do ter-
ritório nacional e atua em 507 municípios brasileiros, que abastece 
um total de 13.520.997 habitantes e possui uma extensão de 2.863 
km, (ANA, 2021). Com a nascente na Serra da Canastra, em Minas 
Gerais, o Rio São Francisco deságua no Oceano Atlântico na divisa 
entre os estados de Sergipe e Alagoas, onde 54% de toda bacia hi-
drográfica fica localizada no semiárido. A Figura 2 representa a in-
fluência da bacia hidrográfica do Rio São Francisco nos estados do 
território brasileiro e nos municípios ao longo da extensão do rio. 

Figura 2 - Região hidrográfica  do Rio São Francisco

Fonte: ANA (2011) – Adaptado
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Atualmente, segundo o CBHSF (2021), o comitê possui 62 mem-
bros titulares e 62 membros suplentes, dos quais são representados 
com 38,7% os usuários de águas, o poder público (federal, estadual 
e municipal) representa 32,2%, a sociedade civil detém 25,8% e as 
comunidades tradicionais 3,3%. A Figura 3 ilustra essa distribuição 
da composição do CBHSF.

Figura 3 – Estrutura participativa do CBHSF.

Fonte: Adaptado de CBHSF (2021).

Em seu regimento interno, o Comitê de Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco estabelece a divisão de membros com 5 (cinco) 
representantes da União, sendo um de cada instituição – Ministé-
rio do Meio Ambiente, Ministério do Desenvolvimento Regional, 
Ministério da Economia, Ministério de Minas e Energia e Funda-
ção Nacional do Índio. Os Estados contam com 6 (seis) represen-
tantes, sendo um de cada estado e mais 1 (um) do Distrito Federal. 
Municípios têm 8 (oito) representantes, sendo três de Minas Ge-
rais, dois da Bahia, um de Pernambuco, um de Alagoas e um de 
Sergipe. Usuários de recursos hídricos contam com 24 (vinte e qua-
tro) representantes. Entidades civis com atuação comprovada têm 
16 (dezesseis) representantes e povos indígenas possuem 2 (dois) 
representantes.
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A estrutura organizacional do comitê é dividida em setores, con-
forme mostra a Figura 4, e  possui em seu topo hierárquico o Plená-
rio. Como a bacia hidrográfica do Rio São Francisco possui uma longa 
extensão territorial, foram criadas, a nível de região fisiográfica, câ-
maras consultivas que tornam possível a gestão participativa para os 
problemas pontuais de uma região (AGUIAR NETTO et al., 2012).

Figura 4 – Estrutura organizacional do CBHSF.

Fonte: Aguiar Netto et al. (2012).

O comitê possui obrigatoriamente duas reuniões ordinárias 
anuais públicas e sua estrutura é dividida em Diretoria Executiva 
(presidente, vice-presidente e secretário) e coordenadores das Câ-
maras Consultivas Regionais (Alto, Médio, Submédio e Baixo São 
Francisco). Os mandatos têm duração de três anos e são eleitos por 
votação direta do plenário. O comitê possui ainda câmaras técnicas 
compostas por especialistas indicados por membros titulares do Co-
mitê, que analisam temas específicos para contribuir nas decisões 
do plenário (CBHSF, 2021).
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Para uma gestão mais descentralizada nas quatro regiões fi-
siográficas da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, as Câma-
ras Consultivas Regionais – CCR exercem importantes papeis, tais 
como divulgar o comitê, divulgar a situação da bacia Hidrográfica, 
seus principais problemas e interagir com a gestão colegiada para 
um fortalecimento entre setores do CBHSF e das ações de melhorias 
da bacia hidrográfica (CBHSF, 2017). Nas quatro divisões das Câma-
ras Consultivas Regionais, cada unidade possui um escritório físico 
para atendimento de sua respectiva região fisiográfica, conforme 
mostra o Tabela 3.

Tabela 3 – Distribuição das Câmaras Consultivas Regionais
Câmara Consultiva Regional Região Fisiográfica Sede
Alto São Francisco Minas Gerais Belo Horizonte/MG
Médio São Francisco Bahia Bom Jesus da Lapa/BA
Submédio São Francisco Bahia e Pernambuco Petrolina/PE
Baixo São Francisco Alagoas e Sergipe Maceió/AL

Fonte: CBHSF (2021) - Adaptado.

O CBHSF é gerido de forma administrativa, técnica e financeira 
pela agência de bacia hidrográfica Peixe Vivo, que é uma entidade 
de caráter jurídico próprio, descentralizado e sem fins lucrativos, 
que atua conforme instrui a Lei Federal nº 9.433 de 1997. Através da 
agência são exercidas funções de secretaria executiva, tomadas de 
decisões de projetos e obras através de análise de pareceres técnicos, 
atualização de banco de dados, fornecimento de informações para 
transparência e instalação de instrumentos de gestão de recursos 
hídricos, como a cobrança pelo uso da água, plano diretor, entre 
outros (AGÊNCIA PEIXE VIVO, 2021).

Desde 16 de setembro de 2021, o comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio São Francisco se encontra presidido pelo Senhor José Maciel 
Nunes de Oliveira, representante da colônia de Pescadores Z-12 do 
estado de Alagoas. Marcus Vinícius Polignano como vice-presiden-
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te e integrante do Instituto Gualgy de Minas Gerais e Almacks Luiz 
Silva, enquanto secretário e membro do Consórcio da Chapada Dia-
mantina da Bahia, integram a diretoria executiva deste comitê.   

Por se tratar de uma bacia hidrográfica a nível federal, existem 
ao longo de sua extensão Comitês de Afluentes para implementa-
ção das ações prioritárias objetivando diluir custos operacionais de 
forma mais precisa. Ao todo, existem dezoito comitês de afluentes a 
nível federal e distribuídos nos estados de Minas Gerais, Bahia, Per-
nambuco e Alagoas (CBHSF, 2021). 

Nas atividades realizadas pelo comitê na Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco, destacam-se atividades de fortalecimento do co-
mitê, comunicação e sensibilização ambiental, formação e capacita-
ção técnica, implementação dos instrumentos de gestão de recursos 
hídricos, segurança de barragens, acompanhamento das ações e in-
vestimentos da bacia hidrográfica.

Para o relatório anual de atividades do ano de 2020, foi reali-
zada a plenária em Aracaju no ano de 2019 com o calendário de ati-
vidades, onde este precisou ser alterado para o formato de reunião 
virtual devido a situação pandêmica. Durante o ano de 2020, foram 
discutidas as adequações necessárias nos procedimentos devido a 
pandemia, assim como o CBHSF trabalhou de forma ativa na ela-
boração do novo modelo de Contrato de Gestão, Plano de Aplicação 
Plurianual, Plano Orçamentário Anual, dentre outros (CBHSF, 2021).

Segundo Barbosa et al. (2019), as principais problemáticas que 
caracterizam conflitos na bacia do Rio São Francisco são assorea-
mento do rio, erosão das margens, alteração da biota, esgotamento 
de recursos pesqueiros, aumento da salinidade da água e o êxodo 
rural de comunidades ribeirinhas. A transposição do rio também 
incorre em discursões acerca do aumento da salinidade do rio, di-
minuição da vazão e acesso a água potável. 
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Tabela 4 – Atividades realizadas pelo comitê de bacia hidrográfica do Rio São Francisco
Ano Ato Atividade
2013 03/2013 Recuperação hidroambiental na sub-bacia do rio Jacaré-Propriá/SE.

2014 18/2014 Realização de levantamento de situação fundiária das ocupações na calha, 
afluentes e nascente da APA da foz do rio São Francisco, no estado de Sergipe.

2015 05/2015
Prestação de serviços na publicação de textos de interesse da Agência Peixe 
Vivo em jornais de grande circulação na área de abrangência da bacia hi-
drográfica do Rio São Francisco.

2016 08/2016 Execução de serviços de recuperação hidroambiental na bacia do rio Curitu-
ba, município de Canindé de São Francisco.

2017 07/2017
Elaboração de diagnóstico hidroambiental de nascentes na bacia hidrográ-
fica do rio Betume, estado de Sergipe.

2018 08/2018 Execução de obras e serviços de estrada vicinal de acesso ao povoado Resi-
na, município de Brejo Grande/SE.

Fonte: Agência Peixe Vivo (2021) – Adaptado.

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SERGIPE

Considerando um território em torno de 16,7% do Estado de 
Sergipe e uma área de 3.673 km², a bacia hidrográfica do rio Sergipe 
tem uma grande importância econômica e ambiental (ROCHA, 2006). 
Fazem parte da bacia hidrográfica do rio Sergipe 26 municípios que 
somam uma população de aproximadamente de 1.010.000 pessoas 
(MATOS et al., 2019). Os principais afluentes que compõem a bacia hi-
drográfica são os rios Pomonga, Parnamirim, Ganhamoroba e Cága-
do; e, pela margem direita, os rios Poxim, Sal, Cotinguiba, Jacarecica, 
Morcego, Jacoca, Campanha, Lajes e Melancia (SERGIPE, 2002). 

As principais atividades e utilizações da bacia estão associadas 
à pecuária, com quase 46%, à mata, que ocupa 22,6% e à agricultura 
com 22,6%. Quanto ao uso da água bruta, destacam-se o consumo 
por industriais, aquicultura e irrigação. É importante citar que a pe-
cuária está relacionada a uma maior incidência de desmatamento 
na região (FIGUEIREDO; MARATI, 2011).

Por causa dos problemas ambientais recorrentes nas Bacias Hi-
drográficas do Estado de Sergipe, foram criados mecanismos para reor-
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ganizar a gestão e o uso da água para a sociedade sergipana. Dessa for-
ma nasce a Lei n° 3.870 de 25 de setembro de 1997 (GOIS; ROCHA, 2006). 
Após alguns anos, no dia 21 de junho 2002, através do Decreto Estadual 
n° 20.778, foi instituído o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe.

De acordo com a Lei Estadual nº 3.870, Artigo 40, a composição 
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe deve possuir 24 re-
presentantes titulares e 24 suplentes. A Tabela 5 a seguir mostra os 
membros que presidiram o comitê da bacia hidrográfica do rio Ser-
gipe e seu nível de representação, durante a gestão de 2002 a 2022. 

Tabela 5  – Instituição da presidência do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe 
entre 2002-2022

Nome Representação PeríodoPeríodo

Marcelo Déda Poder Público - Perfeito da cidade de Aracaju 2002 a 
2004

Antônio José de Góis Poder Público - Representante da C. Vereador de Ara-
caju/SE

2004 a 
2006

Antônio José de Góis Poder Público - Representante da C. Vereador de Ara-
caju/SE

2006 a 
2008

Edmilson José Santos Araújo Organização Civil - Representante da Sociedade SE-
MEAR

2008 a 
2010

Manoel Messias Vasconcelos Poder Público - Professor IFS e representante da pre-
feitura da cidade de Nossa Senhora do Socorro

20011 a 
2013

Manoel Messias Vasconcelos Poder Público - Professor IFS e representante da pre-
feitura da cidade de Nossa Senhora do Socorro

2013 a 
2017

Edson Aparecido dos Santos Sociedade Civil - Representante do segmento da So-
ciedade Civil - OSCATMA/SC/SE

2017 a 
2017

Marcus Lazaro da Costa Santos Sociedade Civil - Representante da Associação da Co-
lônia de Pescadores- São Cristóvão

2018 a 
2020

Ardilles Souza Ferreira Usuários da Água - Companhia de Saneamento de 
Sergipe / DESO

2022 a 
2024

Fonte: Autores (2022)

De acordo com o regime interno do Comitê da Bacia Hidrográfi-
ca do rio Sergipe, a estrutura administrativa compreende: Diretoria 
Executiva (Presidente, Vice-Presidente e Secretária Geral); Secretá-
ria executiva; Câmara técnica e Grupo de trabalhos. Ainda segundo 
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a norma, o Presidente, Vice-Presidente e Secretária Geral são eleitos 
por seus membros, para um mandato de 3 (três) anos, sendo permi-
tido reeleição por mais um único mandato.

De acordo com Decreto Estadual nº 20.778 de 21 de junho 2002, 
no artigo 3°, foi estabelecida as atribuições consultivas e deliberati-
vas, e competências do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Sergipe 
que estão em destaque no Tabela 6 a seguir (FIGUEIREDO, 2011).

Tabela 6 – Quadro com algumas atribuições dos membros do comitê de bacia hidrográfica
Atribuições do plenário Atribuições da presidência
Atender às convocações das reuniões ou transmitir 
as convocações aos respectivos representantes e su-
plentes nos casos de seus impedimentos eventuais. 

Fazer cumprir as decisões do Plenário;

Agir de forma cooperativa, para que os objetivos do 
comitê sejam alcançados; 

Convocar e dirigir as reuniões ordiná-
rias e extraordinárias; 

Emprestar colaboração e apoio aos trabalhos do co-
mitê; 

Assinar as Atas e Resoluções depois de 
lidas e aprovadas;

Convidar técnicos dos respectivos órgãos ou entida-
des, para participarem dos trabalhos de interesse do 
Comitê. 

Encaminhar a votação das matérias 
submetidas à apreciação do Plenário; 

Implantar, no âmbito de seus órgãos ou entidades, 
os planos, programas e medidas aprovados pelo co-
mitê; 

Assinar as Atas e resoluções aprovadas 
em Plenário, juntamente com o Secre-
tário Executivo;

Requerer, ao Presidente, informações providencias, 
esclarecimentos e vistos dos processos. 

Decidir os casos de urgência ou inadiá-
veis, submetendo sua decisão à apre-
ciação deste, na reunião seguinte; 

Discutir e votar todas as matérias que lhe são sub-
metidas; 

Adotar providências administrativas ne-
cessárias ao andamento dos processos; 

Apresentar propostas e sugerir matérias para apre-
ciação do comitê; 

Propor ao Plenário, no início de cada 
ano, o calendário anual de reuniões; 

Pedir vistas de documentos; Representar o Comitê em todos os atos 
a que deva estar presente ou designar 
representante. 

Solicitar ao Presidente a convocação de reuniões ex-
traordinárias; 

Promover articulações entre os Comitês 
dos tributários da Bacia Hidrográfica; 

Propor inclusão de matéria na Ordem do Dia, bem 
como prioridade de assuntos dela constante; 

Submeter ao Conselho Estadual de Re-
cursos Hídricos os assuntos dependen-
tes de sua decisão ou aprovação; 
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Atribuições do plenário Atribuições da presidência
Requerer votação nominal; Designar relatores para assuntos espe-

cíficos; 
Fazer constar em Ata o ponto de vista discordante do 
órgão que representa, quando julgar relevante;

Exercer as demais competências cons-
tantes neste Regimento Interno; 

Propor o convite, quando necessário, de pessoas ou 
representantes de entidades públicas ou privadas, 
para trazer subsídios às decisões do comitê; 

Fazer cumprir o Regimento Interno.

Propor a estrutura da Agência da Bacia Hidrográfica; 
Propor a criação de Câmara Técnica;
Votar e ser votado para os cargos previstos neste Re-
gimento Interno.

Fonte: Figueiredo (2011) - Adaptado

Verifica-se que a participação de diversos setores na gestão do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe tem papel essencial 
para conectar diversos seguimentos com objetivos em comum (o 
uso da água). Figueiredo (2011), em suas pesquisas, faz a identifica-
ção das instituições que participaram desde o início da criação do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe, englobando o período 
de 2002 até 2010, como mostra a Tabela 7.

Tabela 7 – Representação do Poder Público Estadual e Federal
Poder Público Estadual e Federal Participando 
pela primeira vez 

Poder Público Estadual e Federal Participa em 
todas as gestões 

COHIDRO CODISE 
Gestões Gestões
2002/2004 21% 2002/2004 87%
2008/2010 60% 2004/2006 72%

2006/2008 53%
2008/2010 40%

SEMARH IBAMA
Gestões Gestões 
2006/2008 53% 2002/2004 44%
2008/2010 85% 2004/2006 81%

2006/2008 61%
2008/2010 40%

Fonte: Figueiredo (2011) - Adaptado
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Conforme a Tabela 7, pode-se observar que a CODISE e o IBA-
MA participaram de todas as gestões desde a criação do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe até o ano de 2010. Os altos índi-
ces de participação da CODISE nas gestões foram evidentes entre 
os anos de 2002 a 2006, onde atingiram participação acima de 70%, 
já o IBAMA, seus maiores índices de participação tiveram destaque 
nas gestões de 2004 a 2008 com índices acima de 60%. No caso da 
COHIDRO, a sua participação se deu nos anos de 2002 a 2004 e de 
2008 a 2010 com seu maior índice na participação atingindo 60%, 
enquanto a SEMARH demonstrou participação no período de 2006 
a 2010 com um índice de participação de 85%. 

A Tabela 8 mostra a participação das representações do Poder Pú-
blico Municipal Executivo e Legislativo no Comitê da Bacia Hidrográfi-
ca do Rio Sergipe. Pode-se observar que a participação da Prefeitura de 
Aracaju e a Câmara Municipal de Vereadores de Aracaju se deu desde a 
criação no ano 2002 até 2010, data limite da pesquisa, e os seus maiores 
índices de participação aconteceram nos anos de 2004 a 2006, acima 
de 70%. Entretanto, tanto a participação da prefeitura Municipal de 
Laranjeira, quanto a atuação da prefeitura Municipal da Barra dos Co-
queiros apresentaram curto período (apenas 2 anos) e índices de 60%.

Tabela 8 – Representação do Poder Público Municipal e Legislativo
Estão participando pela primeira vez Participaram em todas as Gestões
Prefeitura Municipal de Laranjeiras Prefeitura Municipal de Aracaju
Gestões Gestões
2008/2010 60% 2002/2004 62%

2004/2006 73%
2006/2008 38%
2008/2010 60%

Prefeitura Municipal da Barra dos Coqueiros Câmara de Vereadores de Aracaju
Gestões Gestões
2006/2008 60% 2002/2004 87%

2004/2006 90%
2006/2008 38%
2008/2010 40%

Fonte: Figueiredo (2011) - Adaptado
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O trabalho de Figueiredo (2011) também demonstrou dados a 
respeito da participação das representações dos Usuários das Em-
presas e Indústrias no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe, 
e pode ser visto através da Tabela 9 (dados de 2002 a 2010).

Tabela 9 – Representação dos Usuários da Empresas e Indústrias.
Participando pela primeira vez Participaram em todas as gestões
Tavez Corporation SAAE-São Cristóvão
Gestões Gestões
2008/2010 40% 2002/2004 44%

2004/2006 45%
2006/2008 7%
2008/2010 60%

ASMANE Nossa Senhora do Socorro Petrobras
Gestões Gestões
2008/2010 80% 2002/2004 44%

2004/2006 64%
ACPR - Santo Isidorio FAFEN
Gestões Gestões
2008/2010 40% 2002/2004 44%
2006/2008 15% 2004/2006 36%
2008/2010 80% 2006/2008 38%

2008/2010 60%
Fonte: Figueiredo (2011) - Adaptado

Pode ser observado que a SAAE, Petrobras e a Fafen participaram 
como usuários, empresas e indústrias em todas as gestões do comitê, 
desde a criação do mesmo até o ano de 2010, sendo que os melhores 
índices de participação se deram na gestão de 2008 a 2010, com índice 
acima de 60%. Enquanto a Tavez Corporation, ASMANE e a ACPR  - 
Santo Isidorio tiveram participação apenas na gestão de 2008 a 2010.

Por fim, informações constantes na Tabela 10 a seguir sobre a 
participação das representações das organizações profissionais e edu-
cacionais no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe, mostram 
que dentro destas organizações se destacam o Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA e a Universidade Federal 
de Sergipe, estes se fazem presentes desde o início da criação do Comitê 
da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe até o ano de 2010. Com uma par-
ticipação de 87% no ano de 2002 a 2004, o CREA destacou-se nesse ano, 
em contrapartida, a Universidade Federal de Sergipe obteve seu maior 
índice de 2008 a 2010, com 80% de participação na gestão. O IFET, As-
sociação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES e a 
AJAMAM participaram apenas uma vez da gestão do Comitê da Bacia 
Hidrográfica de 2008 a 2010.

Tabela 10 – Representação das organizações profissionais e educacionais

Sociedade Civil                                                                                                      Participando pela 
primeira vez Sociedade Civil                                                                                                                            Participa em 

todas as gestões
IFET CREA
Gestões Gestões
2008/2010 100% 2002/2004 87%

2004/2006 54%
2006/2008 77%
2008/2010 80%

ABES UFS
Gestões Gestões
2008/2010 20% 2002/2004 50%

2004/2006 45%
2006/2008 31%
80%

AJAMAM
Gestões
2008/2010 80%

Fonte: Figueiredo (2011) - Adaptado

A respeito da atuação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Sergipe com foco em efetuar debates e solucionar problemas rela-
cionando aos recursos hídricos, Santos et al. (2015) mostram que a 
atuação do comitê vem caindo com o passar do tempo. Desde sua 
criação em 2002 até data limite da pesquisa (2012), nota-se que a 
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quantidade de reuniões diminuiu com o passar do tempo. No seu 
primeiro ano de atuação, foram realizadas sete reuniões, ano com 
maior quantidade de reuniões no período analisado pelo autor, e o 
pior ano foi o de 2009, quando foi verificado apenas duas reuniões.

Quando se analisou a existência de conflitos durantes os pri-
meiros 10 anos de atuação do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio 
Sergipe, foi possível observar os seguintes dados compilados na Ta-
bela 11, os quais foram analisados através do levantamento de atas 
das reuniões realizadas no mesmo período.

Tabela 11 – Conflitos ao longo dos anos 2002 a 2012

Conflitos Ano da Reunião Conflitos Ano da Reunião
5 2002 2 2008
2 2003 2 2009
6 2004 0 2010
1 2005 1 2011
0 2006 1 2012
5 2007

Fonte: Santos et al. 2015 - Adaptado

É possível identificar que o ano de 2004 se destaca como um 
período em se percebeu maior quantidade de conflitos, enquanto 
nos anos de 2006 e 2010 não foram registrados nenhum conflito. As 
análises de Santos et al. (2015) também detalham os principais tipos 
de conflitos observados na bacia, tais informações estão explicitas 
na Tabela 12.

Tabela 12 – Detalhamento dos conflitos
Detalhe do conflito Porcentagem
Deposição de Resíduos Sólidos 19%
Expansão da Urbanização 11%
Empreendimento de Infraestrutura 11%
Atividade Irregulares de Pesca e Carcinicultura 7%
Desmatamento 4%
Contaminação por lançamento de efluentes 48%

Fonte: Santos et al., 2015 - Adaptado
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A partir da Tabela 12, pode-se salientar que no período estudado, 
a maior quantidade de conflitos se deu por meio da contaminação 
através do lançamento inadequado de efluentes, em contrapartida, 
a menor ocorrência de conflitos teve como base o desmatamento, 
com 4%. Segundo Santos et al. (2015), o comitê demonstra dificulda-
de para solucionar os problemas da bacia hidrográfica, e cita como 
exemplo o desmatamento do riacho Cajueiro dos Veados, que fica 
em Malhador, quando houve diversas discussões a respeito de um 
projeto de recuperação. Entretanto, a recomposição florestal não 
aconteceu a curto prazo. (SANTOS et al., 2015). 

Devido a imensa urbanização, a bacia hidrográfica do Rio Ser-
gipe possui diversificados e complexos conflitos relacionados à uti-
lização dos recursos fluviais. Dentre as dificuldades, destacam-se os 
lançamentos de efluentes nos corpos hídricos, degradação de áreas 
de preservação permanente, consumo exploratório de água por par-
te das indústrias agrícolas e poluição da água (BARBOSA et al., 2019).

Para resolução de conflitos, Matos (2015), em seu trabalho, atra-
vés de questionários aplicados aos integrantes do comitê da bacia 
do Rio Sergipe, se preocupou em entender se as principais proble-
máticas da bacia eram discutidas e se ações eram tomadas na tenta-
tiva de resolver tais questões. Segundo a maioria dos participantes 
que representam o poder público, os problemas são discutidos na 
ocasião de elaboração dos planos da bacia; a sociedade civil em sua 
quase maioria absoluta acredita que normalmente os problemas 
são discutidos; enquanto a maioria dos usuários acreditam que nem 
todos os problemas são discutidos ou são parcialmente discutidos. 

No trabalho de Matos (2015), quando se perguntou sobre a im-
plementação das ações, nenhum participante do poder público utili-
zou a resposta “sim”; os participantes da sociedade civil responderam 
em sua maioria que as ações são implementadas de forma parcial; 
e os usuários da água responderam que não foram implementadas 
ou parcialmente implementadas. Percebe-se que o comitê consegue 
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incorporar as discussões a respeito dos conflitos existentes na bacia, 
porém tem dificuldade de colocar as ações em prática.

Para melhorar as atividades e evitar os conflitos na bacia, o Co-
mitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe traçou metas consideran-
do um horizonte de curto a longo prazo, iniciando no ano de 2015 e 
que se estendem até o ano de 2035.  As principais metas podem ser 
observadas a seguir: 

• Modernização da agricultura irrigada na bacia do rio Sergipe;
• Ampliação e melhoramento da rede de monitoramento 

qualiquantitativo;
• Reabilitação, modernização e monitoramento das barra-

gens da bacia do rio Sergipe;
• Apoio à elaboração dos planos municipais de saneamento 

básico;
• Adequação da coleta e destinação final dos resíduos sólidos;
• Ampliação e aperfeiçoamento dos sistemas de abasteci-

mento e esgotamento sanitário;
• Implementação de programas de ações para aproveitamen-

to de água subterrânea;
• Recuperação hidroambiental;
• Estímulo às boas práticas no uso da água; 
• Avaliação do potencial hidrológico;
• Controle e redução do uso de agrotóxico;
• Fortalecimento da fiscalização hidroambiental;
• Aperfeiçoamento do SEGERH;
• Investimento em educação e comunicação a respeito dos 

recursos hídricos;

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO JAPARATUBA

O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba, também 
conhecido como CBH Japaratuba, foi instituído em 30 de agosto de 
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2007 através do Decreto Estadual nº 24.650 com a finalidade de “[...] 
promover a viabilização técnica e econômico-financeira de progra-
ma de investimento e consolidação de política de estruturação ur-
bana e regional, visando ao desenvolvimento sustentado da mesma 
Bacia Hidrográfica” (SERGIPE, 2007 p. 1).

Esse comitê é responsável por representar dezoito entidades 
municipais que são ligadas à bacia hidrográfica do Rio Japaratuba 
e obedece em seu regimento interno as competências estabelecidas 
na Lei nº 3.870 de 1997. Sem seu regimento interno, a estrutura do 
CBH Japaratuba compreenderá o plenário, a diretoria executiva, a 
secretaria executiva, câmaras técnicas e grupos de trabalhos. O Pre-
sidente e o Secretário Geral do Comitê serão nomeados através de 
eleição entre os membros do plenário. A participação dos membros 
integrantes do comitê terá um mandato de três anos, podendo es-
tender-se por mais um único mandato.

O CBH Japaratuba realiza anualmente quatro reuniões ordiná-
rias por convocação da presidência com o quórum mínimo de me-
tade dos membros mais um, para discussões, tomadas de decisão e 
deliberações, com a possibilidade de participação de membros su-
plentes na ausência do membro titular. Não havendo quórum para 
a primeira chamada de reunião ordinária, será realizada a reunião 
com 1/3 (um terço) da quantidade de membros.

Além de reuniões ordinárias, o Comitê de Bacia Hidrográfica 
realiza eventos de cunho educativo para a população com o objetivo 
de sensibilizar e mobilizar a população a conhecer os sistemas de 
captação e tratamento de água para o consumo humano nos muni-
cípios inseridos na Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba.

De acordo com Matos (2015, p. 147), em sua pesquisa realizada 
entre os anos de 2007 a 2014, a respeito dos principais problemas 
discutidos nas reuniões do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Ja-
paratuba, observou-se que as principais pautas abordadas eram re-
lacionadas a problemas com o desmatamento das nascentes e matas 
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ciliares devido ao plantio de cana-de-açúcar e o despejamento da vi-
nhaça no leito do rio através das usinas de beneficiamento da cana. 

Matos (2015), com base em leituras das atas de reuniões do Co-
mitê do Rio Japaratuba, demonstrou ainda que problemas graves 
como, por exemplo, o desmatamento, eram discutidos nas reuniões 
da instituição, o que culminou em audiências públicas, seminários 
realizados nos munícipios pertencentes à bacia e a elaboração da 
Carta de Capela. Estratégias para minimizar tal problemática, essas 
ações foram reconhecidas pela Agência Nacional de Águas, que pre-
miou a instituição em 2013.

Em pesquisas envolvendo os diferentes membros do Comitê de 
Japaratuba, também publicadas no trabalho de Matos (2015), os par-
ticipantes do comitê que fazem parte do poder público responderam 
em maioria quase absoluta que todos os problemas que assolam a 
bacia são discutidos nas reuniões do comitê; de forma semelhante, 
os membros que compõe a sociedade civil também responderam 
que normalmente os problemas da bacia são discutidos, e os usuá-
rios da água também responderam que os problemas são discutidos.

Quando perguntado sobre a implementação das ações discuti-
das no comitê, Matos (2015) obteve as seguintes respostas respectiva-
mente para membros que compõem o poder público, sociedade civil 
e usuários da água: a maioria respondeu que não são implementa-
das, seguida de parcialmente; a maioria respondeu que as ações se 
limitam às discussões em torno do plano da bacia; por fim, os usuá-
rios da água responderam em sua maioria que as ações discutidas 
não são implementadas. 

Desde a sua criação em 2007, diversos membros do Comitê pre-
sidiram a diretoria da entidade. A Tabela 13 mostra os(as) presiden-
tes(as), seu nível de representação e o período de atuação no comitê. 



Comitês de Bacia Hidrográfica no Estado de Sergipe

- 49 -

Tabela 13 – Presidentes(as) e respectiva representação no CBH Japaratuba de 2007 a 
2024.

Nome Representação Período
André Maciel Poder Público – Secretário municipal de Agri-

cultura, Recursos Hídricos do Meio Ambiente 
de Japaratuba

2007 a 2008

Claudomir Tavares da Silva Usuários de Água Bruta – Associação de Pesca-
dores de Bairros e Povoados de Maruim

2008

Rosa Cecília Lima Santos Poder Público – Professora da Prefeitura Muni-
cipal de Capela

2009 a 2018

Ângela Vieira dos Santos Poder Público – Prefeitura Municipal de Japa-
ratuba

2018 a 2019

José Jorge Silva Santos Organização Civil – Associação Brasileira de En-
genharia Sanitária e Ambiental – ABES/SE

2019 a 2022 e 
2022 - 2024

Fonte: SEDURBS (2021).

Atualmente, a presidência fica a cargo do Sr. José Jorge Silva 
Santos, que é licenciado em geografia, coordenador de educação am-
biental da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO e membro 
e representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental – ABES/SE no CBHJ. O atual presidente estará no manda-
to até o final do ano de 2024. 

Para o ano de 2021, foi instituído um plano de trabalho do CBH 
Japaratuba em 10 de dezembro de 2020 com algumas deliberações, 
que mostram a importância da atuação do Comitê de Bacia Hidro-
gráfica (CBHJ, 2020), tais como a habilitação dos profissionais das 
instituições e dos municípios inseridos na Bacia Hidrográfica do 
Rio Japaratuba para que possam realizar atividades concernentes 
na área de Recursos Hídricos; a capacitação contínua dos membros 
do colegiado; realizar a leitura e interpretação do Plano de Bacia Hi-
drográfica do Rio Japaratuba, estabelecendo estratégias de solução 
e integrando os conhecimentos das várias ciências e outros campos 
do saber com as instituições de ensino e pesquisa que compõem o 
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba e parceiros; realizar 
bimestralmente a avaliação do quantitativo de participantes e seus 
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resultados nas capacitações; promover ações de impactos para a qua-
lidade de vida nas unidades de planejamento da Bacia Hidrográfica 
do Rio Japaratuba, e por fim proporcionar a articulação de conflitos 
relacionados a recursos hídricos da BHJ, estabelecendo estratégias de 
solução e integrando os conhecimentos dos campos do saber.

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIAUÍ

A bacia hidrográfica do rio Piauí abrange 19% do território ser-
gipano, em números apresenta uma superfície com área de 3.958 
km², a qual incorpora 15 municípios da região sul do estado. Asso-
ciada a uma população de 432.000 pessoas, a bacia hidrográfica tem 
grande importância para Sergipe e para a gestão da água no respec-
tivo estado. Segundo Santos (2008) e Wanderley (2010), as principais 
atividades e utilizações da bacia hidrográfica consistem em consu-
mo humano e animal, irrigação, mineração, indústria, pesca, turis-
mo e lazer.

Fomentado através da Lei Federal nº 9.433 e a Lei Estadual nº 
3.870, ambas do ano de 1997, o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 
Piauí – CBHP foi o segundo Comitê de Bacia Hidrográfica a ser cria-
do. Esse órgão foi instituído em 2005 por meio do Decreto Estadual 
nº 23.375, estando em funcionamento até os dias atuais.

Na tentativa de proporcionar uma gestão da água sustentável 
e equilibrada, diversas são as problemáticas que ficam a cargo da 
governança dos recursos hídricos. Para a bacia hidrográfica do rio 
Piauí, o Tabela 14 identifica os recorrentes conflitos e distúrbios am-
bientais que têm se mostrado como gargalos para uso adequado da 
água, desafios estes de responsabilidade do comitê correspondente. 
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Tabela 14 – Conflitos recorrentes na bacia hidrográfica do rio Piauí.
Problemática/ Conflito Fonte

Turismo: Construção de empreendimentos de forma desordenada e destrui-
ção de áreas estuarias e biota.

Barbosa et 
al. (2019)

Indústria: Vasta demanda por água, despejos irregulares de efluentes. Barbosa et 
al. (2019)

Agroindústria: Perdas de terras de agricultores familiares, crescimento de-
senfreado associado à degradação do meio ambiente e poluição através de 
agrotóxico. 

Barbosa et 
al. (2019) e 
Matos (2015)

Carcinicultura: Crescimento fora de ordem desta prática, a qual está associa-
da ao desmatamento de mangues, hiper nitrificação da água, salinização e 
sedimentação dos cursos d’água. 

Wanderley 
e Santos 
(2007)

Outros: Desmatamento de nascentes e poluição da água por lixões. Matos (2015)

De acordo com regimento interno do CBHP, o colegiado do co-
mitê deve ser composto por 24 membros, divididos entre participan-
tes da sociedade civil, usuários da água e representantes do poder 
público (municipal, estadual e federal). Outros 24 integrantes destas 
mesmas organizações exercem função de suplentes e completam o 
quadro de participantes do órgão colegiado.

A partir da criação do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 
Piauí, o cargo de Presidente da respectiva entidade foi preenchido 
por apenas 3 representantes. O primeiro, Luiz Carlos Souza Silva, 
ocupou o cargo entre 2005 e 2018, enquanto o segundo, João Batista 
De Farias Fontes Junior, iniciou mandato em 2018 e permanece até 
2021.  Ambos os presidentes possuem pós-graduação e têm carrei-
ras debruçadas na temática ambientalista. Para a gestão 2022-2024, 
Selma Lúcia dos Santos, representante dos usuários da água através 
da Colônia dos Pescadores Z3, foi eleita em último pleito e, portanto, 
assume a presidência desde então. 

Sobre a motivação dos participantes do Comitê de Bacia Hidro-
gráfica e tendo como responsabilidade a gestão descentralizada dos 
recursos hídricos, os membros dos comitês possuem papel funda-
mental no processo decisório e na contribuição para com a bacia 
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hidrográfica (agregando conhecimentos e fomentando discursões). 
Dessa forma, a Tabela 15 permite entender o contexto por trás da 
decisão de se tornar parte do colegiado e gera reflexão em relação ao 
real comprometimento das instituições.  

Tabela 15 – Motivação das instituições para participar do comitê.
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Piauí
Poder Público Sociedade Civil Usuários da Água
Pela importância da insti-
tuição no cenário público 
(atuação específica)

-
Por demanda ou convite 
do poder público (exi-
gência legal)

1 Necessidade de se ade-
quar à legislação 2

Por está diretamente re-
lacionada ao uso da água 
e a questão dos recursos 
hídricos

2
Área de curso e linha de 
pesquisa em recursos hí-
dricos

1 Busca de informações 1

Por exigência da lei (exige 
determinados tipos de ins-
tituições na composição 
dos comitês)

2 Busca de informações 1
Por convite do poder 
público (SRH ou pre-
feitura)

1

Porque o município faz 
parte da bacia hidrográfica 1 Representar a sociedade 

através da instituição - Instalações da indús-
tria na bacia 2

Em virtude dos desgastes/
agressões na bacia hidro-
gráfica

-

Necessidade da insti-
tuição de estar junto de 
propostas que envolvam 
participação social

-

Interesse/preocupação 
em defender o meio 
ambiente e os recursos 
hídricos

1

Para melhor conhecer os 
problemas da bacia e dire-
cionar suas pesquisas

-
Luta pela defesa do meio 
ambiente e qualidade de 
vida

1 - -

Por interesse pessoal do re-
presentante - Contribuir p/ajudar a re-

solver os problemas 1 - -

Foi indicada no processo 
eleitoral 1 - - - -

Os dados mostram que o poder público que faz parte das toma-
das de decisões na bacia hidrográfica do rio Piauí tem como motiva-
ção principal para fazer parte do comitê, tanto a legislação quanto o 
fato de possuir instituições que lidam diretamente com os recursos 
hídricos. Os problemas ambientais, a preocupação em conhecer me-
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lhor a bacia hidrográfica e o interesse específico da instituição não 
foram escolhidos como resposta. Nota-se que a legislação tem grande 
importância para o estabelecimento da gestão democrática, no entan-
to, uma motivação voltada para as questões da bacia hidrográfica não 
foi observada, revelando uma dificuldade de o poder público enten-
der a bacia hidrográfica e seus paradigmas como prioridade.

Para as instituições da sociedade civil, também foi percebido 
uma forte motivação voltada aos requisitos legais, porém, a grande 
maioria das respostas foram voltadas às questões socioambientais, 
como a defesa do meio ambiente, resoluções dos conflitos e repre-
sentação social. Fica evidente uma maior prioridade na busca da 
resolução das problemáticas da bacia hidrográfica do Piauí, quando 
se pensa na motivação, quando comparado com os representantes 
do poder público. 

Quanto à motivação dos usuários da água, destaca-se a neces-
sidade de adequação às normas como principal resposta, porém, 
também a preocupação ambiental, a necessidade de conhecer as ca-
racterísticas da bacia hidrográfica e a localização geográfica da ins-
tituição também foram escolhidas como alavanca para participação 
nos comitês. Fica ainda mais clara a necessidade da legislação para 
fundamentar uma gestão descentralizada, mas ainda assim a bacia 
hidrográfica do rio Piauí tem sido vista com primazia.

A respeito dos problemas da bacia hidrográfica do rio Piauí 
discutidos dentro do comitê, a Tabela 16 fornece dados retirados do 
trabalho de Matos (2015) que possibilita identificar qual a percepção 
dos membros dos comitês do rio Piauí quanto ao nível de debate das 
problemáticas que assolam a bacia hidrográfica do respectivo rio. 
De uma forma geral, tanto o poder público, sociedade civil, quan-
to os usuários da água responderam que existe discussão dentro 
do comitê sobre os problemas que ocorrem na região, no entanto, a 
percepção de cada entidade quanto a profundidade e amplitude dos 
debates se diferencia um pouco. 
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Verificou-se que a grande maioria dos entrevistados que fazem 
parte do poder público acreditam que todos os problemas da bacia 
hidrográfica do rio Piauí são discutidos, enquanto a minoria dos 
usuários da água escolheu essa opção. Os usuários da água enten-
dem que os problemas são discutidos, mas não todos os problemas. 
Para a sociedade civil ainda há problemas que não são discutidos 
com profundidade. Possivelmente, as diferenças nas respostas se 
dão devido a um nível mais alto de conhecimento dos problemas 
locais atribuído à sociedade civil e usuários da água (convivência 
direta com a realidade da região).  

Tabela 16  – Principais problemas discutidos no CBH Piauí.
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Piauí
Poder Público Sociedade Civil Usuários da Água
Todos os problemas são discutidos 4 Normalmente os proble-

mas são discutidos
5 Todos os proble-

mas são discutidos
1

Normalmente os problemas são 
discutidos

1 Não são discutidos com a 
frequência necessária

- Os problemas são 
discutidos

3

Os problemas são mencionados, 
mas não devidamente encaminha-
dos ou se propõe ações concretas

1 Os problemas são levan-
tados, mas não com a 
profundidade necessária

1 Os problemas são 
discutidos parcial-
mente

-

Discussão dos problemas ocorre 
por ocasião da elaboração dos pla-
nos de bacias hidrográfica

- - - Apenas alguns pro-
blemas são discu-
tidos 

-

Não vê discussão dos problemas 
da bacia hidrográfica

- - - Não vê todos os pro-
blemas discutidos

1

- - - - Há discursões, mas 
não ocorrem solu-
ções

-

Fonte: Matos (2015) – Adaptado.

Um dos grandes problemas que podem acontecer no âmbito de 
qualquer intuição é a deficiência na implementação de ações que 
deveriam agregar valor à entidade. Nesse contexto, a Tabela 17 apre-
senta dados que mostram o quanto o colegiado do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio Piauí percebe a efetividade na execução de ações 
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aprovadas e discutidas em reunião. Percebeu-se que todos os setores 
que compõe o referido comitê, representados pelos membros que 
responderam às perguntas, não consideram em sua maioria que as 
ações deliberadas sejam implementadas. 

Tabela 17 – Nível de implementação das ações deliberadas no Comitê do rio Piauí.
Ocorre implementação das ações deliberadas no comitê?
Poder Público Sociedade Civil Usuários da Água
Sim 1 Sim 1 Sim -
Não - Não - Não 2
Parcialmente 5 Parcialmente 1 Parcialmente 2
Muito pouco - Não sabe 1 Muito pouco -
Não sabe - Discussões em torno do 

plano da bacia hidrográfica
3 Não sabe 1

Está aguardando o plano da bacia - - - - -
Fonte: Matos (2015) – Adaptado.

O setor público apresentou as respostas mais positivas, indi-
cando em sua maioria que de forma parcial há uma efetividade na 
implementação de ações. Em contrapartida, os usuários da água fo-
ram os únicos que responderam que as ações deliberadas dentro do 
colegiado não são implementadas, e quando a resposta foi positiva, 
que apenas parcialmente as ações são efetivadas. A grande maio-
ria dos membros que representam a sociedade civil afirmaram em 
sua maioria que as ações ocorrem em forma de discussão sobre os 
planos da bacia hidrográfica. Verifica-se um olhar mais crítico em 
torno das respostas dentre os membros que são usuários das águas, 
seguido da sociedade civil e poder público. 

Para o comitê de bacia do Rio Piauí, por ser um comitê recente, 
existem expectativas de atividades para melhorar e evitar conflitos na 
região da bacia. A partir do Plano de Recursos Hídricos do Rio Piauí, 
metas foram traçadas considerando horizonte de curto a longo prazo, 
iniciando no ano de 2015 e propondo ações que se estendem até o ano 
de 2035. Algumas metas podem ser observadas a seguir: 
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• Adequação do sistema de irrigação do perímetro irrigado 
do Piauí;

• Ampliação da rede de monitoramento quali-quantitativa;
• Adequação da coleta e destinação final dos resíduos sólidos;
• Ampliação e aperfeiçoamento dos sistemas de abasteci-

mento e esgotamento sanitário;
• Programa de ações para aproveitamento de água subterrâ-

nea;
• Estímulo às boas práticas no uso da água;
• Controle e redução do uso de agrotóxico;
• Fortalecimento da fiscalização hidroambiental;
• Educação e comunicação sobre recursos hídricos.

NOVOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA EM SERGIPE

Após 25 anos da implementação da Lei federal 9.433 de 1997, 
no estado de Sergipe, duas bacias hidrográficas interestaduais (Vaza 
Barris e Real), ainda, não possuíam comitês implantados. Assim, no 
dia 11 de maio de 2022 foram instituídas quatro resoluções que apro-
vam a criação de novos comitês de bacias hidrográficas, por meio do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos:

• Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo São Francisco: Atra-
vés da resolução nº 55/2022, ficou instituída unidade de 
planejamento do Baixo São Francisco (UP-01), com inclusão 
das áreas de drenagem do rio Curituba, riacho da Onça, rio 
Jacaré, rio Campos Novos, rio Capivara, rio Gararu e rio Sal-
gado.

• Comitê da Bacia Hidrográfica da Foz do São Francisco: Atra-
vés da resolução nº 56/2022, ficou instituída a unidade de 
planejamento Foz do São Francisco (UP-02), com inclusão 
das áreas de drenagem do riacho Jacaré, riacho dos Pilões, 
rio Betume, rio Paraúna e rio Parapuca.
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• Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Real: 
Através da resolução nº 57/2022, ficou instituída a unidade 
de planejamento UP23 – Alto Rio Real, UP24 – Rio Jabiberi, 
UP25 – Médio Rio Real, UP26 – Rio Itamirim e UP27 – Baixo 
Rio Real, com inclusão das áreas de drenagem do rio Jabibe-
ri, rio Itamirim, rio Puxica, rio Paripe e rio Macaco.

• Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Vaza-
-Barris: Através da resolução nº 58/2022, ficou instituída 
a unidade de planejamento UP13 – Alto Vaza-Barris, UP14 
– Rio Traíra e UP15 – Baixo Vaza-Barris, com inclusão das 
áreas de drenagem do rio dos Negros, rio Tranta, rio Salga-
do, rio das Traíras, rio Paramopama, rio Tejupeba, rio Água 
Boa e rio Paruí.

Todos os novos comitês de bacia hidrográfica (Figura 5) aprova-
dos foram instituídos por Decreto do Governador do Estado, sendo 
que se espera para 2023 suas eleições e início da atuação. Após este 
grande passo que foi a aprovação de novos comitês, Carvalho (2010) 
recomenda que além das iniciativas do governo federal e estadual, 
deve existir um esforço no âmbito municipal para fomentar as dis-
cussões a nível de micro e sub-bacias, fortalecendo assim, dentro da 
sociedade civil, a necessidade da existência de uma gestão descen-
tralizada e participativa.

Com a finalidade de promover um marco em Sergipe para for-
talecer os debates a respeito dos comitês de bacia hidrográfica e dos 
recursos hídricos, foi criado, através da Lei nº 9.039 de 09 de junho 
de 2022, o “Dia dos Comitês de Bacias Hidrográficas no Estado de 
Sergipe”, a ser comemorado anualmente no dia 25 de setembro, data 
que fará parte do calendário oficial de eventos no Estado. De forma 
semelhante, a referida data fortalecerá também as discussões a respeito 
da Política Estadual de Recursos Hídricos, disposta na Lei nº 3.870, de 25 
de setembro de 1997, em comemoração aos 25 anos de sua sanção.
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Figura 5 - Comitês da bacia hidrográfica

Fonte: ANA (2011) – Adaptado

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando a criação e participação do Estado de Sergipe em 
quatro comitês de bacias hidrográficas desde a vigência da conside-
rada Lei das Águas, verifica-se que o Estado está no caminho certo. 
Porém, segundo a norma, todas as bacias hidrográficas devem ade-
rir à gestão descentralizada por meio do comitê, o que não acontece 
em Sergipe. 

Outro problema a ser enfrentado é a efetividade das ações do 
comitê, não basta somente a criação desta organização, pois como 
discutido neste trabalho e exemplificado através do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio Piauí, segundo os próprios membros da respec-
tiva organização nem sempre as discussões e ações deliberadas den-
tro das reuniões são implementadas. 



Comitês de Bacia Hidrográfica no Estado de Sergipe

- 59 -

Por fim, verificou-se que quanto maior o tempo de existência, 
área da bacia hidrográfica e importância econômica, os comitês de 
Sergipe tendem a possuir uma melhor organização e atuação na 
sociedade. No entanto, deve existir uma estruturação adequada em 
ambas as organizações do estado, independentemente das variáveis 
citadas. Para tanto, o compartilhamento de ideias, incorporação das 
boas práticas e a conscientização da população são importantes fer-
ramentas para alcançar uma gestão hídrica econômica e ambiental-
mente sustentável.
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INTRODUÇÃO

Esse capítulo aborda os planos de gestão de Recursos Hídricos 
elaborados para as bacias hidrográficas que integram o território 
sergipano e para o estado de Sergipe, desde 1997 até o ano de 2022. 
O plano de Recursos Hídrico (PRH), previsto na Lei das Águas, é um 
instrumento de natureza estratégica e operacional com importante 
relevância para gestão, pois tem por finalidade fundamentar e orien-
tar a implementação da Política de Recursos Hídricos. Ademais, con-
tribui com elementos e meios que permitam aos atores gerirem de 
forma efetiva os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, ga-
rantindo, assim, os usos múltiplos de forma racional e sustentável 
na área da bacia ou região hidrográfica considerada (CEIVAP, 2020).

Adicionalmente, para elaboração do PRH, deve-se levar em 
consideração os conteúdos descritos na lei que facilitam nortear a 
execução de outros instrumentos de gestão. Assim, o PRH apresen-
ta-se como um instrumento norteador para efetiva implementação 
dos demais instrumentos descritos na política de recursos hídricos 
(Figura 1), visto que, a partir da integração e articulação, permite es-
tabelecer diretrizes para o enquadramento dos corpos de água, para 
outorga de direito de uso e para os critérios para a cobrança pelo 
uso de recursos hídricos, bem como fornece dados para o sistema de 
informações (ANA, 2013).  

Figura 1 – Integração do plano de recursos hídricos e instrumentos de gestão.

Fonte: ANA, 2013.
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Nos últimos anos, a elaboração dos PRHs tem evoluído para 
um modelo mais participativo, com presença de uma maior parte de 
atores sociais, e sistêmico, visto que torna mais explícito os funda-
mentos, objetivos e diretrizes presentes na legislação de recursos hí-
dricos vigente. Entretanto, apesar dessa evolução, faz-se necessário 
entender que a elaboração e implementação dos planos são realiza-
dos a fim de melhorar o desenvolvimento da região e ainda carecem 
do envolvimento e mobilização dos usuários da água, dos poderes 
públicos, responsáveis por diferentes políticas públicas, e da socie-
dade civil de forma organizada (ANA, 2013; CBHSF, 2016). 

Os PRHs, elaborados nas três escalas, nacional, estadual e local, 
precisam estar apoiados em programas de desenvolvimento, com 
articulação entre os gestores de forma eficaz, participativa e deli-
berativa, promovendo o equilíbrio entre o desenvolvimento social e 
econômico de determinada região de bacia hidrográfica.

Neste sentido, é importante ressaltar que ainda existe a neces-
sidade de um sistema de gestão de recursos hídricos que forneça 
regras claras e consistentes, que levem em consideração as peculia-
ridades de cada região a fim de evitar os possíveis conflitos gerados 
pelo uso da água. Este aspecto evidencia, portanto, a importância da 
gestão de recursos hídricos, pautada nos PRHs, ser descentralizada, 
integrada, participativa e, sobretudo, transparente (ANA,2013).

Este capítulo versará sobre a temática dos PRHs e está dividido 
em tópicos que abordam os planos Nacional e Estadual de Sergipe, 
bem como os planos elaborados para as bacias hidrográficas presen-
tes no estado, como a interestadual e de domínio federal, a bacia hi-
drográfica do rio São Francisco e as estaduais, dos rios: Japaratuba, 
Sergipe, Vaza-Barris, Piauí e Real.
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PLANO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Caracterizado pela Lei n° 9.433 de 8 de janeiro de 1997, sendo 
reconhecido como a Lei das Águas, a Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH) foi primordial como instrumento para gestão de 
recursos hídricos de domínio federal (para situações em que atra-
vessam mais de um estado ou fazem fronteira), sendo criador do Sis-
tema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH).

O Plano Nacional de Recursos Hídricos é um dos instrumentos 
que orienta a gestão das águas no Brasil, sendo fruto de uma série 
de acontecimentos históricos, nacionais e internacionais. O PNRH 
possui a estratégia e as características para a sua construção sendo 
entrelaçado nos fundamentos, nos objetivos e nas diretrizes gerais 
de ação, previstos na Lei Federal n° 9.433/1997, possuindo os seguin-
tes destaques: a ratificação da dominialidade pública das águas; a 
prioridade para o consumo humano e para a dessedentação de 
animais em situação de escassez; os usos múltiplos das águas; seu 
valor econômico; a bacia hidrográfica como unidade territorial para 
implantação de política; a descentralização e a participação social 
no processo de gestão; a utilização integrada e sustentável da água; 
os conceitos de integração e articulação, tanto do ponto de vista dos 
processos socioambientais quanto políticos e institucionais.

O objetivo geral do plano é estabelecer em esfera nacional di-
retrizes e políticas públicas voltadas para a melhoria da oferta de 
água, em quantidade e qualidade, realizando de forma prudente o 
gerenciamento das demandas, e considerando ser a água um ele-
mento estruturante para a implementação das políticas setoriais, 
através de atitudes que visam o desenvolvimento sustentável e a in-
clusão social.

Para seus objetivos específicos, o plano busca a melhoria das 
disponibilidades hídricas, superficiais e subterrâneas, em qualidade 
e quantidade, como também a redução dos conflitos reais e poten-
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ciais do uso da água, bem como dos eventos hidrológicos críticos e 
ainda a percepção da conservação da água como valor socioambien-
tal relevante.

Dentre os objetivos da política, encontram-se: assegurar à atual 
e às futuras gerações o acesso a água com excelente qualidade para 
seu consumo; promover a utilização racional e integrada dos recur-
sos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, sempre buscando o 
desenvolvimento sustentável; prever e criar defesas contra eventos 
hidrológicos críticos de origem natural ou decorrente do uso inade-
quado dos recursos hídricos.

Os planos de recursos hídricos são os primeiros instrumentos 
citados na Política Nacional de Recursos Hídricos e, de acordo com 
o disposto no art. 6º da referida lei, são planos que visam fundamen-
tar e orientar sua implementação e o gerenciamento desses recur-
sos. O mínimo do conteúdo para esses planos encontra-se no artigo 
7°, sendo uma definição complementar por resoluções do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).

Foi de competência da SRH/MMA coordenar a elaboração do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos, assim como acompanhar sua 
implementação, enquanto a ANA teve a atribuição de participar 
da sua elaboração e supervisionar sua implementação; em contra 
partida, o acompanhamento da execução ficou de responsabilidade 
pela aprovação do CNRH.

Os planos de recursos hídricos de bacias hidrográficas são de 
responsabilidade das agências de água e aprovados pelos respectivos 
comitês. Na ausência de agências de água ou entidade delegatária 
das funções de agência, os planos de bacias hidrográficas poderão 
ser elaborados pelas entidades gestoras, detentoras do poder outor-
gado pelas entidades gestoras, pertencentes do poder outorgante, 
sob supervisão e aprovação dos respectivos comitês. Na Figura 2, em 
comparação à Figura 3, pode-se observar a evolução da elaboração 
dos planos ao longo de quinze anos. 
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Em março de 2022 foi lançado o PNRH 2022-2040, que tem como 
objetivo o estabelecimento de diretrizes, programas e metas, pactua-
dos social e politicamente, considerando o espaço temporal de curto 
(2026), médio (2030) e longo prazos (2040). Além disso, seus programas 
e ações estão alinhados aos compromissos assumidos pelo governo 
brasileiro frente aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável para 
2030.  O plano é composto de cinco programas, que se subdividem em 
23 subprogramas e versam sobre o Fortalecimento do Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos; Instrumentos de Gestão 
de Recursos Hídricos; Gestão da Qualidade e Quantidade de Recursos 
Hídricos; Integração da Política Nacional de Recursos Hídricos com 
Políticas e Planos Setoriais e Sistema de Gerenciamento do Plano Na-
cional de Recursos Hídricos. Os programas buscam dar resposta aos 
desafios que foram identificados ao longo do processo de construção 
do PNRH para a gestão de recursos hídricos (BRASIL, 2022).

PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

O Plano Estadual de Recursos Hídricos de Sergipe (PERH-SE) 
foi previsto e elaborado com base nas prerrogativas do artigo sexto 
da Política Estadual de Recursos Hídricos, cuja redação diz que é de-
ver do Estado elaborar e manter atualizado seu PERH com base nos 
planos de suas bacias hidrográficas, observadas as normas relativas 
à proteção do meio ambiente e às diretrizes do plano plurianual do 
estado (SERGIPE, 1997).

Como importante instrumento para a gestão das águas, o 
PERH-SE foi elaborado a partir de dados secundários e teve como 
objetivo central as estimativas de demandas e o cálculo do balanço 
hídrico. Ademais, em sua construção foram analisadas, em dife-
rentes abordagens, tanto as precipitações globais no Estado como 
nas bacias hidrográficas e nas Unidades de Planejamento (UP), 
cujos resultados definem com clareza as necessidades hídricas nos 
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diversos segmentos de bacias hidrográficas no território sergipano 
(SERGIPE, 2010). 

Sergipe, após resolução do Conselho Estadual de Recursos Hí-
dricos, possui oito bacias hidrográficas, conforme Figura 2, cuja 
divisão se dá com as bacias hidrográficas tradicionalmente conhe-
cidas (do Rio São Francisco, do Rio Japaratuba, do Rio Sergipe, do 
Rio Vaza-Barris, do Rio Piauí e do Rio Real), além das bacias hidro-
gráficas de Rios Costeiros ao norte da foz do Rio Japaratuba, a GC-1 
e a GC-2 ao norte da foz do Rio Piauí, no município de Estância 
(CONERH, 2015).

Figura 2 – Distribuição das bacias hidrográficas do estado de Sergipe.

Fonte: Sergipe, 2010.
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Na elaboração do plano foram desenvolvidas as atividades 
seguindo a ordem proposta em cinco fases (A, B, C, D e E). Fase A, 
que englobou atividades preliminares referentes à apresentação do 
plano de trabalho e à coleta de informações disponíveis sobre divi-
são hidrográfica de Sergipe em unidades de planejamento e bacias 
hidrográficas; proposição de sistemas de informações geográficas; 
monitoramento e acompanhamento do plano estadual de recur-
sos hídricos por página web; revisão do enquadramento dos corpos 
d’água em classes e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerencia-
mento dos Recursos Hídricos de Sergipe (SEGRH). 

Na Fase B foi onde se consolidou todo o conhecimento existente 
em arquivos oficiais, públicos e privados disponibilizados pela SE-
MARH, que apoiaram os estudos sobre diagnóstico ambiental do es-
tado, das disponibilidades hídricas superficiais e subterrâneas, das 
demandas hídricas, da dinâmica social e institucional, do atual es-
tado da arte da gestão, além de elaboração do cenário de tendências 
e apoio ao processo de mobilização social. Já na conceituada Fase C 
foram elencadas as alternativas para compatibilizar as disponibili-
dades e as demandas hídricas, ou seja, com prognóstico, compatibi-
lização e articulação a fim de atenderem a visão do futuro que o pla-
no incorpora em cada uma das bacias hidrográficas, principalmente 
as que são comuns a outros estados para uma gestão compartilhada 
dos recursos hídricos (SERGIPE, 2010).

Na Fase D foram estabelecidas as diretrizes, metas, programas 
e projetos como forma de garantir um desenvolvimento futuro har-
monizado com o meio ambiente tanto a curto como a médio e longo 
prazos. Foram definidos 11 programas, 26 subprogramas e 226 ações, 
todos com a estimativa de recursos financeiros para implementação 
do PERH-SE. Por fim, na Fase E houve a elaboração dos documentos 
finais e do Projeto de Lei do PERH, bem como um relatório de divul-
gação com linguagem clara e simplificada, capaz de ser compreendi-
do por todos os segmentos da sociedade (SERGIPE, 2010).
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Quanto aos dados utilizados para subsidiar a elaboração do 
plano, utilizou-se um estudo das bacias hidrográficas e UPs com os 
temas de clima e tempo, uso do solo e cobertura vegetal, recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos, fluviometria, pluviometria, 
evaporimetria e dados cartográficos. Adicionalmente, após diagnós-
ticos supracitados, foram orçados para implementação do plano 
3,99 bilhões de reais e proposição de novo arranjo institucional para 
implementação efetiva do plano (SERGIPE, 2010).

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
SÃO FRANCISCO

Em 2016, com a participação da sociedade local, o Plano de Recur-
sos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (PRH-BHSF) 
foi atualizado e definiu as melhores maneiras de utilização dos Recur-
sos Hídricos, de modo que as águas estejam continuamente limpas e 
próprias para consumo. Neste sentido, foram determinadas projeções 
e metas para a aplicação dos recursos oriundos da cobrança pelo uso 
das águas, bem como ações estruturantes em prol da sustentabilida-
de da bacia hidrográfica para os próximos 20 anos. Adicionalmente, 
foram destinados pelo comitê cerca de sete milhões de reais para a 
implementação desta nova versão do plano (CBHSF, 2018).

A bacia hidrográfica do rio São Francisco compõe uma das 12 
regiões hidrográficas brasileiras, apresenta uma extensão de 2.863 
km e uma área de drenagem de 639.219 km² que corresponde a 8% 
do território nacional. Essa ampla área agrega as regiões Nordes-
te, Centro Oeste e Sudeste do país, visto que o SF nasce na Serra da 
Canastra no estado de Minas Gerais e desagua no Oceano Atlânti-
co na divisa dos estados de Alagoas e de Sergipe (CODEVASF, 2018). 
Devido a sua extensão, a bacia hidrográfica do SF é dividida em 34 
sub-bacias hidrográficas e em regiões fisiográficas, a saber: Alto São 
Francisco: 40% da área da bacia hidrográfica; Médio São Francisco: 
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39% da área da bacia hidrográfica; Submédio São Francisco: 17% da 
área da bacia hidrográfica; Baixo São Francisco: 5% da área da bacia 
hidrográfica (ANA, 2014). 

O rio SF, chamado de Rio da Integração, percorre 521 municí-
pios em sete estados (Minas Gerais, Goiás, DF, Bahia, Pernambuco, 
Alagoas e Sergipe). Ademais, abastece aproximadamente 12 milhões 
de brasileiros apoiando diversas atividades como pesca, irrigação 
para agricultura, agropecuária, consumo residencial e industrial, 
geração de energia e turismo (Figura 3). Trata-se, portanto, de uma 
bacia hidrográfica com relevância social e econômica, visto ser uma 
bacia hidrográfica inserida em regiões com biodiversidade, recursos 
naturais, sítios arqueológicos, áreas de preservação e grandes cen-
tros urbanos (BRASIL, 2018). 

Figura 3 – Uso das águas do Rio São Francisco

Fonte: BRASIL, 2018; CHESF, 2020.
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Apesar disso, pensar em rio SF é atuar em uma nova cultura, 
pois se faz necessário que todos os atores, inclusive a população em 
geral, tomem consciência quanto à necessidade de preservação da 
água em prol de benefícios para a Bacia Hidrográfica, a fim de man-
tê-la viva, para a presente e futuras gerações (CBHSF, 2016a).

Nesta perspectiva, a sociedade civil, usuários de água, insti-
tuições de pesquisa e o poder público reuniram-se para criação do 
PRH-BHSF, e pactuaram um compromisso coletivo para gerencia-
mento compartilhado dos recursos hídricos da bacia hidrográfica 
do rio São Francisco. O público diretamente envolvido foi de 4.625 
participantes registrados nas diversas oficinas e consultas públicas 
(CBHSF, 2016b).

O PRH-BHSF é decenal e está em sua segunda versão, 2016-2025, 
tem como importância garantir a manutenção da qualidade e quan-
tidade das águas provenientes do São Francisco e de seus afluentes, 
por isso, durante sua vigência, passa por revisões e atualizações 
periódicas com as representações do poder público, sociedade civil 
e usuários. Entretanto, ainda se faz necessário que os estados que 
compõe a gestão dessa bacia hidrográfica se comprometam a exe-
cutar a Lei das Águas, com universalização e compartilhamento da 
gestão hídrica, promovendo o consumo racional e democrático das 
águas (CBHSF, 2016a, 2018).

Na construção e atualização do PRH-BHSF foram traçados os 
objetivos a fim de subsidiarem as ações de uso das águas do SF, 
dentre eles a atualização dos diagnósticos para a bacia hidrográ-
fica como um todo, observadas as especificidades e prioridades de 
cada uma de suas regiões fisiográficas; aprimoramento e fortale-
cimento do arranjo institucional; apresentação de propostas de 
diretrizes e critérios para o aprimoramento dos instrumentos da 
política de recursos hídricos, notadamente, para a outorga de di-
reito de uso e cobrança pelo uso de recursos hídricos; avaliação das 
ações prioritárias e metas para a bacia hidrográfica; estruturação 
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da base de dados da bacia hidrográfica, com vistas a subsidiar a 
elaboração de um Sistema de Informação Georreferenciada (SIG) 
capaz de apoiar o gerenciamento dos recursos hídricos da bacia 
hidrográfica (CBHSF, 2016b).

O plano foi desenvolvido com base no diagnóstico da Bacia Hi-
drográfica, na avaliação da percepção dos usuários, no delineamen-
to de cenários e prognósticos sobre o desenvolvimento econômico 
e socioambiental, oferecendo um competente leque de ações, me-
didas e investimentos necessários, dividido nos seguintes aspectos: 
Diagnóstico, o qual buscou mostrar a situação da Bacia Hidrográfi-
ca e de seus recursos hídricos, com o objetivo de identificar proble-
mas e oportunidades; Cenários e Balanços hídricos, em que foram 
construídos três cenários (tendencial, moderado consumo e maior 
desenvolvimento) da demanda futura de água, nos anos de 2025 a 
2035; Diretrizes e Recomendações para os Instrumentos de Gestão 
de Recursos Hídricos, as quais apresentaram as recomendações 
para os planos adicionais de recursos hídricos, outorga, cobrança, 
enquadramento dos corpos de água em classes e para o sistema de 
informações; Intervenções e investimentos com os eixos de atuação, 
as metas, as atividades prioritárias e os investimentos; Participação 
pública com o público diretamente envolvido na elaboração do pla-
no (CBHSF, 2016a, 2016b). 

A fim de atingir os objetivos do PRH-BHSF, foram definidos 
seis eixos de atuação, cada um dos eixos apresenta metas e prazos 
a serem cumpridos, além de investimentos por parte do Comitê em 
532.500.000,00 reais, tal recurso está distribuído nos eixos de Go-
vernança e Mobilização Social; Qualidade da Água e Saneamento; 
Quantidade da Água e Usos Múltiplos; Sustentabilidade Hídrica do 
Semiárido; Biodiversidade e Requalificação Ambiental e Uso da Ter-
ra e Segurança de Barragens da seguinte forma (Figura 4) (CBHSF, 
2016a).
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Figura 4 – Distribuição dos investimentos do Comitê: eixos de atuação para 2016 -2025

Fonte: CBHSF, 2016a.

O CBHSF definiu as fases de implementação do plano como 
Fase inicial, também chamada de fase de arranque, que compreen-
deu os anos de 2016 a 2018, com impulso do comitê para que fossem 
executadas ações de divulgação, mobilização local, capacitações, 
elaboração de projetos e planos por parte dos municípios, monito-
ramento do plano, dentre outras. Fase intermediária, nos anos de 
2019 a 2021, cujas ações, articulação e negociação, com aumento dos 
investimentos, permearam a realização de estudos, planos de ação 
e projetos para recuperação de áreas degradadas, recarga artificial, 
uso do solo e dos recursos hídricos, reuso de água e controle de po-
luição. Fase final, que compreenderá os anos de 2022 a 2025, com 
implementação das principais intervenções estruturantes definidas 
nas fases anteriores e a continuidade de ações de articulação, ges-
tão, monitoramento e acompanhamento (CBHSF, 2016b).
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PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
JAPARATUBA

A bacia hidrográfica do Rio Japaratuba possui uma área de 
aproximadamente 1687,7 km², está inserido totalmente em territó-
rio sergipano localizado na região nordeste do estado, sendo o me-
nor dos rios estaduais. Banha 18 municípios, dos quais quatro estão 
totalmente inseridos na bacia hidrográfica, sendo Capela, Carmópo-
lis, Cumbe e General Maynard, e parcialmente outros 14 municípios, 
sendo Aquidabã, Barra dos Coqueiros, Divina Pastora, Feira Nova, 
Graccho Cardoso, Japaratuba, Maruim, Malhada dos Bois, Muribe-
ca, Nossa Senhora das Dores, Pirambu, Rosário do Catete, Santo 
Amaro das Brotas e Siriri (ARAGÃO; ALMEIDA, 2009).

O curso principal compreende o Rio Japaratuba, com uma ex-
tensão de aproximadamente 113,2 km, tendo sua nascente na Serra 
da Boa Vista localizada no limite entre os municípios de Feira Nova 
e Graccho Cardoso, desaguando no oceano Atlântico no município 
de Pirambu. Seus principais afluentes são os rios Japaratuba Mirim, 
Lagartixo, Siriri, Cancelo e Riacho do Prata. Dentre esses, vale des-
tacar o Siriri na margem direita e o Japaratuba Mirim na margem 
esquerda, como os mais importantes (SERGIPE, 2015).

O Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba constitui um 
instrumento de planejamento fundamental no gerenciamento de 
recursos hídricos dessa bacia hidrográfica, pois avalia as condições 
e especificidades buscando soluções conjuntas entre sociedade e ór-
gãos do poder público ou privado. Sua criação foi pautada durante 
a 47ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(Conerh) ocorrida em 13 de agosto de 2013, juntamente com os pla-
nos do Rio Piauí e Sergipe (GOVERNO DE SERGIPE, 2013).

O plano tem ainda como objetivo auxiliar na implementação 
da Política Estadual de Recursos Hídricos e auxiliar a tomada de de-
cisões, pois prevê a regulamentação sobre a apropriação e uso da 
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água, permitindo a elaboração de programas orçamentários mais 
racionais nos âmbitos mais diversos, desde abastecimento humano 
à irrigação (SEMARH, 2010).

No âmbito da gestão, o Plano da Bacia Hidrográfica do Japara-
tuba foca nos aspectos legais e institucionais e na composição do 
órgão gestor, SEMARH. O plano proporciona uma orientação clara 
de ações através de estudos, investigações, projetos e obras através 
de uma metodologia que prevê a participação da sociedade e insti-
tuições do poder público. O Plano do Rio Japaratuba, assim como 
do Rio Sergipe, também está estruturado em três fases: Diagnóstica, 
Prognóstica e Propositiva (SERGIPE, 2015).

Para uma melhor gestão a bacia hidrográfica foi dividida em 
quatro Unidades de Planejamento, a saber: UP Alto Japaratuba com 
área 573,7 km²; UP Baixo Japaratuba com área 344,9 km²; UP Siriri 
com área 433,8 km²; UP Japaratuba Mirim com área 321,8 km² (SE-
MARH, 2014).

Através do processamento do balanço hídrico, considerando 
tanto as reservas subterrâneas quanto as superficiais, chegou-se à 
conclusão que as águas superficiais representam 30% da disponibi-
lidade hídrica da bacia hidrográfica, e as águas subterrâneas explo-
ráveis, 70%. O balanço hídrico desenvolvido no Plano visa munir a 
SEMARH de uma ferramenta que permite a tomada de decisões ba-
seada em um sistema que disponibiliza o conhecimento dos recur-
sos hídricos disponíveis em virtude da demanda. Quanto à qualida-
de, a bacia hidrográfica contempla três pontos de monitoramento, 
sendo um deles no rio Japaratuba e outros dois no rio Siriri. O ponto 
do Japaratuba demonstra uma água de qualidade Classe 1, enquanto 
os pontos do rio Siriri variam de Classe 2 a Classe 4, com um dos 
trechos do rio sem classificação ainda (SERGIPE, 2015).

Apesar de haver alguns pontos de monitoramento da qualidade 
da água na bacia hidrográfica do Japaratuba, ainda não há um en-
quadramento dos corpos hídricos do mesmo modo que na bacia hi-
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drográfica do Rio Sergipe, aonde foi proposta uma metodologia para 
atendimento das metas de enquadramento que são o fortalecimento 
da operacionalização da rede de monitoramento qualiquantitativo 
de água do Estado de Sergipe, como também, elaboração de Planos 
Municipais de Saneamento Básico, e ainda a elaboração o Plano de 
Gerenciamento Integrando de Resíduos Sólidos, além de outros pro-
gramas que visam melhorar as condições de qualidade da água na 
bacia hidrográfica (SERGIPE, 2010; SERGIPE, 2015).

Nessa bacia hidrográfica também foram desenvolvidos cenários 
futuros possíveis, e com base nesses cenários foram descritos progra-
mas de ação e seus subprogramas, agrupados em quatro eixos princi-
pais: Infraestrutura Hídrica, Saneamento Básico, Hidroambiental e For-
talecimento Institucional. Os programas propostos foram agrupados de 
acordo com a necessidade de cada região, em função de suas especifici-
dades e com o intuito de evidenciar as ações e os setores onde o gover-
no estadual deve priorizar. Cada eixo tem suas próprias metas a serem 
alcançadas no curto, médio e longo prazo (SERGIPE, 2015).

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
SERGIPE

A bacia hidrográfica do Rio Sergipe possui aproximadamente 
3753,8 km², dos quais 3673 km² estão em território sergipano, perfa-
zendo 97,85% da área total da bacia hidrográfica, e aproximadamen-
te 16,7% do território do estado. Apesar de ter uma pequena parte 
no território baiano, a Bacia hidrográfica tem sido considerada esta-
dual e não Federal. Limita-se a norte com as bacias hidrográficas do 
Japaratuba e São Francisco, e a sul pela bacia hidrográfica do Vaza-
-Barris. (AGUIAR NETO; MOURA JÚNIOR, 2011).

A bacia hidrográfica banha 26 municípios sergipanos, dos quais 
8 estão inseridos totalmente, sendo Laranjeiras, Malhador, Moita 
Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora do Socorro, Ria-
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chuelo, Santa Rosa de Lima e São Miguel do Aleixo, e parcialmente 
em outros 18 municípios, sendo Aracaju, Areia Branca, Barra dos 
Coqueiros, Carira, Divina Pastora, Feira Nova, Frei Paulo, Graccho 
Cardoso, Itabaiana, Itaporanga D’Ajuda, Maruim, Nossa Senhora 
da Glória, Nossa Senhora das Dores, Ribeirópolis, Rosário do Catete, 
Santo Amaro das Brotas, São Cristóvão e Siriri. (SERGIPE, 2010).

Sua nascente está situada na Serra da Boa Vista, no estado da 
Bahia, próximo à divisa dos Estados da Bahia e Sergipe, no municí-
pio de Poço Redondo, e desagua no oceano Atlântico entre os muni-
cípios de Aracaju e Barra dos Coqueiros. Seus principais afluentes 
pela margem direita são os rios Campanha, Cotinguiba, Jacarecica, 
Jacoca, Lajes, Melancia, Morcego, Poxim e Sal; e pela margem es-
querda os rios Cágado, Ganhamoroba, Parnamirim e Pomonga (SER-
GIPE, 2002).

A proposta para criação do Plano de Recursos Hídricos da Ba-
cia Hidrográfica do Rio Sergipe (assim como dos Rios Japaratuba 
e Piauí) foi pautada durante a 47ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos (CONERH) ocorrida em 13 de agosto 
de 2013. Os Planos das Bacias Hidrográficas foram executados pela 
Consultoria Estudos e Projetos Ltda do Rio de Janeiro (COHIDRO), 
contratada pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Hídricos (SEMARH) para esse processo. Sendo a principal 
ferramenta de gestão capaz de orientar ações para melhor gerencia-
mento dos recursos hídricos dessas bacias hidrográficas (GOVERNO 
DE SERGIPE, 2013).

O Plano surge com a intenção de compreender as especificida-
des de cada município e busca soluções conjuntas entre a sociedade 
e o poder público. Planejar recursos hídricos permite a manutenção 
da disponibilidade, assim como a proteção e conservação da água 
potável. Ainda tem o papel de auxiliar na implementação de uma 
política estadual de recursos hídricos, complementando o Plano Es-
tadual e auxiliar na tomada de decisões, pois regulamenta a apro-
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priação e o uso da água, permitindo a elaboração de programas or-
çamentários mais racionais em vários setores (SEMARH, 2010).

O planejamento é norteado pela administração da oferta, para 
tanto, é necessário conhecer as potencialidades, disponibilidades e 
possibilidades de intervenção do meio físico. Outro aspecto impor-
tante é a administração do uso da água, onde se faz necessário co-
nhecer o estágio atual do desenvolvimento econômico e social e a 
avaliação das demandas atuais e futuras. Dessa maneira, é possível 
gerenciar da melhor forma e fazer um balanço sustentável entre a 
oferta e demanda por água em todo o território da bacia hidrográfi-
ca (SERGIPE, 2015).

O Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe foi elaborado a 
partir de dados secundários, abrangendo vários aspectos como con-
dições demográficas, socioeconômicas, clima e usos do solo, e como 
elemento central a disponibilidade de água superficial e subterrânea. 

A elaboração do Plano foi desenvolvida em três fases de elabo-
ração: Diagnóstico, Prognóstico e Proposição de Ações (SERGIPE, 
2015). A Fase Diagnóstica se resume a um diagnóstico socio-econô-
mico-ambiental e sobre as disponibilidades hídricas. Sendo apresen-
tados os dados referentes às características físicas, bióticas, socioe-
conômicas e as diversas interrelações formadas pela ação antrópica 
e as demandas pelos recursos hídricos. Fase Prognóstica, que é com-
posta de balanço hídrico, cenários, alternativas e consultas públi-
cas. A participação pública permitiu selecionar possíveis objetivos a 
serem seguidos pelo Plano da Bacia Hidrográfica, sendo enviadas as 
instituições envolvidas no processo para avaliar sua colocação den-
tro das perspectivas do plano. Fase Proposição de Ações, dividida em 
fase A (Proposições) e fase B (Proposições de Ações e Enquadramen-
to). Na fase A estão contidas as proposições de ações e diretrizes para 
implementação dos instrumentos de gestão além da proposta de ar-
ranjo institucional. Na fase B foram definidas as metas de enquadra-
mento, proposições de ações e o processo de consulta pública.
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Para uma melhor gestão foram definidas Unidades de Planeja-
mento (UP) para a Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe, sendo cinco uni-
dades: UP Alto Sergipe com área 1544,2 km²; UP Baixo Sergipe com 
área 1056,1 km²; UP Cotinguiba com área 239,9 km2; UP Jacarecica 
com área 504,9 km² e UP Poxim com área 348,7 km² (SEPLAG, 2005).

As disponibilidades hídricas das águas superficiais são estima-
das de vazões mínimas de referência, representadas no estado de 
Sergipe pela Q90 (vazão de permanência em uma porcentagem de 
tempo), sendo esses valores utilizados para avaliar os pedidos de 
outorga ou lançamento de descargas ecológicas. Com base no cál-
culo da vazão mínima Q90 dos postos fluviométricos, área de cada 
sub-bacia hidrográfica e regime pluviométrico, foi desenvolvido um 
algoritmo para cálculo da vazão específica para cada sub-bacia hi-
drográfica (SERGIPE, 2015).

Através do processamento do balanço hídrico, considerando 
tanto as reservas subterrâneas quanto as superficiais, chegou-se à 
conclusão que as águas superficiais representam 31% da disponibi-
lidade hídrica da bacia hidrográfica, e as águas subterrâneas explo-
táveis, 69%. O balanço hídrico desenvolvido no Plano visa munir a 
SEMARH de uma ferramenta que permite a tomada de decisões ba-
seada em um sistema que disponibiliza o conhecimento dos recur-
sos hídricos disponíveis em virtude da demanda (SEMARH, 2010).

Com base nas Unidades de Planejamento foram projetados ce-
nários de tendência do consumo e da oferta de recursos, a fim de 
realizar um melhor planejamento de ações futuras, agrupando tais 
ações em quatro eixos: Infraestrutura Hídrica, Saneamento Básico, 
Hidroambiental e Fortalecimento Institucional. Para cada eixo fo-
ram criados programas de ação visando o detalhamento das prin-
cipais iniciativas a serem implementadas pelo plano no curto (2015-
2020), médio (2021-2025) e longo prazo (2026-2035) (SERGIPE, 2015).

Para a implementação do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio 
Sergipe, foi contemplada a proposta de arranjo institucional e par-
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ticipação da sociedade. O Comitê da Bacia Hidrográfica foi respon-
sável por criar um Grupo de Acompanhamento do Plano da Bacia 
Hidrográfica – GAPBH, em todas as fases do processo, e como órgão 
gestor estadual a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMARH (SERGIPE, 2010).

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
PIAUÍ

A Bacia Hidrográfica do Rio Piauí possui aproximadamente 
4150 km², abrangendo 15 municípios, dos quais seis estão totalmen-
te inseridos dentro da bacia hidrográfica, sendo os municípios de 
Arauá, Boquim, Estância, Pedrinhas, Santa Luzia do Itanhy e Salga-
do e, parcialmente, os municípios de Indiaroba, Itabaianinha, Itapo-
ranga D’Ajuda, Lagarto, Poço Verde, Riachão do Dantas, Simão Dias, 
Tobias Barreto e Umbaúba (LIMA, 2012).

Está localizada na região sul do estado, limitando-se ao norte 
com a bacia hidrográfica do rio Vaza-Barris, a oeste com a Bahia e a 
bacia hidrográfica do rio Real, a sul com a bacia hidrográfica do rio 
Real e a leste com o oceano Atlântico, onde deságua no município de 
Estância, no estuário de Mangue Seco. O curso d’água principal é o 
rio Piauí com aproximadamente 166,9 km de extensão, sua nascente 
localiza-se no estado da Bahia (fronteira com Sergipe) na serra de 
Palmares, entre os municípios de Riachão do Dantas e Simão Dias.

O rio Piauí corta o estado no sentido oeste-leste, seus princi-
pais afluentes são os rios Piauitinga, Fundo, Quebradas, Guararema 
e Arauá. Atravessa duas regiões com regimes climáticos distintos: 
uma região subúmida, onde estão inseridos os municípios – leste de 
Riachão do Dantas, sul de Boquim, norte de Pedrinhas, Salgado, les-
te de Arauá, Santa Luzia do Itanhy, Umbaúba e Itabaianinha – com 
temperatura variando de 19 a 32 °C ao longo do ano e pluviometria 
média anual de 1500 mm, e a região Agreste, onde estão inseridos os 



Planos de Gestão de Recursos Hídricos em Sergipe

- 83 -

municípios –  Simão Dias, Lagarto e parte de Riachão do Dantas – 
com temperatura variando de 18 a 34 °C e pluviometria média anual 
de 850 mm (PROÁGUA, 2010).

O Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Piauí constitui um instru-
mento de planejamento fundamental no gerenciamento de recursos 
hídricos desta bacia hidrográfica, pois avalia as condições e espe-
cificidades buscando soluções conjuntas entre sociedade e órgãos 
do poder público ou privado. Sua criação foi pautada durante a 47ª 
Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CO-
NERH) ocorrida em 13 de agosto de 2013, juntamente com os planos 
do Rio Japaratuba e Sergipe (GOVERNO DE SERGIPE, 2013).

O plano da bacia hidrográfica do Piauí tem como propósito 
fundamental auxiliar na implementação da política estadual de 
recursos hídricos, e ainda auxiliando na tomada de decisões, regu-
lamentação e apropriação e uso da água, permitindo a elaboração 
de programas orçamentários mais racionais em obras hidráulicas 
e outros projetos setoriais, como abastecimento humano, irrigação, 
uso industrial, entre outros (SEMARH, 2010).

No âmbito da gestão, o Plano da Bacia Hidrográfica do rio Piauí 
foca nos aspectos legais e institucionais e na composição do órgão 
gestor, SEMARH. O plano proporciona uma orientação clara de 
ações através de estudos, investigações, projetos e obras por meio 
de uma metodologia que prevê a participação da sociedade e insti-
tuições do poder público. O Plano do Rio Piauí, assim como do Rio 
Sergipe, também está estruturado em três fases: Diagnóstica, Prog-
nóstica e Propositiva (SERGIPE, 2015).

A bacia hidrográfica do Piauí foi dividida em seis Unidades 
de Planejamento, a fim de promover uma melhor gestão, a saber: 
UP Alto Rio Piauí com área 982,6 km²; UP Baixo Rio Piauí com área 
1063,6 km²; UP Rio Fundo com área 364,8 km²; UP Rio Guararema 
com área 442,7 km²; UP Piauitinga com área 419,3 km²; UP Arauá 
com área 680,2 km².
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Através do processamento do balanço hídrico, considerando tan-
to as reservas subterrâneas quanto as superficiais, chegou-se à conclu-
são de que as águas superficiais representam 47% da disponibilidade 
hídrica da bacia hidrográfica, e as águas subterrâneas explotáveis, 
53%. Referente à qualidade, apesar de não existir o enquadramento 
dos corpos hídricos da bacia hidrográfica, existem cinco pontos de 
monitoramento no rio Piauitinga, onde predominam águas de Classe 
1 e 2 e um dos pontos sem classificação (SERGIPE, 2015).

Nessa bacia hidrográfica, também foram desenvolvidos cená-
rios futuros possíveis, e com base nesses cenários foram descritos 
programas de ação e seus subprogramas, agrupados em quatro 
eixos principais: Infraestrutura Hídrica, Saneamento Básico, Hi-
droambiental e Fortalecimento Institucional. Os programas propos-
tos foram agrupados de acordo com a necessidade de cada região, 
em função de suas especificidades e com o intuito de evidenciar as 
ações e os setores onde o governo estadual deve priorizar. Cada eixo 
com suas próprias metas a serem alcançadas no curto, médio e lon-
go prazo (SERGIPE, 2015).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em virtude dos fatos mencionados, os Planos de Recursos Hí-
dricos, elaborados tanto no âmbito federal como estadual, visam 
assegurar disponibilidade de água em padrões de qualidade, ade-
quados aos respectivos usos, à atual e futuras gerações. As fases bá-
sicas para elaboração de um plano passam pelo diagnóstico e prog-
nóstico, alternativas de compatibilização, metas, estratégias, além 
da adoção de programas e projetos que visam uma melhor gestão 
das águas superficiais e subterrâneas, por isso, são instrumentos 
primordiais à gestão das bacias hidrográficas brasileiras, visto que 
são reguladores que precedem as ações dos outros instrumentos de 
gestão mencionados neste capítulo.
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Visto que os Planos de Recursos Hídricos se mostram uma im-
portante ferramenta de gestão, as bacias hidrográficas, principalmen-
te as de menores proporções, ainda não foram contempladas com 
seus planos, desta forma os representantes de órgãos locais fazem um 
esforço conjunto com a sociedade civil e outras entidades para a ela-
boração de planos para as principais bacias hidrográficas sergipanas. 

Levando-se em consideração esses aspectos, buscou-se ainda a 
inserção da sociedade na discussão para mostrar a sua importância 
em todo o processo, assim como os Comitês de Bacia Hidrográfica que 
podem auxiliar com o conhecimento a respeito das bacias hidrográfi-
cas em estudo. Após definidos os arranjos institucionais, promoveu-se 
a efetiva implementação dos planos, e a partir destes apresentou-se 
uma metodologia com a proposição de intervenções. Como visto, em 
território sergipano já são consolidados os planos das bacias hidrográ-
ficas do São Francisco, Sergipe, Japaratuba e Piauí, enquanto que para 
as bacias hidrográficas do rio Real e Vaza-Barris, ainda necessitam ser 
elaborados, mas já há dados disponíveis que podem ser utilizados na 
sua construção, e dessa maneira contemplar as principais bacias hi-
drográficas do estado com essa ferramenta poderosa de gestão.

Destarte, faz-se necessário que os Estados, juntamente com to-
dos os autores de construção e implementação dos planos, ou seja, 
órgãos públicos, sociedade civil, usuários da água, pesquisadores, 
possam manter determinados planos elaborados, com periódicas 
revisões e com execução efetiva.
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INTRODUÇÃO

Esse capítulo trata dos sistemas de informações sobre recursos 
hídricos construídos nos últimos 25 anos, seja no âmbito estadual ou 
federal, que dispõem de dados pertinentes ao território sergipano.

A Lei Estadual nº 3.870, de 25 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos em Sergipe, estabe-
lece o Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos 
(SIRHSE) como um de seus instrumentos e que deve ser concebido 
prevendo-se a coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de 
informações sobre recursos hídricos.

Por si só, o significado de um sistema de informações é bastante 
abrangente, seja em termos do mecanismo utilizado para o arma-
zenamento e recuperação das informações que pode ser tanto um 
sistema computadorizado quanto um sistema manual, seja pela am-
plitude das informações coletadas sobre recursos hídricos e acerca 
dos fatores intervenientes a sua gestão.

Atualmente, a opção por um sistema informatizado, via web, 
é inequívoca e vem sendo adotada pelo estado de Sergipe a exem-
plo dos demais entes federados. A utilização da tecnologia digital 
facilita o cumprimento dos princípios básicos para um Sistema 
de Informações sobre Recursos Hídricos (SIRH), conforme esta-
belecido na Lei Estadual, quais sejam: a descentralização da ob-
tenção e produção de dados e informações, a coordenação unifi-
cada do sistema e o acesso aos dados e informações, garantido a 
toda a sociedade.

As informações que devem integrar um SIRH, assim como os 
métodos para a coleta e o tratamento das mesmas, são questões que 
suscitam muitas divergências.

As leis estadual e federal citam como informações básicas que 
devem compor um Sistema de Informações sobre Recursos Hídri-
cos os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Estadual 
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de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a situação qualitativa e 
quantitativa dos recursos hídricos, sua disponibilidade e demanda 
(permanentemente atualizadas), além daquelas necessárias para a 
elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Considerando o fundamento de que a bacia hidrográfica é a 
unidade territorial para a implementação da Política de Recursos 
Hídricos e atuação do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos, o SIRH deve necessariamente especializar as informações atra-
vés de um Sistema de Informações Geográficas (SIG).

Assim, a construção de uma base cartográfica digital deve ser 
estabelecida e construída para alicerçar toda a extensa lista de in-
formações relevantes para a gestão de recursos hídricos, e passíveis 
de serem armazenadas e acessadas com o uso de soluções em har-
dware e software de geotecnologias.

Adicionalmente, a necessidade de complexas análises espaciais 
para a construção de um Sistema de Suporte à Decisão (SSD), vol-
tado à emissão de autorizações de recursos hídricos e à construção 
de cenários para o gerenciamento de conflitos pelo uso da água, foi 
notadamente simplificada e facilitada com o uso de SIG.

Além dessas considerações iniciais, a experiência decorrida e 
as necessidades que se apresentaram ao longo da vivência do órgão 
gestor de recursos hídricos de Sergipe fizeram surgir a concepção de 
um Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SIRHSE) que 
atenda as peculiaridades do Estado, especialmente no que diz res-
peito à sua pequena dimensão territorial e à baixa disponibilidade 
dos recursos hídricos de domínio estadual, requerendo um maior 
detalhamento da cartografia digital empregada e das informações 
sobre disponibilidade e demanda de água.

As dificuldades enfrentadas na formação de uma equipe com 
profissionais de Tecnologia da Informação (TI) integralmente dedi-
cados ao Sistema e na aquisição de equipamentos e softwares tam-
bém moldaram o desenvolvimento do SIRHSE.
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A seguir, serão apresentadas a proposta da estrutura do SIRHSE 
e a situação atual de alguns módulos principais. Ao final do capítulo, 
serão mencionadas outras experiências de Sistemas de Informações 
de Recursos Hídricos.  

SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS DE SERGIPE 
(SIRHSE)

Como mencionado anteriormente, a grande pluralidade de in-
formações e variáveis intervenientes a um processo de gestão das 
águas nos coloca diante da difícil missão em estabelecer um mode-
lo de SIRH que venha atender simultaneamente às necessidades do 
órgão gestor, do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CONERH e Co-
mitês de Bacias Hidrográficas – CBHs) e da sociedade, além de inte-
grar o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos – 
SNIRH, coordenado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA.

Ainda assim, a estrutura modular permitirá o acréscimo de ou-
tros segmentos de forma a atender demandas futuras de informações. 

O SIRHSE deverá privilegiar softwares livres disponíveis no 
mercado e com versões estáveis e de longa duração.

Em Sergipe, como forma de acomodar as diversas funcionali-
dades a um eficaz Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, 
foram estabelecidos 7 módulos, conforme apresentados na Tabela 1.

Atualmente, a Base Legal da Política de Recursos Hídricos está 
traçada, principalmente, na Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997 (BRASIL, 2022), e no âmbito estadual, na Lei ordinária nº 3.870, 
de 25 de setembro de 1997, bem como nas demais normas jurídicas 
infraconstitucionais.
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Tabela 1 – Principais módulos do SIRHSE.
Principais módulos do SIRHSE

SIRHSE

Base Legal
Base de Dados e Informações
Planejamento
Gestão das Águas 
Sala de Situação
Sistema de Gerenciamento
Painel das Águas

Devem também estar incluídos os demais instrumentos jurídi-
cos relacionados a políticas correlatas, tais como, a Política Nacional 
de Segurança de Barragens – Leis n.os 12.334 e 14.066, como também 
a Lei nº 11.445, que estabelece as diretrizes nacionais para o sanea-
mento básico e para a política federal de saneamento básico, etc.

As resoluções e moções do CONERH e CBHs, além das Portarias 
e Normas Técnicas do órgão gestor estadual de recursos hídricos 
também devem ser abrangidas por este módulo (Tabela 2).

Tabela 2 – Estrutura Proposta para o Módulo Base Legal
Base Legal

FEDERAL

Leis
Decretos
Resoluções do CNRH
Resoluções da ANA

ESTADUAL

Leis
Decretos
Resoluções CONERH
Resoluções CBHs
Portarias Órgão Gestor
Normas Técnicas

O módulo corresponde (Tabela 3) está estruturado de modo a 
dar suporte aos módulos Gestão das Águas e Planejamento, além de 



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 94 -

permitir o acesso à sociedade de todas as informações monitoradas 
pelas redes estaduais.

Nesse módulo, destacam-se a rede de monitoramento hidrome-
teorológica e de qualidade das águas, e o Atlas Digital sobre Recur-
sos Hídricos de Sergipe, vencedor do Prêmio ANA 2012 como melhor 
iniciativa a nível de governo na área de recursos hídricos, que envol-
ve mais de 150 temas (arquivos shapefiles) relevantes para a gestão 
da água.

Tabela 3 – Estrutura Proposta para o Módulo Base de Dados e Informações
BASE DE DADOS E INFORMAÇÕES
HIDROGRAFIA
AQUÍFEROS
INFRAESTRUTURA DE ÁGUA BRUTA
MONITORAMENTO Meteorológico

Limnimétrico Poços e Reservatórios
Fluviométrico
Qualidade da Água
Sedimento

CADASTRO Usuários
Obras hidrálicas

BASE CARTOGRÁFICA DIGITAL Atlas Digital

O planejamento dos recursos hídricos deve harmonizar o deli-
neado no Plano Estadual de Recursos Hídricos, que terá como base 
os planos de suas bacias hidrográficas, e ainda observar as diretrizes 
do Plano Plurianual do Estado e do Plano Nacional de Recursos Hí-
dricos, especialmente nas bacias dos rios de domínio da União.

O módulo de Planejamento foi concebido conforme apresenta-
do na Tabela 4.
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Tabela 4 – Estrutura Proposta para o Módulo Planejamento

PLANEJAMENTO

Macroplanejamento
Articulação Institucional
Planos e Programas
Estudos e Projetos
Convênio
Contratos

O módulo Gestão das Águas concentra a maioria dos instru-
mentos estabelecidos pela Política de Recursos Hídricos para a ges-
tão das águas, com exceção dos Planos de Recursos Hídricos que fo-
ram acomodados no módulo Planejamento.

Ressaltam-se a Regulação do Uso de recursos hídricos, que in-
clui o Sistema de Outorga de Recursos Hídricos do Estado de Sergipe 
(SORHSE), a Fiscalização e a Inteligência Hídrica, onde será inserido 
o Sistema de Suporte à Decisão (SSD), conforme a Tabela 5.

Tabela 5 – Estrutura Proposta para o Módulo Gestão das Águas
GESTÃO DAS ÁGUAS

Regulação de Usos

Manual de Outorga
SORHSE
Canal do Usuário
Procedimentos Operacionais
Procedimentos Técnicos

Inteligência Hídrica
Sistema de Suporte à Decisão
Gestão de Reservatórios

Fiscalização
Manual de Fiscalização
Sistema de Fiscalização
Canal de Denúncias

Enquadramento
Cobrança pelo Uso da Água Bruta
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH
Indicadores de Gestão (Situação dos recursos hídricos)
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O módulo referente à Sala de Situação de Recursos Hídricos 
é um ambiente de acesso às informações relacionadas aos eventos 
extremos (secas e inundações), com informações em tempo real ob-
jetivando dar transparência à população e subsidiar gestores em rá-
pidas tomadas de decisão.

A mediação de conflitos pelo uso da água, avaliação da ocorrên-
cia de eventos extremos e aspectos relacionados à segurança de bar-
ragens (Planos de Segurança e Planos de Ação de Emergência) estão 
representados nesse módulo, conforme observa-se na Tabela 6.

Tabela 6 – Estrutura Proposta para o Módulo Sala de Situação
SALA DE SITUAÇÃO

Monitoramento em Tempo Real

Eventos Extremos
Seca
Inundações
Riscos Geotécnicos

Segurança de Barragens

O módulo do Sistema de Gerenciamento reúne as informações 
e atos normativos gerados por seus integrantes (Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos – CONERH, Comitês de Bacia Hidrográfica – 
CBHs, órgão gestor de recursos hídricos, órgãos dos poderes públi-
cos federal, estadual e municipal, cujas competências se relacionem 
com a gestão de recursos hídricos, e Agências de Água).

O módulo do Sistema de Gerenciamento é apresentado na Tabela 7.
O módulo Painel das Águas tem relação com a disponibilização 

de materiais educativos e de capacitação em recursos hídricos. Tam-
bém inclui um canal para receber sugestões e comentários.
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Tabela 7 – Estrutura Proposta para o Módulo Sistema de Gerenciamento
SISTEMA DE GERENCIAMENTO

CONERH Regimento CBHs Regimento
Atas Atas
Moções Moções
Resoluções Resoluções
Câmaras Técnicas Câmaras Técnicas

Órgão Gestor Portarias
Notas Técnicas

A Tabela 8 ilustra a estrutura básica do módulo Painel das Águas.

Tabela 8 – Estrutura Proposta para o Módulo Painel das Águas
Painel das águas

Capacitação
Material Educativo

Fale Conosco

No momento, parte do SIRHSE está em funcionamento, care-
cendo de uma consolidação e integração para a formação de um 
sistema único conforme a estrutura básica proposta anteriormente.

Assim, destacamos a seguir algumas ações em andamento que 
fazem parte do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos de 
Sergipe – SIRHSE e objetivam atender o mínimo necessário à exe-
cução das atividades inerentes ao órgão gestor de recursos hídricos.

REDE HIDROMETEOROLÓGICA E DE QUALIDADE DAS ÁGUAS

O conhecimento dos parâmetros que regulam o comportamen-
to das águas superficiais nos rios e dos aquíferos subterrâneos é in-
sumo fundamental para o gerenciamento dos recursos hídricos.

Nessa direção, o monitoramento da precipitação, da evaporação, 
da vazão dos rios, de níveis e da qualidade de água são parâmetros bá-
sicos que devem ser acompanhados através de uma rede de monitora-
mento, preferencialmente com longo tempo de operação ininterrupta.



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 98 -

Complementarmente, para a prevenção e alerta de eventos hi-
drológicos críticos, especialmente inundações, deve-se estabelecer 
uma rede com medições de nível dos rios e reservatórios, além da 
precipitação, com intervalos de leitura curtos e transmissão em 
tempo real.

O órgão gestor de recursos hídricos de Sergipe vem instalando, 
operando e mantendo a rede de monitoramento hidrometeorológi-
co, de qualidade das águas e de eventos críticos com as característi-
cas apresentadas a seguir.

Rede de Monitoramento Agrometeorológico/Meteorológico – O 
órgão gestor de recursos hídricos mantém 6 (seis) estações agrome-
teorológicas, com transmissão por satélite de parâmetros de clima e 
solo, nos seguintes municípios: N. S. da Glória, Canindé do São Fran-
cisco, Itabaiana, Japaratuba, Estância e Riachão do Dantas. Adicio-
nalmente, outras 5 (cinco) estações meteorológicas fazem parte da 
rede e estão localizadas nos municípios de Itabaiana, N. S. da Glória, 
Poço Verde, Carira e Brejo Grande.

Rede de Monitoramento de Eventos Críticos – Em parceria com 
a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), o Estado 
conta ainda com uma rede de monitoramento de eventos críticos 
em tempo real, constituída por 8 (oito) estações automáticas com 
medições de chuva e nível d’água instaladas em trechos de manan-
ciais sujeitos a enchentes e inundações. Estão localizadas nos muni-
cípios de N. S. da Glória (rio Capivara), Cedro de São João (rio Jacaré), 
Maruim (rio Ganhamoroba), Salgado (rio Piauitinga), São Cristóvão 
(rio Paramopama), Ilha do Ouro (rio São Francisco), São Cristóvão 
(barragem Sindicalista Jaime Umbelino de Souza) e Laranjeiras (rio 
Cotinguiba).

Rede de Monitoramento Fluviométrico – Em relação aos aspec-
tos hidrológicos superficiais, o órgão gestor implantou, no segundo 
semestre de 2012, um total de 68 (sessenta e oito) estações hidro-
métricas, sendo 49 (quarenta e nove) estações fluviométricas em 
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mananciais superficiais e 19 (dezenove) estações limnimétricas em 
reservatórios localizados ao longo das bacias hidrográficas do Esta-
do. A operação e manutenção, até 2015, esteve a cargo de uma em-
presa de consultoria especializada, contratada para tal finalidade. 
Atualmente, encontra-se em processo para contratação de empresa 
especializada voltada à realização de serviços contínuos referentes 
à recuperação, manutenção e operação da rede hidrométrica do es-
tado de Sergipe.

Rede de Monitoramento Limnimétrica (reservatórios) – Em 
cooperação técnica com a Agência Nacional de Águas e Saneamen-
to Básico (ANA), são monitorados diariamente 6 (seis) reservatórios, 
através da medição de nível a partir de réguas limnimétricas instala-
das. São eles: Governador João Alves Filho (Itabaiana/Campo do Bri-
to), Jabiberi (Tobias Barreto), Sindicalista Jaime Umbelino de Souza 
(São Cristóvão), Governador Dionísio Machado (Lagarto), Jacarecica 
I (Itabaiana) e Três Barras (Graccho Cardoso). O reservatório de Ja-
carecica II, localizado nos municípios de Malhador e Areia Branca, 
deverá ser em breve incorporado ao monitoramento para acompa-
nhamento do volume de água armazenado.

Rede de Qualidade das Águas – Em 2015, o órgão gestor de re-
cursos hídricos do estado de Sergipe firmou um Acordo de Coopera-
ção com a ANA, visando a colaboração mútua para implementação 
do Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de 
Água – QUALIÁGUA, no âmbito do Programa Nacional de Avaliação 
da Qualidade das Águas – PNQA, visando a implementação da Rede 
Nacional de Monitoramento de Qualidade das Águas – RNQA. 

Atualmente, o Estado está monitorando 81 pontos (62 rios/ria-
chos e 19 reservatórios) mensurando 48 parâmetros de qualidade 
de água, envolvendo aspectos físico-químicos (transparência, tem-
peratura da água, oxigênio dissolvido, pH e Demanda Bioquímica 
de Oxigênio, por exemplo), microbiológicos (coliformes), biológicos 
(clorofila) e de nutrientes (relacionados ao fósforo e nitrogênio). 
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Complementarmente, faz a medição de vazão em pelo menos 2% 
dos mananciais superficiais, conforme acordado pelo QUALIÁGUA. 
As campanhas de monitoramento são realizadas trimestralmente, 
duas nas estações chuvosas e duas nas estações secas. Dos 81 pontos 
de coletas de amostras de água que fazem parte da Rede Estadual da 
Qualidade das Águas, 32 pontos coincidem com a da Rede Nacional 
de Monitoramento da Qualidade das Águas – RNQA.

ATLAS DIGITAL SOBRE RECURSOS HÍDRICOS

O Atlas Digital sobre Recursos Hídricos foi idealizado em 2004 
e utilizava o programa Viewer GIS, sendo um visualizador desenvol-
vido em Microsoft Visual Basic e ESRI MapObjects com as funções 
básicas de GIS. Originalmente, foram apresentados 50 temas rele-
vantes aos recursos hídricos e tendo como base as cartas topográ-
ficas da SUDENE, na escala 1:100.000, que foram digitalizadas pelo 
recente criado órgão gestor estadual.

A aquisição das imagens de satélite SPOT, em 2007, além de in-
tenso levantamento de campo, possibilitou um maior detalhamento 
da base cartográfica e a ampliação dos temas na versão 2011.1 do Atlas 
Digital, já utilizando o software livre com código fonte aberto e mul-
tiplataforma de sistema de informação geográfica QGIS - versão 1.6.0.

Em 2012, já com 80 temas, o Atlas Digital sobre Recursos Hídri-
cos de Sergipe venceu o Prêmio ANA/2012, elegido dentre 363 pro-
jetos inscritos como a melhor iniciativa na categoria Governo que 
aponta caminhos para assegurar água de boa qualidade e em quan-
tidade suficiente para o desenvolvimento e a qualidade de vida das 
atuais e futuras gerações.

Ao longo dos anos, novos temas foram acrescidos, atingindo 
mais de 150, distribuídos nos seguintes grupos: agropecuária, áreas 
protegidas, base fundiária, clima, desertificação, divisão hidrográfi-
ca, divisão política, educação, energia, gestão de recursos hídricos, 
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geologia, hidrogeologia, hidrografia, imagens, indústria, infraestru-
tura hídrica e dutos, projetos, rede de monitoramento, relevo, resí-
duos sólidos, saúde, segurança de barragens, solos, transporte, uso 
da terra e vegetação.

A versão 3.14 do QGIS, atualmente utilizada no Atlas Digital, 
permite novas funcionalidades, inclusive diversas ferramentas hi-
drológicas, que tornaram o emprego desse instrumento essencial 
para análise e emissão das autorizações expedidas pelo órgão gestor.

A Figura 1 ilustra uma das diversas possibilidades de uso do 
Atlas Digital sobre Recursos Hídricos.

Figura 1 – Tela do Atlas Digital sobre Recursos Hídricos de Sergipe para análise dos 
processos de outorga

Fonte: Disponível em: https://sedurbs.se.gov.br/portalrecursoshidricos/#. Acesso em: 11 abr. 2022.

Aditivamente, a disponibilização de dados georreferenciados 
fomenta diversos fins, que visam não somente auxiliar e melhorar 
a gestão dos recursos hídricos, mas também propor novas aborda-
gens e olhares sobre diversas questões no âmbito do planejamento 
estadual, uma vez que permite a disponibilização de informação es-
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pecializada, precisa, atualizada, disponível para fácil consulta e que 
possibilita uma análise conjunta (sobreposição/cruzamento) de va-
riados temas. Por conseguinte, o Atlas Digital sobre Recursos Hídri-
cos de Sergipe vem sendo largamente utilizado por diferentes áreas 
do Governo, bem como pelo meio acadêmico sergipano.

SISTEMA DE OUTORGA DE RECURSOS HÍDRICOS DE SERGIPE - SORHSE

O Sistema de Outorga de Recursos Hídricos de Sergipe – SORH-
SE, normatizado pela Portaria SERDUBS nº 22/2021, é um instru-
mento para solicitação de autorizações de recursos hídricos do 
estado de Sergipe através da internet, facilitando o processo de aten-
dimento e recebimento das demandas por meio do órgão gestor de 
recursos hídricos.

O SORHSE possui dois módulos: Módulo para o Usuário de Re-
cursos Hídricos e Módulo para o Analista de Recursos Hídricos.

O Módulo para o Usuário de Recursos Hídricos possibilita ao 
usuário:

• Solicitar a regularização dos usos de recursos hídricos a 
partir do registro das interferências nos corpos de água de 
domínio do Estado de Sergipe (captações, lançamento de 
efluentes, barramentos, desvios, etc.). Dependendo do caso, 
a regularização poderá se dar por meio de:
• Outorga de direito de uso de recursos hídricos;
• Outorga prévia de uso de recursos hídricos;
• Declaração de regularidade de usos da água que inde-

pendem de outorga (uso insignificante);
• Declaração de regularidade de serviços não sujeitos à 

outorga;
• Declaração de regularidade de interferências não sujei-

tas à outorga.
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• Acompanhar a tramitação do seu processo de outorga;
• Ser, eventualmente, notificado a apresentar informações 

complementares;
• Administrar diversas solicitações de outorga simultanea-

mente, com acesso aos pedidos feitos e aos atos decorrentes 
(resoluções, declarações de uso insignificante e de interfe-
rência não sujeita a outorga).

O Módulo para o analista de recursos hídricos possibilita ao 
analista:

• Visualizar todos os requerimentos de Outorga solicitados à 
SERHMA e qual o STATUS atual do requerimento. 

• Filtrar os requerimentos visualizados:
• Tipo de Requerimento;
• Tipo de manancial;
• Unidade de Planejamento;
• Município;
• Nome do Requerente;
• Intervalo entre datas;
• Tipo de uso;
• Status;
• Situação.

• Exportar para Excel e visualizar no Mapa (SIG) os Requeri-
mentos;

• Aprovar a Documentação inserida no Sistema;
• Notificar o requerente caso alguma documentação não es-

teja de acordo;
• Cancelar o Requerimento e informar ao requerente o mo-

tivo;
• Formalizar o Processo de Outorga com Emissão de compro-

vante;
• Distribuir o Processo de Outorga para Análise;
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• Inserir Documentos Técnicos na Análise;
• Notificar o usuário caso alguma informação esteja descon-

forme;
• Permitir ao usuário editar o requerimento ao qual foi noti-

ficado;
• Cancelar o Processo informando a justificativa;
• Concluir a análise do Processo com a emissão do Ato;
• Inserir e visualizar em pauta e no SIG as fiscalizações soli-

citadas à SERHMA;
• Configurar os níveis de acesso aos usuários do Sistema;
• Inserir e atualizar parâmetros utilizados pelo Sistema. 

Atualmente, o SORHSE está passando por um processo de va-
lidação e atualização da sua carga de dados, tendo em vista que os 
quase três mil processos que deram entrada no órgão gestor, ao lon-
go de 22 anos, foram digitalizados e incorporados ao sistema.

DIVULGAÇÃO DE BOLETINS DIGITAIS

Como forma de divulgar amplamente diversos tipos de informa-
ções de interesse para a sociedade, o órgão gestor de recursos hídricos 
vem divulgando boletins que tratam das informações coletadas pela 
rede de monitoramento hidrometeorológico e de qualidade das águas, 
além daquelas relacionadas ao uso da água autorizado em Sergipe.

Os boletins estão disponíveis no Portal de Recursos hídricos 
(SEDURBS, 2022) e acessado através do link: https://sedurbs.se.gov.
br/portalrecursoshidricos/.

Os seguintes boletins estão acessíveis:
• Monitoramento de Reservatórios (semanal);
• De Gestão (mensal);
• Climático (mensal);
• Monitoramento Hidrometeorológico (semanal);
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• De Seca (mensal);
• Pluviométrico (mensal);
• De Alerta;
• De Precipitação (diário);
• Do Tempo (diário);
• De NDVI (mensal).

O Boletim de Qualidade das Águas, a ser publicado trimestral-
mente, será lançado no segundo semestre de 2022.

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES  
 
O  Portal HidroWeb  é uma ferramenta integrante do Sistema 

Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) e oferece 
o acesso ao banco de dados que contém todas as informações coleta-
das pela Rede Hidrometeorológica Nacional (RHN), reunindo dados 
de níveis fluviais, vazões, chuvas, climatologia, qualidade da água 
e sedimentos. Desde o ano 2000, a responsabilidade de monitora-
mento das águas no Brasil ficou a cargo da ANA, pela Lei Federal nº 
9.984/2000.

De acordo com catálogo de metadados da ANA, publicado em 
11 de março de 2020, é possível por meio de estações mensurar o vo-
lume de chuvas, a evaporação das águas, o nível de vazão dos rios, a 
quantidade de sedimentos e a qualidade das águas em estações plu-
viométricas, evaporimétricas, fluviométricas, sedimentométricas e 
de qualidade da água (ANA, 2022). 

O portal tem sua versão disponível para uso no celular. O apli-
cativo permite o acesso aos dados telemétricos coletados pela Rede 
Hidrometeorológica Nacional (RHN), reunindo dados de chuvas, 
níveis e vazões de rios, além de informações sobre vazões afluen-
tes, defluentes, níveis e volumes de vários reservatórios em todo o 
território nacional. Ao navegar pelo portal, o usuário terá acesso às 
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informações clicando no mapa da região de interesse ou digitando 
no espaço destinado à procura.

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO 
FRANCISCO

A grande proporção territorial da Bacia Hidrográfica do São 
Francisco, aliada à sua capacidade de gerar um volume significati-
vo de informações referentes à gestão dos recursos hídricos, gerou 
a necessidade da implementação de uma ferramenta tecnológica 
capaz de receber, tratar e armazenar as informações dessa região 
hidrográfica. 

No ano de 2010, com o objetivo de assegurar o que está disposto 
na Lei Federal nº 9.433, o Contrato de Gestão 014/2010 da Agência 
Nacional de Águas (ANA) com a Associação Executiva de Apoio a 
Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo, e adesão do Comitê de 
Bacia Hidrográfica do São Francisco (CBHSF), tinha como meta a 
elaboração de um Termo de Referência para o desenvolvimento e 
implementação do Sistema de Informação da Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco (SIGA SF).

No entanto, na XXX Reunião Plenária Ordinária, realizada na 
cidade de Belo Horizonte – MG, em 15 de setembro de 2016, o CBHSF 
se comprometeu a implementar todos os instrumentos de gestão de 
recursos hídricos. O Plenário também aprovou o Plano de Recursos 
Hídricos e, dentre as necessidades da bacia hidrográfica do rio São 
Francisco, ressaltou a meta para implementar o sistema de informa-
ção até 2025. 

A contratação da consultoria só ocorreu efetivamente em 2020 
e tinha como objeto a construção de uma plataforma para propor-
cionar a gestão do conhecimento, possibilitar o acesso de todos os 
interessados e operar de forma colaborativa a respeito das informa-
ções da Bacia do Rio São Francisco. 
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Para isso, foi necessária a adesão das diferentes regiões que 
compõem a bacia. Considerando uma arquitetura de subsistemas 
autônomos, porém interligados, com os Estados que abrangem a 
bacia, além do Distrito Federal. Também foi necessária uma articu-
lação com a ANA, já que diversos cursos d’água têm dominialidade 
federal.

A Figura 2 apresenta a tela do SIGA São Francisco com os dife-
rentes módulos do Sistema.

Figura 2 – Tela do SIGA São Francisco apresentando os diferentes módulos do Sistema.

Fonte: Disponível em: https://siga.cbhsaofrancisco.org.br/#modulos. Acesso em: 29 abr.  2022.
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A construção do modelo conceitual do SIGA São Francisco 
(AGÊNCIA PEIXE VIVO, 2018) envolveu o desenvolvimento de cinco 
módulos:

1. Módulo Acompanhamento de Ações (Contratos): neste módu-
lo é possível acompanhar as ações físico-financeiras contra-
tadas pela Agência Peixe Vivo sob demanda da CBHSF. 

2. Módulo Acompanhamento de Ações (PAP): é um módulo de 
avaliação do desenvolvimento do Plano de Aplicação Pluria-
nual aprovado pelo CBHSF para um determinado período.

3. Módulo SF Map: é um módulo que utiliza a tecnologia We-
bGIS de forma a proporcionar informações geográficas em 
um ambiente georreferenciado, permitindo a visualização e 
análise espacial.

4. Módulo Web PLAN: este módulo permite o armazenamento, 
a atualização, a consulta e a disponibilidade de informações 
relacionadas ao Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidro-
gráfica do Rio São Francisco. 

5.  Módulo Info SF: neste módulo é realizado o compartilha-
mento de informações entre Estados e a Agência Nacional de 
Águas (ANA) referente à bacia hidrográfica do Rio São Fran-
cisco. 

Em 22 de dezembro de 2020, a Agência Peixe Vivo, através de 
videoconferência, lançou oficialmente o sistema de informação SI-
GA-SF (CBHSF, 2022). 

Após o lançamento, a empresa contratada para o desenvolvi-
mento e validação da ferramenta realizou treinamentos para capa-
citação e transferência de tecnologia para os profissionais indicados 
pela Agência Peixe Vivo. 

No momento, o sistema se mantém em pleno funcionamento e 
está disponível em sua primeira versão. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebe-se, portanto, que nesses 25 anos da Política Nacional 
de Recursos Hídricos aconteceram evoluções significativas no que 
diz respeito à criação e implementação de sistemas de informações. 
Foram criados mecanismos importantes na esfera nacional, bem 
como na estadual e na bacia hidrográfica do rio São Francisco, como 
abordado no decorrer deste capítulo. Porém, o desenvolvimento tec-
nológico no campo dos recursos hídricos ainda caminha a passos 
lentos, nem toda informação encontra-se disponível e atualizada, 
demonstrando que esse avanço tecnológico precisa ser aprimora-
do através de engajamento dos gestores envolvidos no processo de 
armazenamento das informações, além de maiores investimentos 
nesse setor que é tão importante e necessário.

Outro aspecto que precisa ser melhorado é a comunicação en-
tre os sistemas estaduais e nacional, assim como a padronização de 
unidades e medidas. 

A capacitação de técnicos na área de tecnologia da informação, 
com interface em recursos hídricos e no georreferenciamento de in-
formações, com uso de Sistemas de Informações Geográficas (SIG), é 
um imenso desafio a ser vencido.
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INTRODUÇÃO

O capítulo deste livro trata sobre o enquadramento dos corpos 
d’água no estado de Sergipe, que se configura como um dos instru-
mentos de gestão hídrica, conforme estabelecido no capítulo IV, arti-
go 5º, inciso II, da Lei nº 3.870, de 25 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos no Estado.

O enquadramento dos corpos d’água, segundo os usos prepon-
derantes, visa assegurar às águas qualidade compatível com os usos 
mais exigentes a que forem destinadas, diminuir os custos de com-
bate à poluição das águas, mediante ações preventivas permanen-
tes, e trata-se de um instrumento de grande importância para subsi-
diar as outorgas de direito de usos dos recursos hídricos para fins de 
diluição, transporte ou deposição final. Vale ressaltar que segundo a 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), a elabora-
ção da proposta de enquadramento e dos planos de recursos hídri-
cos são referência para o instrumento de cobrança pelo uso da água.

A classe do enquadramento de um corpo d’água deve ser de-
finida em um pacto acordado pela sociedade, levando em conta as 
prioridades de uso da água. A discussão e o estabelecimento desse 
pacto ocorrem no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SIRHSE). Ademais, as classes de corpos de água 
são parâmetros estabelecidos pela legislação ambiental.

O Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos é 
integrado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CONERH), 
os Comitês de Bacia Hidrográficas (CBHs) e o Órgão Gestor de Recur-
sos Hídricos. A participação destes três entes é de suma importância 
para a implantação deste instrumento de gestão dos recursos hídri-
cos tão importante para se conhecer a classe em que o rio  se encon-
tra e propor a classe que se pode enquadrar, levando em considera-
ção os Planos Diretores de Bacias Hidrográficas e o Plano Diretor de 
Recursos Hídricos.
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A desordenação do crescimento populacional e a degradação 
dos recursos hídricos provocam incertezas sobre a sua disponibili-
dade. Isso em função do aumento do uso dos recursos hídricos, ou 
seja, em função da crescente demanda, lançamento de efluentes 
que aumentam a degradação qualitativa dos corpos d’água (BRITES, 
2010). As ações antrópicas como indústria, agricultura e o descarte 
irregular de esgoto doméstico, geram muitos problemas ambientais 
ligados ao ambiente aquático, prejudicando a quantidade e a quali-
dade da água (GOMES et al., 2020).

Devido à crescente demanda de água, a gestão dos recursos hí-
dricos encontra-se em constante evolução. Sendo cada vez mais evi-
dente os conflitos envolvendo os diversos usos da água, uma vez que 
a disponibilidade hídrica é fundamental para o desenvolvimento 
econômico, social e cultural de uma região (BRITES, 2010). 

Dessa forma, o enquadramento dos corpos hídricos tende a 
garantir condições apropriadas para os usos específicos da água, 
mostrando as necessidades de controlar os impactos do desenvol-
vimento previsto sobre o ambiente aquático, assim, combinam os 
usos da água que se deseja e a qualidade adequada para sua finali-
dade, enfatizando a construção de consensos na bacia hidrográfica 
(ANA, 2020). Esse mecanismo é baseado na regulação do controle 
dos impactos e permite que medidas consideradas específicas para 
solucionar os problemas ou para a prevenção de danos sejam plane-
jadas e implantadas (PORTO; TUCCI, 2009).

No mais, o enquadramento precisa representar a expectativa 
da comunidade sobre a qualidade da água e definir o nível de inves-
timento necessário para que a integridade desse recurso natural seja 
preservado. Dessa forma, todos os envolvidos devem estar cientes de 
que para atingir esse objetivo, são necessários altos investimentos 
financeiros (PAS, 2016).

Como instrumento do planejamento, o enquadramento deve 
trabalhar com a visão futura da bacia e permitir que se defina a es-
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tratégia a ser utilizada nesse caminho, rumo à situação desejada, 
orientado por três olhares, focando a atenção nas limitações técni-
cas e econômicas para seu alcance: o rio que temos, o rio que quere-
mos e o rio que podemos ter. Portanto, esse instrumento de gestão é 
fundamental para a água que teremos e queremos no que diz respei-
to à qualidade e quantidade.

FUNDAMENTOS LEGAIS

As principais regulamentações para o enquadramento dos cor-
pos d’água em Sergipe são resoluções do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA) e do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
(CNRH), além da Lei Estadual nº 3.870 de 25 de maio de 1997, que dis-
põe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos no Estado. Segue 
abaixo a lista das principais Resoluções que definem as diretrizes do 
enquadramento dos corpos d’água e suas disposições: 

• A resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de 1986, estabe-
lece critérios e procedimentos para o enquadramento das 
águas doces, salobras e salinas em nove classes;

• A resolução CONAMA nº 274, de 29 de novembro de 2000, 
estabelece critérios de balneabilidade;

• A resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, dis-
põe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabele-
ce as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá 
outras providências.

• A resolução CNRH Nº 91, de 5 de novembro de 2008, dispõe  
de  procedimentos gerais para o enquadramento de corpos 
de água superficiais e subterrâneos. O enquadramento dos 
corpos de água se dá por meio do estabelecimento de clas-
ses de qualidade conforme disposto nas Resoluções CONA-
MA n.os 357, de 2005 e 396, de 2008, tendo como referências 
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básicas: a bacia hidrográfica como unidade de gestão e os 
usos preponderantes mais restritivos.

• A Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011, dis-
põe sobre condições, parâmetros, padrões e diretrizes para 
gestão do lançamento de efluentes em corpos de água 
receptores, alterando parcialmente e complementando a 
Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Na-
cional do Meio Ambiente-CONAMA. 

HISTÓRICO DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D’ÁGUA DE SERGIPE

O enquadramento dos cursos d’água do Estado de Sergipe está 
dividido em cinco momentos principais, conforme exemplificado 
na Figura 1 abaixo. 

Figura 1 – Linha do tempo do enquadramento dos cursos d’água do Estado de Sergipe

Fonte: Os autores, 2022. 

O primeiro marco histórico do enquadramento ocorreu no ano 
de 1989, com o enquadramento da bacia hidrográfica do rio São 
Francisco, que apesar de ser domínio da União, perpassa pelo terri-
tório sergipano. O enquadramento da referida bacia foi elaborado 
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pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA, apenas no seu curso principal, segundo as 
classes da Resolução CONAMA nº 20, de 1986 (ANA, 2007). 

Posteriormente, em decorrência do contrato nº 032/2001 firma-
do entre a SEPLANTEC e o Consórcio Contécnica – BRLi Gersar, ela-
borou-se, em dezembro de 2003, o enquadramento de seis bacias: rio 
São Francisco, rio Japaratuba, rio Sergipe, rio Vaza-Barris, rio Piauí e 
rio Real, de acordo com a Resolução CONAMA nº 20/86. Os serviços 
prestados se inseriram no acordo de Empréstimo nº 4310-BR – Sub-
programa de Desenvolvimento Sustentável de Recursos Hídricos 
para o semiárido brasileiro (PROÁGUA/Semiárido), financiado com 
recursos do Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimen-
to (BIRD). 

Os dados coletados para cada uma das seis bacias, em épocas e 
pontos pré-definidos, foram dispostos em matrizes separadas e cada 
uma das matrizes foi analisada individualmente. Os dados das aná-
lises físicas, químicas e microbiológicas foram disponibilizados em 
planilhas Excel. Para o seu tratamento e para as análises estatísticas 
e gráfica, empregou-se o programa computacional Statistica 5.0. 

A elaboração e definição do enquadramento levou em conside-
ração os trabalhos de Maciel Júnior (2000), divididos em três fases, 
sendo elas: a fase normativa, que trata da definição ideal ou enqua-
dramento de referência, sendo o enquadramento efetuado com base 
na legislação vigente Federal e Estadual, com ênfase no uso prepon-
derante, em particular na Lei Estadual nº 3.870/97; a fase qualitativa, 
efetuando o enquadramento com base nos parâmetros de qualidade 
definidos pela legislação vigente e nos resultados obtidos da análise 
dos parâmetros determinados; por fim, a fase operativa, que fez a 
proposta de acordo com os parâmetros analisados em relação aos 
valores máximos permitidos pela legislação vigente.

Em 2010, realizou-se, a partir do contrato firmado entre o órgão 
gestor de recursos hídricos do Estado e o consórcio das empresas 
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Projetec Projetos Técnicos e Techne Engenheiros Consultores, uma 
proposta metodológica para o reenquadramento das seis bacias do 
Estado baseado na resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 
2005 em função do enquadramento proposto em 2003. O documen-
to obtido a partir do estudo denominou-se de “Reenquadramento 
dos Corpos d’Água do Estado de Sergipe”.

Em 2015, regulamentou-se, a partir da Resolução 24/2015, o en-
quadramento do rio Fundo, na bacia hidrográfica do rio Piauí, em 
seu alto e médio curso como Doce - Classe 2 e o trecho remanescente 
como Salobra - Classe 1, para fins da emissão de outorga de direi-
to de uso para lançamento de efluentes, considerando que o Plano 
Estadual de Recursos Hídricos – PERH/SE contempla o estudo de 
Reenquadramento dos Corpos d’Água do estado de Sergipe, segundo 
as Resoluções CONAMA nº 357/05 e a nº 430/11.

O Estado de Sergipe recebeu um empréstimo do Banco Mun-
dial (BIRD) para financiamento das ações e atividades do Programa 
Águas de Sergipe, que tem como objetivo promover o uso eficiente 
e sustentável da água na bacia hidrográfica do Rio Sergipe, através 
do órgão gestor do mutuário, melhorando as práticas de manejo de 
solo e melhoria da qualidade da água. O Programa Águas de Sergi-
pe é dividido em três componentes: 1) Gestão integrada de Recursos 
Hídricos e desenvolvimento institucional; 2) Água para irrigação e 
3) Águas para cidades. Dentro do componente 1, estava prevista a 
contratação de serviços de consultoria para o enquadramento dos 
principais corpos d’água pertencentes à bacia hidrográfica do rio 
Sergipe, no estado de Sergipe.

O Termo de Referência (TDR) que regia o contrato entre o órgão 
gestor e as empresas especificava que “o objetivo do contrato é o en-
quadramento dos principais Corpos d’água da bacia hidrográfica do 
rio Sergipe, dotando o órgão gestor de recursos hídricos do estado de 
Sergipe do principal instrumento técnico para permitir a emissão de 
outorga dos direitos de uso de recursos hídricos para fins de lança-
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mento de efluentes”. Segundo o Termo de Referência, os trabalhos 
foram divididos em 6 (seis) fases executadas ao longo de dois anos: 
Capacitação; Diagnóstico (dividido em dois relatórios); Prognóstico; 
Propostas de alternativas de enquadramento e suas respectivas me-
tas; Análise e deliberação do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Ser-
gipe – CBHSergipe e Programa para efetivação do enquadramento.

Por fim, em 15 de Julho de 2019, por meio da Resolução nº 40, 
foi aprovado o enquadramento das águas superficiais e subter-
râneas da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe. O estudo iniciou em 
2017, através do Contrato nº 17/2017 de 10/08/2017 firmado entre o 
órgão gestor de recursos hídricos e o Consórcio das Empresas Água 
e Solo Estudos e Projetos e Engeplus Engenharia e Consultoria. De 
acordo com o art. 5º da Resolução nº 40/2019, a revisão do presente 
Enquadramento para as águas superficiais e subterrâneas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Sergipe deverá ocorrer  a cada 10 anos, que se 
configura uma média de médio prazo.

PROCEDIMENTOS PARA O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS 
HÍDRICOS

De acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos – CNRH nº 91/2008, o enquadramento dos corpos hídricos 
se dá por meio do estabelecimento de classes de qualidade conforme 
disposto nas Resoluções CONAMA nº 357, de 2005 e nº 396, de 2008.

As etapas da proposta de enquadramento dos corpos hídricos, 
que é dividida em diagnóstico; prognóstico; elaboração das propostas 
de metas do enquadramento dos corpos hídricos; análise e delibera-
ção do Comitê e do Conselho de Recursos Hídricos e programa para 
efetivação das metas (Figura 2).
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Figura 2 – Organograma com as etapas da proposta do Enquadramento dos corpos hídricos.

Fonte: ANA, 201o
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Na etapa de diagnóstico, deve ser reunido o maior número de in-
formações disponíveis sobre a situação atual da bacia hidrográfica, 
do uso e ocupação do solo e do uso dos recursos hídricos. Essas infor-
mações deverão ser sistematizadas e consolidadas, formando assim 
um diagnóstico da situação dos recursos hídricos da bacia. Os aspec-
tos principais desta etapa são a identificação dos usos preponderan-
tes, da condição atual dos corpos d’água e da identificação de áreas 
reguladas por legislação específica (ex: Unidades de Conservação). 

Na etapa de prognóstico devem ser determinados os cenários de 
desenvolvimento e de ocupação da bacia para o horizonte de planeja-
mento adotado. O prognóstico avalia informações como parâmetros 
prioritários, entre eles estão: a vazão de referência e cenários de evo-
lução do uso da água e das cargas poluidoras, e os impactos sobre os 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos advindos da implementa-
ção dos planos e programas de desenvolvimento previstos (ANA, 2013).

A elaboração da proposta de enquadramento das análises gera-
das nas fases de diagnóstico e prognóstico devem ser avaliadas em 
conjunto para o estabelecimento das classes de enquadramento. De 
acordo com a ANA (2020), para o programa de elaboração do enqua-
dramento é preciso entender o diagnóstico da bacia hidrográfica e 
do território onde está inserida, identificando e localizando os usos e 
interferências que alteram a qualidade e a quantidade da água exis-
tente em um corpo hídrico, juntamente com as fontes poluidoras 
pontuais e difusas, a disponibilidade e condições de qualidade das 
águas subterrâneas e superficiais, levando-se em conta os interesses 
sociais, econômicos, políticos e ambientais.

Na etapa de análise e deliberações do Comitê da Bacia e do Conse-
lho de Recursos Hídricos, o Comitê deverá analisar e selecionar um das 
propostas de enquadramento elaboradas e seu respectivo Programa de 
Efetivação do Enquadramento. Os critérios de seleção devem envolver 
uma análise integrada dos vários aspectos abordados durante a fase de 
elaboração das propostas (técnicos, econômicos, sociais, políticos).
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ENQUADRAMENTO EM SERGIPE

Rio São Francisco

O enquadramento das classes dos cursos d’água federais e esta-
duais da bacia hidrográfica do rio São Francisco estão expressos nas 
Tabelas 1 e 2.

Tabela 1: Enquadramento nas seguintes classes dos cursos d’água federais da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco.

Rio Descrição Classe
São Francisco das nascentes até a confluência com o ribeirão das Capivaras Especial
São Francisco da confluência com o ribeirão das Capivaras até a confluência com o rio  Mombaça 1
São Francisco da confluência com o rio Mombaça até a sua foz no Oceano Atlântico 2
Paracatú das nascentes até a confluência com o ribeirão Manabuiú Especial
Paracatú da confluência com o ribeirão Manabuiú, até a confluência com rio Escuro 1
Paracatú da confluência com o rio Escuro até a sua foz no rio São Francisco 2
Preto da nascente até a sua foz no rio Paracatu 1
Urucuia das nascentes até a confluência com o córrego Taquaril Especial
Urucuia da confluência com o córrego Taquaril até sua foz no rio São Francisco 1
Verde grande das nascentes até a confluência com o rio Vieira 1
Verde grande da confluência com o rio Vieira até a sua foz no rio São Francisco 2
Verde pequeno da nascente até a confluência com o rio Espigão Especial
Verde pequeno da confluência com o rio Espigão até a confluência com o rio Cova da Mandioca 1
Verde pequeno da confluência com o rio Cova da Mandioca até a sua foz no rio Verde Grande 2
Carinhanha das nascentes até a confluência com os seus formadores, ou seja, os

córregos Lorena e Sabão
Especial

Carinhanha da confluência com os córregos Lorena e Sabão até a confluência com o
riacho do Gibão

1

Carinhanha da confluência com o riacho do Gibão até a sua foz no rio São Francisco 2
Moxotó da nascente até a sua foz no rio São Francisco 1
Capiá da nascente até a divisa com o estado de Alagoas 2
Capiá da divisa com o estado de Alagoas até a sua foz no rio São Francisco 2
Ipanema da nascente até o açude Ingazeira, no município de Venturosa 1
Ipanema do açude Ingazeira, até a sua foz no Rio São Francisco 2
Traipú da nascente até a divisa com o estado de Alagoas 2
Traipú da divisa com o estado de Alagoas, até a sua foz no rio São Francisco 2

Fonte: adaptada de (BRASIL, 1989).
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Tabela 2: Recomendar que os órgãos Estaduais de Meio Ambiente estabeleçam o en-
quadramento dos cursos d’água estaduais da bacia hidrográfica do rio São Francisco, 
nas seguintes classes.

Rio Descrição Classe
Paraopeba das nascentes até a sua foz no rio São Francisco 2
das Velhas da nascente até a confluência com o córrego Mata Pau Especial
das Velhas da confluência com o córrego Mata Pau até a confluência com o rio 

Maracujá
1

das Velhas da confluência com o rio Maracujá, até a confluência com o ribeirão
Água Suja

2

das Velhas da confluência com o ribeirão Água Suja, até a confluência com o rio 
Jaboticatubas

3

das Velhas da confluência com o rio Jaboticatubas até a sua foz no rio São Francisco 2
Corrente da confluência com os seus formadores, ou seja, os rios Formoso e do 

Meio até a sua foz no rio São Francisco
2

Grande da nascente até a confluência com o rio dos Porcos Especial
Grande da confluência com o rio dos Porcos até a confluência com o rio São 

Francisco
1

Grande da confluência com o rio São Desidério até a sua foz no rio São Francisco 2
Fonte: adaptada de (BRASIL, 1989).

Rios Fundo e Sergipe

O enquadramento do rio Fundo foi estabelecido pela Resolução 
24/2015 do Conselho Estadual de Recurso Hídrico, sendo que o alto e 
o médio curso desse corpo de água como água doce classe 2 e o trecho 
remanescente como água salobra classe 1, para fins de emissão de ou-
torga para direito de uso de lançamento de efluente (SERGIPE, 2015). 

O enquadramento dos corpos de água da bacia hidrográfica do 
rio Sergipe está regulamentado pela Resolução 40/2019 Conselho 
Estadual de Recuros Hídricos (Sergipe, 2019), sendo que a classifica-
ção para o rio Sergipe pode ser visualizada na Tabela 3.
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Tabela 3: Enquadramento do rio Sergipe, de acordo com a Resolução 40/2019 do CERH.

UP Segmento Descrição Tipo 
de água

Classe 
Atual

Metas 
Intermediárias

Classe 
enqua-

dramento  
em 15 anos 

(2023)5 a
no

s 
(2

02
3)

10
 an

os
 

(2
02

8)

Al
to

 Se
rg

ip
e

ASE_1
Cabaceira da bacia do rio Sergipe até 
montante da confluência com rio das 
Lages incluíndo rio das Lages 

Salobra 3 3 3 2

ASE_2
Rio Sergipe, à jusante  da confluência 
do rio Lages até confluência com rio 
Salgado (e afluentes)

Salobra 2 2 2 2

ASE_3

Rio Sergipe, da confluência com o 
rio Salgado até montante do ponto 
12 (localizado logo à jusante com o 
rio Cajueiro) 

Salobra 3 3 3 2

CAJ_U Rio Cajueiro Salobra 3 3 2 2

GLO_U Reservatório Nossa Senhora da Gló-
ria Salobra 3 2 2 2

RIB_U Reservatório Ribeirópoilis Salobra 2 2 2 2

Ja
ca

re
cic

a

JAC_1 Cabeceira do rio Jacarecica até mon-
tante do reservatório Jacarecica I Doce 4 2 2 2

JAC_2 Reservatório Jacarecica I Doce 3 2 2 2

JAC_3
Jusante da Barragem de Jacarecica 
I até o início do Reservatório Jaca-
recica II

Doce 4 2 2 2

JAC_4 Reservatório Jacarecica II Doce 3 2 2 2

JAC_5
Rio Jacarecica, do reservatório
Jacacerica II até o exutório (incluin-
do o afluente, rio Pucambi)

Doce 3 3 2 2

MAR_1 Riacho Marcela, da nascente até à 
jusante da barragem Doce 4 2 2 2

MAR_2 Riacho Marcela, da barragem até o
exutório, junto ao rio Jacarecica Salobra 3 2 2 2

DAN_U Rio Cajueiro dos Veados e Rio Dan-
gra Doce 4 4 2 2

RJF_U Reservatório João Ferreira Doce 3 3 2 2



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 124 -

UP Segmento Descrição Tipo 
de água

Classe 
Atual

Metas 
Intermediárias

Classe 
enqua-

dramento  
em 15 anos 

(2023)5 a
no

s 
(2

02
3)

10
 an

os
 

(2
02

8)

Co
tin

gu
ib

a

COT_0
Rio Cotinguiba, trecho inserido no 
Parque Nacional da Serra de Ita-
baiana

Doce 3 Espe-
cial

Espe-
cial Especial

COT_1

Rio Cotinguiba, jusante do Parque
Nacional da Serra de Itabaiana até
à montante da área urbana de La-
ranjeiras

Doce 4 2 2 2

COT_2
Rio Cotinguiba, da área urbana de
Laranjeiras até a confluência com o
Riacho Madre

Doce 3 2 2 2

COT_3
Rio Cotinguiba, da confluência com 
o Riacho Madre até o exutório (zona
salobra)

Salobra 2 1 1 1

MAD_U Riacho Madre Salobra 3 2 2 2

Po
xi

m

POX_1 Rio Poxim-Açu até o início do
Reservatório Poxim Doce 2 2 1 1

POX_2 Reservatório Poxim Doce 3 3 2 1

POX_3

Rio Poxim Açu, à jusante da Barra-
gem
Poxim até a confluência com o rio 
Poxim
Mirim

Doce 3 3 2 2

POX_4
Rio Poxim, da confluência dos rios 
Poxim Açu e Poxim Mirim até a con-
fluência com o rio Pitanga

Doce 4 2 2 2

POX_5

Rio Poxim, da confluência com o rio
Pitanga até o exutório (trecho
parcialmente inserido no Parque 
Natural Municipal do Poxim)

Salobra 3 3 Espe-
cial Especial

PIT_U Rio Pitanga Doce 3 3 2 2
PXM_U Rio Poxim Mirim Doce 3 3 2 2
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UP Segmento Descrição Tipo 
de água

Classe 
Atual

Metas 
Intermediárias

Classe 
enqua-

dramento  
em 15 anos 

(2023)5 a
no

s 
(2

02
3)

10
 an

os
 

(2
02

8)

Ba
ix

o 
Se

rg
ip

e

BSE_1

Rio Sergipe, à jusante do ponto 12 
(localizado logo à jusante da con-
fluência com o rio Cajueiro) até 
o riacho Mata Verde

Salobra 2 2 2 2

BSE_2
Rio Sergipe, da confluencia com o ria-
cho Mata Verde, até a confluência com 
rio Jacarecica

Salobra 2 2 2 2

BSE_3
Rio Sergipe, da confluência com o 
rio Jacarecica até a confluência com 
o rio Cotinguiba

Salobra 2 2 2 2

BSE_4 rio Sergipe, da confluência com o rio 
Continguiba até o exutório Salobra 2 2 2 2

JMO_U Rios Jacocan e Morcego, afluentes 
afluentes médios do rio Seripe Doce 2 2 2 2

MAV_U Riacho Mata Verde, afluentes mé-
dios do rio Sergipe Doce 2 2 2 2

GAN_1 Rio Ganhamoroba à montante de 
Maruim Doce 3 3 3 2

GAN_2 Rio Ganhamoroba à jusante  de Ma-
ruim Salobra 3 3 3 3

PAR_U Rio Parnamirim Salobra 3 3 3 2
POM_U Rio Pomonga Salobra 2 2 1 1

SAL_1 Rio do Sal, da nascente até à mon-
tante do estuário Doce 2 2 2 2

SAL_2 Rio do Sal, da zona estuarina até o
exutório Salobra 2 2 1 1

O processo de enquadramento de águas subterrâneas pos-
sui alta complexidade e poucas experiências exitosas, conside-
rando o território brasileiro. A partir de um mesmo entendimen-
to, compartilhado entre o Consórcio, a SEMARH e o CBH Sergipe, 
foi proposto que as águas subterrâneas fossem enquadradas nas 
classes da Resolução CONAMA nº 396/2008 em que se encontram 
atualmente, realizando-se a proposição de ações que evitem a de-
terioração da sua qualidade no futuro. A proposta foi aprovada em 
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consenso pelo CBH Sergipe, sem que fosse necessária a votação pon-
to a ponto como foi feito para as águas superficiais. O enquadra-
mento das águas subterrâneas, aprovado pelo CBH Sergipe, é apre-
sentado na Tabela 4.

Tabela 4: Enquadramento das águas subterrâneas de acordo com as classes da Reso-
lução CONAMA nº 396/2008.

Aquifero Classe atual
Itabaiana 3
Riachuelo 3

Cotinguiba/Sapucari 3
Barreiras 3

Quaternário 3
Marituba 3

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O enquadramento está presente nas regulamentações brasi-
leiras desde os anos 1960, mas só foram aparecer estudos sobre o 
tema no âmbito dos Comitês de Bacia Hidrográfica uma década 
após a promulgação da Lei nº 9.433/1997. Pode-se dizer que per-
sistem muitas dúvidas, tanto na efetivação do enquadramento 
quanto na sua definição. Nota-se que há uma certa comodidade 
na elaboração de diagnósticos, na elaboração de cenários, na de-
finição dos parâmetros-base, devido ao alto custo para elabora-
ção do mesmo. Uma das grandes dificuldades é construir um pro-
grama de efetivação realmente eficaz, bem como um programa 
de acompanhamento das ações, pois vê-se que os poucos enqua-
dramentos aprovados no Brasil não dispõem de documentos que 
mostrem sua evolução.

Sabe-se que a decisão sobre o enquadramento dos corpos de 
água é de caráter local, ou seja, pelo Sistema Estadual de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos (SIRHSE) no âmbito  do da Bacia Hidro-
gráfica. A razão para isso é que o enquadramento precisa definir o 
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nível de investimento necessário para que o objetivo de qualidade da 
água seja cumprido dentro do “rio que podemos ter”.

Em Sergipe, a rede estadual de qualidade da água dos reser-
vatórios e mananciais superficiais possui uma densidade de cinco 
estações para cada mil km², considerada uma ótima densidade, já 
que o ideal é uma estação a cada mil km². No entanto, a execução do 
enquadramento no âmbito nacional e estadual passa pelas mesmas 
dificuldades dos planos quanto aos recursos financeiros destinados 
à efetivação dos programas. Ademais, é necessário lidar com alguns 
desafios, tais como: pouca governabilidade, altos custos dos investi-
mentos e bases de dados insuficientes.
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INTRODUÇÃO

Este capítulo tem como objetivo descrever o panorama da ou-
torga de direito de uso de recursos hídricos no estado de Sergipe no 
período 2000-2021. Neste sentido, são apresentados os instrumentos 
legais que têm interface com a outorga, a aplicação deste instrumento 
no estado de Sergipe e, por fim, a análise da outorga considerando-se 
vários aspectos, tais como número de processos analisados, vazões 
máximas autorizadas para o uso dos recursos hídricos por finalidade, 
bacia hidrográfica, tipo de manancial e tipologia da autorização.

A primeira ação jurídica brasileira visando a gestão dos recur-
sos hídricos se deu com a sanção, em 1934, do Código de Águas (De- 
creto Federal nº 24.643, de 10/07/1934), o qual foi considerado inova- 
dor para a época. Em seu texto, contemplou normas que submetem 
o uso dos recursos hídricos ao controle da autoridade pública, ao 
interesse da saúde e da segurança, bem como à utilização múltipla 
desses bens (GERBER, 2002).

A Constituição Federal de 1988 também dispôs sobre alguns tó- 
picos relevantes ao gerenciamento dos recursos hídricos, incluindo 
a água como um dos bens pertencentes à União (Art. 20, Inciso III) e 
aos Estados (Art. 26, Inciso I).

No Inciso XIX do Art. 21 deste instrumento, estava prevista a 
criação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos, fato que só se concretizou após aproximadamente 10 anos, com 
a promulgação da Lei Federal nº 9.433, de 08/01/1997, popularmente 
conhecida como Lei das Águas, a qual, além de criar o Sistema su- 
pramencionado, instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Alguns dos fundamentos relevantes da legislação foram colocados 
nos Incisos I, II e VI do Art. 1º:

• Inciso I: a água é um bem de domínio público;
• Inciso II: a água é um recurso natural limitado, dotado de 

valor econômico;
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• Inciso VI: a gestão dos recursos hídricos deve ser descen- 
tralizada e contar com a participação do Poder Público, dos 
usuários e das comunidades.

Se os aspectos contemplados nos incisos supracitados forem corre-
lacionados com o que estabelece a Constituição Federal de 1988, é possível 
perceber a evolução entre os conceitos, visto que com a Lei nº 9.433/1997, 
a água passa a ser um bem de domínio público, o que não implica a pro-
priedade da água pelo Poder Público, cabendo tão somente a ele gerir 
este recurso considerando-se as necessidades dos usuários e das comu-
nidades. Já o Inciso II reconhece a água como um recurso esgotável e a 
dota de valor econômico, tendo em vista a necessidade do uso racional.

Assim, dado o preconizado no Inciso II do Art. 1º da Lei nº 
9.433/1997, tornou-se preciso estabelecer um instrumento de co- 
mando e controle para o gerenciamento dos usos múltiplos da água. 
Nesse sentido, o Inciso III do artigo 5º apresenta a outorga do direito 
de uso dos recursos hídricos como um dos instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos.

Ressalta-se que tanto o Código de Águas, quanto a Constituição Fe-
deral, já previam a implantação do instrumento outorga como forma 
de concessão de direito de uso dos recursos hídricos. O Código de Águas 
previu a concessão de outorga em nível federal, estadual e municipal, 
cabendo ao Ministério da Agricultura aprovar as solicitações. Já a Cons-
tituição Federal, em seu artigo 21, Inciso XIX, prevê que cabe à União 
definir critérios de outorga de direito do uso dos recursos hídricos.

De modo geral, a outorga de direito de uso de recursos hídricos 
pode ser compreendida como a autorização do uso da água emitida 
pelo poder público outorgante (União, Estado ou Distrito Federal), 
através de um ato administrativo, para atender as demandas de di- 
versas finalidades, tais como: abastecimento público, consumo hu- 
mano, abastecimento animal, irrigação, aquicultura, abastecimento 
comercial e serviços e lançamento de efluentes.
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De acordo com o Art. 11 da Lei nº 9.433/1997, são objetivos da 
outorga assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da 
água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água.

No âmbito federal, a concessão de outorgas para atividades que 
utilizam água a partir de corpos hídricos da União é de competência 
da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), órgão 
gestor da Política Nacional de Recursos Hídricos, enquanto que a 
concessão de outorgas para atividades que fazem uso da água a par- 
tir de corpos hídricos dos estados é atribuição dos órgãos gestores 
estaduais de recursos hídricos. No estado de Sergipe, atualmente, 
este órgão é a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade (SEDURBS), por meio da sua Superintendência Es- 
pecial de Recursos Hídricos e Meio Ambiente (SERHMA).

INSTRUMENTOS LEGAIS

Após cerca de oito meses da promulgação da Lei das Águas, o Es- 
tado de Sergipe implementou, através da Lei nº 3.870, de 25/09/1997, 
a Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como criou o Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema Estadual de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos.

Seguindo os moldes do modelo nacional, a Política Estadual de 
Recursos Hídricos propõe, a fim de alcançar seus objetivos, a aplica-
ção de alguns instrumentos, dentre eles a outorga de direito de uso 
de recursos hídricos (Lei nº 3.870/1997, Art. 5º, Inciso IV).

Em 03/12/1999, o Estado publicou o Decreto nº 18.456, que regu- 
lamenta o direito de uso dos recursos hídricos de domínio estadual, 
de que trata a Lei nº 3.870/1997.

Um panorama sobre a regulamentação da outorga nos estados 
do Brasil é apresentado na Figura 1. Considerando-se a Lei Federal 
nº 9.433/1997, observa-se que os estados de São Paulo, Paraná, Bahia, 
Ceará, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul já possuíam 
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este instrumento regularizado antes da promulgação da Lei. Verifi- 
ca-se que o estado de Sergipe, ao regulamentar a outorga em 1999, 
agiu com celeridade frente à Política de Recursos Hídricos, visto que 
regulamentou esse importante instrumento antes de muitos esta- 
dos e até mesmo antes do órgão gestor responsável, na esfera fede ral, 
por regular o uso de recursos hídricos.

Figura 1 – Ano da regulamentação da outorga nos estados do Brasil.

Fonte: ANA (2019).

Tendo em vista o elevado risco de superexploração dos aquífe- 
ros granulares e cársticos que ocorrem na região de Aracaju e outros 
municípios circunvizinhos, inclusive com possibilidades concretas 
de contaminação do manancial subterrâneo por água salgada e de 
risco geotécnico através do colapso e subsidência do solo, o Esta-
do, através do Decreto nº 19.675, de 04/05/2001, suspendeu a auto-
rização para perfuração de novos poços tubulares profundos, para 
quaisquer finalidades, na região compreendida entre os paralelos 
8.770.000 m e m N (MC=39° W GR), na sua bacia sedimentar.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CONERH), no âm- 
bito de suas competências, estabeleceu critérios para a outorga de 
direito de uso através das seguintes resoluções:

• Resolução nº 01, de 19/04/2001: estabelece critérios específi-
cos para outorga de direito de uso, tais como: casos de dispen-
sa de outorga, vazão de referência e validade das outorgas;

• Resolução nº 03, 09/04/2002: dispõe sobre critérios para a 
outorga de direito de uso de recursos hídricos subterrâneos 
nas regiões de Aracaju e São Cristóvão;
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Implementa a Política Estadual de Recursos Hídricos, cria o Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos e o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Regulamenta o direito de uso dos recursos hídricos, de domínio do Estado, de que trata 
a Lei nº 3.870/1997.

Dispõe sobre critérios para a outorga de uso de recursos hídricos.

Dispõe sobre a suspensão de outorga de direito para obra de perfuração de poços tubula-
res, para quaisquer finalidades, na região compreendida entre os paralelos 8.770.000 m 
e 8.830.000 m N (MC=39° W GR), na sua bacia sedimentar.

Dispõe sobre critérios para a outorga de direito de uso de recursos hídricos subterrâneos 
nas regiões de Aracaju e São Cristóvão.

Dispõe sobre a emissão de portaria de outorga e os procedimentos no uso dos recursos 
hídricos subterrâneos, a partir de soluções individuais de suprimento de água em áreas 
com redes públicas de abastecimento humano.

 Altera dispositivos da Resolução n.º 01/2001

• Resolução nº 14, de 07/03/2012: dispõe sobre a emissão de porta-
ria de outorga e os procedimentos no uso dos recursos hídricos 
subterrâneos, a partir de soluções individuais de suprimento de 
água em áreas com redes públicas de abastecimento humano;

• Resolução nº 20, de 26/02/2014: altera dispositivos da Reso- 
lução nº 01/2001.

Na Figura 2 apresenta-se a sequência da implementação dos 
instrumentos legais relacionados à outorga de direito de uso de re-
cursos hídricos no Estado.

Figura 2 – Fluxograma da implementação dos instrumentos legais relacionados à ou- 
torga de direito de uso de recursos hídricos no Estado de Sergipe.

Fonte: Autores (2021).
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APLICAÇÃO DA OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS NO ESTADO DE SERGIPE

Os usuários de água devem requerer a outorga de direito de uso 
de recursos hídricos ao órgão gestor apresentando a documentação 
necessária para abertura de um processo.

No tocante à outorga de direito de uso de recursos hídricos, este 
órgão tem como competência analisar as solicitações e expedir ou-
torga de direito de uso, por prazo determinado, efetuando sua fisca- 
lização e aplicando sanções, de forma a verificar o cumprimento dos 
termos e condições expressos no ato da outorga.

A seguir, detalha-se a aplicação da outorga de direito de uso de 
recursos hídricos no Estado.

No Estado, distingue-se as seguintes categorias de outorga:
• Outorga Prévia: possui como objetivo, mediante a análise 

de disponibilidade hídrica, “reservar” o volume outorgado 
para um determinado empreendimento futuro, ou seja, é 
um modelo utilizado para fins de planejamento, sobretudo 
para projetos de implantação e/ou operação que deman-
dem volumes significativos de água. Ressalta-se que a Ou-
torga Prévia não autoriza o uso dos recursos hídricos por 
parte de seu titular.

• Outorga de Direito de Uso: concede ao usuário a autoriza-
ção para que utilize privativamente os recursos hídricos.

• Outorga de Obra: tem como finalidade conceder a autoriza-
ção para construção de obras ou serviços de oferta hídrica, 
considerando-se o grau de interferência no regime hídrico 
de determinado manancial superficial ou subterrâneo, tan-
to sob o aspecto de qualidade como da quantidade.

Para todas as categorias de outorga supramencionadas, o ato 
administrativo decorrente é a Portaria de Outorga.



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 138 -

Outros atos administrativos também são expedidos pelo órgão 
gestor estadual:

• Portaria de Regularização de Obra Hídrica: ato utilizado 
para regularização de obra hídrica que foi implantada sem 
a autorização concedida pela outorga de obra.

• Licença Técnica: licença expedida para perfuração de poços 
tubulares profundos. Esta não autoriza o uso dos recursos 
hídricos. Quando da utilização destes recursos, o usuário 
deve solicitar a outorga de direito de uso.

De acordo com a Lei Estadual nº 3.870/1997, em seu artigo 18, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 18.456/1999, em seu artigo 
5º, os seguintes usos ou interferências promovidos em recursos hí-
dricos estão sujeitos à outorga:

I - a implantação de qualquer empreendimento que possa de-
mandar a utilização de recursos hídricos e que implique al-
teração do regime, da quantidade ou da qualidade da água 
existente em um corpo hídrico superficial ou subterrâneo;

II - a execução de obras ou serviços que configurem interferên-
cia e impliquem alteração do regime, da quantidade ou da 
qualidade da água existente em um corpo hídrico superfi-
cial ou subterrâneo;

III - a derivação ou captação de parcela de água existente em 
um corpo hídrico, para consumo final, inclusive abasteci-
mento público ou insumo de processo produtivo;

IV - lançamento, em corpo hídrico, de esgotos e demais resíduos 
líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua dilui-
ção, transporte ou deposição final;

V - o uso para fins de aproveitamento de potenciais hidrelétricos.

Ficam dispensados de outorga, considerando-se como de uso 
insignificante, os seguintes casos (Resolução nº 01/2001, Art. 1º):
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a) Açudes com volume de acumulação de até 50.000 m³, ou 
com área de espelho d’água inferior ou igual a 10 (dez) tare-
fas ou 3 (três) hectares, ou com altura de barramento infe-
rior a 7 (sete) metros;

b) Perfuração de poços rasos, com profundidade inferior 
a 20 (vinte) metros e com vazão de até 2.500 (dois mil e 
quinhentos) litros por hora e, ainda, poços com caráter 
exclusivo de pesquisa, exceto em aquíferos sedimentares 
considerados estratégicos ou diretamente alimentados 
por rios perenes;

c) Perfuração de poços medianamente profundos (20 a 60 me-
tros) e profundos (maior que 60 metros) com vazões inferio-
res a 2.500 (dois mil e quinhentos) litros por hora (alterado 
pela Resolução nº 20/2014, artigo 2º);

d) Captações a fio d’água com vazões inferiores a 2.500 (dois 
mil e quinhentos) litros por hora, ou cerca de 0,7 (sete déci-
mos) litros/segundo;

e) Barragens de derivação ou regularização de nível cuja bacia 
de contribuição não exceda 3 (três) km²;

f) Obras de transferência, entre bacias hidrográficas, de va-
zões inferiores a 2.500 (dois mil e quinhentos) litros por 
hora.

Através do artigo 1º da Resolução nº 20/2014, foi incluído no ar- 
tigo 1º da Resolução nº 01/2001, os seguintes casos:

g) Serviços de escavação e drenagem, em leito de rio ou reser- 
vatório, que não alterem o regime de vazão e qualidade dos 
corpos hídricos, com a finalidade de:
• Desassoreamento;
• Limpeza;
• Conservação de margens; e
• Obras de macrodrenagem urbana.
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h) Obras de travessias de corpos d’água, tais como pontes, pas-
sagens molhadas e dutos, além de interferências hidráuli-
cas, como diques e soleiras de nível;

i) Captações de água por empreendimentos aquícolas, enqua- 
drados no Licenciamento Simplificado, conforme Resolu-
ção do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA nº 
05/2012, de 30/04/2012;

j) Captações de água por empreendimentos de carcinicultu-
ra, enquadrados no Licenciamento Simplificado, conforme 
esta- belece a Resolução CEMA nº 50/2013, de 26/07/2013.

Outro caso de consumo considerado insignificante, previsto no 
Art. 2º da Resolução nº 01/2001, foi alterado pelo artigo 2º da Resolu-
ção nº 20/2014:

Ficam também dispensadas de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos captações de água para satisfação das neces 
sidades da população de núcleos rurais inferiores ou iguais a 
120 (cento e vinte) casas ou 600 (seiscentos) habitantes.

Conforme a Resolução nº 01/2001, artigo 1º, parágrafo 1º, os 
usos que forem dispensados de outorga devem ser comunicados e 
cadastrados junto ao órgão gestor, o qual emite uma Declaração de 
Isenção de Outorga.

Deve solicitar outorga a pessoa física ou jurídica que deseje fa- 
zer uso de água em corpo hídrico superficial ou subterrâneo com a 
finalidade de:

• Abastecimento público;
• Irrigação;
• Aquicultura;
• Abastecimento industrial (insumo de processo produtivo);
• Abastecimento comercial e serviços;
• Abastecimento animal;
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• Obras hidráulicas;
• Aproveitamento hidrelétrico;
• Lançamento de efluentes;
• Consumo humano;
• Extração mineral em leito de curso d’água;
• Outros usos.

Outros aspectos relacionados à aplicação da outorga no Estado 
estão descritos na legislação pertinente, mencionada no item 2.

PANORAMA DA OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ- 
DRICOS NO ESTADO DE SERGIPE

As outorgas de direito de uso de recursos hídricos começa-
ram a ser emitidas pela Secretaria de Estado do Planejamento e da 
Ciência e Tecnologia – SEPLANTEC, órgão gestor à época, no ano 
de 2000.

O órgão gestor emite todos os tipos de outorga. Atualmente, as 
outorgas para fins de lançamento de efluentes são emitidas para 
corpos hídricos pertencentes à bacia hidrográfica do rio Sergipe e à 
sub-bacia do rio Fundo, localizada na bacia hidrográfica do rio Piauí. 
Nos itens a seguir, apresenta-se uma análise das outorgas emitidas 
no Estado no período 2000-2021 considerando-se a base de dados 
existente no órgão gestor.

I) Levantamento dos processos reLativos às autorizações 
para uso da água no período 2000-2021

Neste item apresenta-se a evolução anual da quantidade de 
processos analisados pelo órgão gestor de recursos hídricos relacio- 
nados às autorizações para uso da água ou para serviços/interfe- 
rências nos corpos hídricos. O marco inicial da análise foi a data de 
cessão da primeira outorga no Estado, o ano de 2000.
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Foram contabilizadas as Portarias de Outorga, Declarações de 
Isenção de Outorga, Portarias de Regularização de Obra Hídrica e 
Licenças Técnicas.

Nas Figuras 4 e 5 apresenta-se o resultado do levantamento.

Figura 4 – Número de processos referentes aos diversos tipos de autorizações para uso da 
água analisados pelo órgão gestor de recursos hídricos do Estado no período 2000- 2021.

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).

Figura 5 – Número total de processos referentes às autorizações para uso da água ana- 
lisados pelo órgão gestor de recursos hídricos do Estado no período 2000-2021.

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).
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Na Figura 5 observa-se uma tendência crescente no número de 
pro- cessos analisados ao longo dos anos, com destaque para o ano 
de 2019, quando foram analisados um total de 406 processos. Em es-
pecial, destaca-se o aumento expressivo de emissões de Portarias de 
Outorga e Decla rações de Isenção de Outorga no período de 2017-
2021, mesmo considerando-se as restrições impostas pela pandemia 
nos anos de 2020 e 2021. Tal tendência pode ser analisada sob alguns 
aspectos. Um deles é que se observa uma demanda crescente pelo uso 
da água ao longo dos anos, o que se caracteriza como um dos grandes 
desafios da gestão de recursos hídricos, posto que a água é um recurso 
finito. Por outro lado, há de se considerar a “pressão” existente para 
a regularização do uso da água, seja em decorrência das atividades 
de fiscalização realizadas pelo órgão gestor, seja devido a exigência 
da Portaria de Outorga para emissão de licenças por parte do órgão 
ambiental ou para o processo de auditorias dos empreendimentos, ou 
ainda para solicitação de financiamento às instituições bancárias.

Há de se considerar também que pôde-se manter uma boa efi-
ciência no quantitativo dos processos analisados no período da pan- 
demia (biênio 2020-2021), devido ao fato dos processos referentes 
às solicitações de outorga passarem a ser tramitados por meio do 
E-Doc, sistema eletrônico da administração pública sergipana que 
permite criar, editar, gerenciar e armazenar documentos, o que vem 
facilitando e agilizando a análise de tais processos.

II) Usos de recursos hídricos autorizados até dezembro/2021
Neste item apresenta-se o panorama das vazões autoriza- 

das referentes aos usos de recursos hídricos no Estado na data de 
31/12/2021. Ressalta-se que os valores apresentados se referem às au- 
torizações válidas.

No levantamento não foram contabilizadas as autorizações 
emitidas em rios de domínio da União, cuja concessão, como descri- 
to anteriormente, é de competência da ANA.
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As vazões máximas autorizadas por tipo de finalidade, desta-
cando-se o tipo de manancial e tipologia de autorização, são apre- 
sentadas na Tabela 1.

Tabela 1 – Vazões máximas outorgadas (m³/h) por finalidade, destacando-se o tipo de 
manancial e tipologia da autorização, em 31/12/2021.
Captação Superficial Subterrânea

Total 
GeralFinalidade

Outorga 
de Direito 

de Uso

Uso 
Insigni- 
ficante

Total
Outorga 

de Direito 
de Uso

Uso 
Insignifi- 

cante
Total

Abastecimento 
Animal

8,50 6,70 15,20 22,60 49,72 72,32 87,52

Abastecimento 
Comercial

- 0,65 0,65 34,50 14,81 49,31 49,96

Abastecimento 
Industrial

2.438,14 16,50 2.454,64 3.876,19 125,75 4.001,94 6.456,58

Abastecimento 
Público

3.475,40 - 3.475,40 543,30 45,68 588,98 4.064,38

Aquicultura 3.804,43 1.414,38 5.218,81 - 6,96 6,96 5.225,77

Consumo 
Humano

- 3,80 3,80 216,70 233,74 450,44 454,24

Extração 
Mineral

- 13,40 13,40 - - - 13,40

Irrigação 6.906,45 22,72 6.929,17 196,31 64,43 260,74 7.189,91

Lançamento
de Efluentes

150,04 0,06 150,11 - - - 150,11

Outros Usos 339,50 61,42 400,92 341,16 1.165,19 1.506,35 1.907,26
Total 17.122,46 1.539,63 18.662,09 5.230,76 1.706,28 6.937,04 25.599,14

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).

Dentre as diversas finalidades relacionadas na Tabela 2, obser-
va-se a predominância de algumas finalidades, dentre elas, irriga-
ção e abastecimento industrial, cujas vazões máximas outorgadas 
(superficiais + subterrâneas) são de 7.189,91 m³/h e 6.456,58 m³/h, 
respectivamente, seguidos das finalidades de aquicultura (5.225,77 
m³/h) e abastecimento público (4.064,38 m³/h).
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Em relação à irrigação, sabe-se que é a atividade que mais con- 
sume água no Brasil e no mundo, portanto, os valores apresentados 
mostram que o Estado segue a mesma tendência (ANA, 2021). Gran- 
de parte das vazões outorgadas são destinadas à irrigação de áreas 
dos perímetros públicos estaduais.

Quando se analisa as vazões autorizadas por tipo de manan- 
cial, verifica-se que os mananciais superficiais são mais demanda- 
dos, visto que 18.662,09 m3/h de água foram autorizados a partir 
destes mananciais, o que corresponde a 72,9% do total. Alguns fato- 
res descritos no Boletim de Gestão dos Usos dos Recursos Hídricos 
Autorizados em Sergipe nº 02/2022 podem justificar a maior explo- 
ração desses mananciais quando comparados com os reservatórios 
subterrâneos, a citar: maior facilidade de acesso, mais perceptível, 
requerem um gasto menor em estudos, maior facilidade em quanti- 
ficar, maior fluxo, dentre outros.

Sob o ponto de vista estratégico, porém, as águas subterrâneas 
têm grande importância para a gestão de recursos hídricos no Estado. 
Conforme pode ser visualizado através da Tabela 2, tais fontes vêm 
sendo utilizadas, principalmente, para o abastecimento industrial.

Através da Figura 6, observa-se que a partir de mananciais su- 
perficiais, os maiores percentuais das vazões foram autorizados 
para irrigação (37%), aquicultura (28%), abastecimento público (19%) 
e abastecimento industrial (13%), distinguindo-se dos maiores per- 
centuais das vazões autorizadas através dos mananciais subterrâ- 
neos, que se destinaram ao abastecimento industrial (58%) e outros 
usos (22%), que não os relacionados na Tabela 2.
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Figura 6 – Percentual da vazão máxima outorgada (%) a partir de mananciais superfi- 
ciais (a) e subterrâneos (b), por finalidade, em 31/12/2021.

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).

Na Tabela 2 apresenta-se as vazões máximas autorizadas por 
bacia hidrográfica, destacando-se o tipo de manancial e tipologia de 
autorização.

Tabela 2 – Vazões máximas outorgadas (m³/h) por bacia hidrográfica, destacando-se o 
tipo de manancial e tipologia da autorização, em 31/12/2021.

Captação Superficial Subterrânea
Total 
GeralBacia

Hidrográfica

Outorga 
de Direito 

de Uso

Uso Insig-
nificante Total

Outorga 
de Direi- 
to de Uso

Uso 
Insignifi- 

cante
Total

São Francisco 2.435,56 1.040,72 3.476,28 160,30 46,96 207,26 3.683,54
Japaratuba 1.853,80 21,13 1.874,93 3.034,85 54,57 3.089,42 4.964,35
Sergipe 4.826,10 157,82 4.983,93 1.035,96 918,03 1.953,99 6.937,91
Vaza Barris 3.900,16 177,88 4.078,04 468,94 285,49 754,43 4.832,47
Piauí 4.046,84 138,85 4.185,69 510,11 308,04 818,15 5.003,85
Real - 3,23 3,23 20,60 82,71 103,31 106,54
Sapucaia 60,00 - 60,00 - 4,44 4,44 64,44
Caueira/ Abaís - - - - 6,05 6,05 6,05
Total 17.122,46 1.539,63 18.662,09 5.230,76 1.706,28 6.937,04 25.599,14

Quando se analisa o quantitativo das vazões autorizadas por 
bacia hidrográfica, constata-se que a bacia do rio Sergipe é a mais 
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demandada (6.937,91 m3/h). No entanto, verifica-se que as vazões 
autorizadas nas bacias dos rios Piauí (5.003,85 m3/h), Japaratuba 
(4.964,35 m3/h) e Vaza-Barris (4.832,47 m3/h) são bastante significa-
tivas e têm valores muito próximos.

Considerando-se apenas a exploração superficial, constata-se 
que a bacia do rio Sergipe continua sendo aquela na qual se verifica 
o maior valor de vazão autorizada (4.983,93 m3/h), correspondendo 
a um percentual de 27% do total, seguida das bacias dos rios Piauí e 
Vaza-Barris (ambas com 22%), e São Francisco (19%) (Figura 7a). Ao 
se analisar, contudo, a Figura 7b, observa-se que a exploração dos 
recursos hídricos subterrâneos tem maior destaque na bacia do Rio 
Japaratuba, cujo valor de vazão autorizada corresponde ao percen- 
tual de 45% em relação ao montante total, seguida das bacias dos 
rios Sergipe (28%), Piauí (12%) e Vaza-Barris (11%).

Figura 7 – Percentual da vazão máxima outorgada (%) a partir de mananciais superfi- 
ciais (a) e subterrâneos (b), por bacia hidrográfica, em 31/12/2021.

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).

Por fim, na Figura 8 exibe-se a distribuição espacial das auto-
rizações para uso dos recursos hídricos, atualizadas para a data de 
31/12/2021.
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Figura 8 – Distribuição espacial das autorizações para uso dos recursos hídricos, em 
31/12/2021.

Fonte: Base de dados SEDURBS/SERHMA (2022, adaptado).

Observa-se que as autorizações em mananciais superficiais, 
tanto as outorgas como os usos insignificantes, se concentram na 
porção leste do Estado, abrangida pelas regiões climáticas Litoral 
Úmido e Agreste. Tal aspecto se dá devido ao aumento da disponi-
bilidade hídrica das bacias nestas regiões, visto que alguns rios, que 
possuem regime intermitente em seus ramos superiores, tornam-se 
perenes nesta parte do Estado, além de receberem significativa con- 
tribuição de seus afluentes.

Quanto às outorgas a partir de mananciais subterrâneos, cons-
tata-se que grande parte das captações também estão localizadas na 
porção leste do Estado, predominantemente na Região Metropolita-
na de Aracaju (RMA). Tem-se ainda, no entanto, captações na parte 
mais interna do Estado, principalmente, nas bacias hidrográficas 
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dos rios Japaratuba, Sergipe e Piauí, visto que a baixa disponibili- 
dade hídrica superficial destas áreas impulsiona a exploração das 
águas subterrâneas.

Já os usos insignificantes são atendidos a partir de poços situa-
dos em uma porção mais extensa do Estado, uma vez que como as 
vazões captadas são inferiores a 2,5 m3/h tem-se a possibilidade de 
exploração de água subterrânea na parte mais interna do Estado, 
apesar da baixa disponibilidade hídrica.
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INTRODUÇÃO

O objetivo geral desse texto é analisar a cobrança pelo uso 
de recursos hídricos a partir das leis federal 9.433/1997 e estadual 
3.870/1997, com base no desenvolvimento sustentável e foco no es-
tado de Sergipe. A impressão de abundância hídrica, por ter sido 
considerado a princípio um recurso renovável, ratificou, por muito 
tempo, a cultura do desperdício e o adiamento dos investimentos 
necessários à racionalização do uso das águas. Além disso, a relação 
predatória que o homem tem com a natureza, justificada no desen-
volvimento econômico e da qualidade de vida, resulta em impactos 
negativos sobre esses sistemas naturais, sendo a água o recurso que 
mais sofre pressão em função de seu protagonismo em diversas ati-
vidades humanas.

Sendo assim, a de escassez hídrica no Brasil decorre não só de 
sua temporalidade e espacialidade, mas também da combinação 
entre a irracionalidade nos usos e da degradação da qualidade das 
águas, resultado da urbanização desordenada e expansão agrícola. 
Apesar desse comportamento, desde a década de 1930, com o Códi-
go das Águas, a legislação brasileira prevê medidas para o controle 
do uso dos recursos hídricos (BRASIL, 1934). Contudo, em vista ao 
aumento das demandas por conta da crescente urbanização e de-
senvolvimento industrial, esta Lei não foi capaz de incorporar meios 
para combater o desequilíbrio de alocação hídrica e os conflitos de 
uso, tampouco de promover meios adequados para uma gestão des-
centralizada e participativa (MOREIRA, 2014).

Já em 1988, a Constituição Federal avançou no tema ao delegar 
à União a competência de instituir um sistema nacional de gestão 
de recursos hídricos e a instituir a dominialidade e descentraliza-
ção dos corpos hídricos, que regionaliza a gestão desse recurso ao 
delegar ao Estado a gestão dos corpos hídricos que lhes compete 
(BRASIL, 1988). Contudo, foi a partir da instituição da Política Nacio-
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nal de Recursos Hídricos (PNRH) e de seus instrumentos de gestão 
(BRASIL, 1997) que seus objetivos e regras de funcionamento foram 
fixados, bem como as responsabilidades de cada um dos atores en-
volvidos no sistema.

Assim, nos últimos 25 anos, a abordagem construída em torno 
dos recursos hídricos parte de uma visão holística, a qual sua ges-
tão deve integrar economia, política e sociedade, além de garantir 
segurança hídrica à população e condições de produção industrial 
e agrícola para os outros setores da sociedade (CARMO et al., 2007; 
JARDIM; BURSZTYN, 2015).

Dentro dessa perspectiva, instrumentos econômicos têm se 
apresentado como motivadores da racionalização e sustentabilida-
de no uso da água e de resolução de atuais e futuros conflitos acerca 
dos múltiplos usos. A cobrança, instrumento implementado pela Lei 
Federal 9.433/97, destaca-se para esse fim, além de objetiva arreca-
dar recursos para dar suporte financeiro ao Sistema Nacional de 
Gestão dos Recursos Hídricos (SINGREH) e às ações definidas pelos 
Planos de Bacias Hidrográficas, bem como incentivar a forma racio-
nal dos padrões de consumo da água pela população.

A cobrança está inserida dentro dos princípios do direito am-
biental poluidor-pagador, usuário-pagador e prevenção. O primeiro 
visa imputar de forma preventiva ou reparadora ao poluidor o custo 
social da poluição gerada, ao passo que internaliza o valor do dano 
ambiental ao custo do produto e afasta o ônus econômico da coleti-
vidade; o segundo repassa ao usuário os custos que tornam possíveis 
a utilização dos recursos e os custos advindos de sua própria utili-
zação, partindo do pressuposto que os recursos ambientais existem 
para o benefício de todos; e o terceiro, baseia-se na hipótese que a 
produção ou o consumo dos bens prejudiciais ao meio ambiente 
tende a diminuir à medida que esses bens se tornam mais caros, de-
vido à incidência tributária (MOREIRA et al., 2016; CORRÊA, 2017; 
GUTIERREZ et al., 2018; LANDA, 2018).
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Contudo, esse instrumento tem se mostrado difícil implemen-
tação, seja por empecilhos políticos e/ou por baixa aceitação dos 
usuários, representados pelos Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH); 
e metodológicas, na regionalização do estudo e precificação da água; 
entre outros. A partir dessa compreensão a respeito dos recursos hí-
dricos e das consequências ambientais de seus principais usos, to-
dos os aspectos da produção e do comércio nos quais a água esteja 
envolvida passam a requerer uma nova abordagem, uma que objeti-
ve a racionalidade e eficiência nos seus usos concomitante à conser-
vação e educação ambiental por parte dos usuários.

Dentre seus múltiplos usos, o abastecimento humano e a irriga-
ção são responsáveis pelas maiores retiradas e vazões de consumo 
(ANA, 2017), sendo os usuários que correspondem ao maior poten-
cial de arrecadação e ao maior prejuízo ambiental, visto a baixa efi-
ciência desses sistemas, esgotamento constante de seus mananciais 
abastecedores e uso de estimulantes e defensores agrícolas, o que 
diminui o volume de água bruta de qualidade disponível a outros 
usos e aumenta as chances de ocorrência de conflitos.

Visto o grande paradigma do desenvolvimento sustentável ba-
sear-se em mensurar como o planeta pode ao mesmo tempo pro-
porcionar recursos suficientes a assegurar o bem-estar das pessoas 
e recuperar-se dessa extração, a abordagem da água virtual, o pre-
sente trabalho parte tem como objetivo apresentar a potencialidade 
ambiental e social do instrumento da cobrança, além da já conhe-
cido benefício econômico, a partir de uma discussão teórica acerca 
do tema.

BASES CONCEITUAIS PARA A COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA

Os quatro usos de água que podem ser cobrados são: (i) uso da 
água disponível no ambiente, água bruta, como fator de produção 
ou bem de consumo final; (ii) uso de serviços de captação, regula-
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rização, transporte, tratamento e distribuição de água; (iii) uso de 
serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de águas 
servidas; e (iv) uso da água disponível no ambiente como receptor de 
resíduos. Os usos (ii) e (iii) são comumente cobrados às companhias 
de saneamento e por entidades que gerenciam projetos públicos de 
irrigação, os usos (i) e (iv) têm sido considerados nos processos de mo-
dernização dos sistemas de gerenciamento de recursos hídricos e am-
biental realizados no âmbito federal e de alguns Estados brasileiros.

A implementação da cobrança pelo uso da água em bacias hi-
drográficas tem ocorrido de maneira gradual e de acordo com ca-
racterísticas específicas de cada região hidrográfica. É um processo 
dinâmico e que anualmente apresenta novos resultados. A principal 
dificuldade surge das diretrizes legais diferenciadas estabelecidas 
entre a União e os estados para a elaboração dos valores a serem 
cobrados.

Ao todo, seis bacias interestaduais implementaram a cobrança: 
a dos rios Paraíba do Sul (2003), Piracicaba Capivari e Jundiaí (2006), 
São Francisco (2010), Doce (2011), Paranaíba (2017) e Verde Grande 
(2017). É importante salientar que por tratar-se de rios de domínio da 
União, a cobrança realizada é considerada cobrança federal. Dentre 
as experiências citadas acima, as bacias do PCJ é a única que possui 
uma cobrança universal, que ocorre em rios da união, do estado de 
São Paulo e Minas Gerais (ANA, 2020).

Segundo Landa (2018), a cobrança está inserida dentro dos 
princípios do direito ambiental poluidor-pagador, usuário-pagador 
e prevenção e não tem natureza de tributo ou taxa, mas sim de um 
preço público. A PNRH prevê essa tarifação, cujos principais objeti-
vos são: contribuir para o gerenciamento da demanda, redistribuir 
custos sociais, gerar recursos para projetos e programas sociais e 
ambientais, melhorar a qualidade dos corpos d’água receptores de 
efluentes e de abastecimento e incorporar as dimensões social e am-
biental do planejamento global (BRASIL, 1997).
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Segundo Machado (2001), Costa (2005), Faganello (2007), Araújo 
e Coutinho (2012) e Landa (2018): o princípio Poluidor-Pagador visa 
imputar ao poluidor o custo social da poluição gerada, ao passo que 
internaliza o valor do dano ambiental ao custo do produto e afasta o 
ônus econômico da coletividade ao volta-lo para a atividade poluido-
ra, obrigando o poluidor a pagar de forma preventiva ou reparadora 
o referida poluição, visto que todos os usuários têm o direito a um 
ambiente limpo; o Princípio do Usuário-Pagador repassa ao usuário 
os custos que tornam possíveis a utilização dos recursos e os custos 
advindos de sua própria utilização, baseando-se no pressuposto que 
os recursos ambientais existem para o benefício de todos, sujeitan-
do todos os usuários a este instrumento econômico para regular seu 
uso; e o princípio da Prevenção, baseia-se no pressuposto que a pro-
dução ou o consumo dos bens prejudiciais ao meio ambiente tende a 
diminuir na medida em que esses bens se tornam mais caros, devido 
à incidência tributária.

A determinação do valor da água é feita de acordo com o usuá-
rio e seu respectivo uso. Para tal, deve-se quantificar o seu valor eco-
nômico (valor de uso da água, benefício líquido da vazão de retorno, 
benefício líquido do uso indireto e ajuste aos objetivos sociais) e so-
má-lo com o valor intrínseco, que representa as parcelas que o valor 
econômico não consegue mensurar, como por exemplo, o valor da 
existência. Outra grande dificuldade na atribuição de seus preços, 
além da subjetividade presente no valor, reside no fato da variedade 
de metodologias e critérios para tal, que se agregam em três grandes 
grupos: modelos de otimização com equilíbrio parcial, modelos de 
otimização com equilíbrio geral e modelos ad hoc.

Conforme Moraes et al. (2009), as metodologias pertencentes 
aos dois primeiros grupos constituem mecanismos de formação de 
preços que adotam, como ponto de partida, a conduta otimizadora 
do agente econômico, capaz de tomar decisões racionais, fundamen-
tando-se em proposições amplamente aceitas na teoria econômica. 
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Já o terceiro grupo de modelo não apresenta um processo legítimo 
de otimização econômica e o preço a ser cobrado corresponde, na 
maioria dos casos, ao custo médio da produção, trazendo grande 
simplicidade para o cálculo e tendo altas chances de afastar-se do 
valor socialmente ótimo.

É importante destacar que nas metodologias de equilíbrio geral 
todos os setores usuários são levados em consideração na análise 
da sustentabilidade do próprio sistema hídrico. Segundo Arend e 
Silva (2007), eles são agrupados de acordo com as soluções de first 
best ou second best. Os primeiros modelos se fundamentam em pre-
missas aceitas no âmbito da teoria econômica, as quais estabelecem 
as condições necessárias para a obtenção do bem-estar social impli-
cando uma utilização eficiente dos recursos na economia (busca a 
eficiência econômica). Já os modelos originados na segunda teoria 
reconhecem de forma explícita que a economia está marcada por 
uma série de imperfeições, portanto, distante de serem observadas 
as condições ideais para uma alocação ótima dos recursos.

Assim sendo, o método baseado na teoria do second best é o mais 
adequado dada sua capacidade de otimizar o nível do preço ao mes-
mo tempo que induz o sistema a uma alocação eficiente dos recursos 
hídricos, visto que maximiza a diferença entre os benefícios e custos 
sociais ao mesmo tempo que minimiza os impactos distributivos na 
economia, além de distribuir internamente de forma justa os custos 
sociais, de refletir o verdadeiro custo de oportunidade da água em 
cada uso e de promover a formação de fundos para o investimento 
programado para a bacia hidrográfica. Garrido (2018) apontam que 
esta metodologia é a única que traz consigo os três princípios bási-
cos defendidos para que se efetue a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos, ou seja, eficiência econômica, eficiência distributiva e re-
cuperação dos custos de gerenciamento.

Contudo os preços estipulados para cobrança em muitas bacias 
hidrográficas brasileiras estão sendo praticadas por meio de valores 
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os quais foram estabelecidos com bases que não guardam relação 
com a eficiência econômica, desenvolvimento sustentável ou os cri-
térios de definição de custo e valor. Dessa forma, essa precificação 
do uso da água tem se baseado em critérios relacionados com os cus-
tos médios e ou em um parâmetro fixado percentualmente – como é 
o caso da geração hidrelétrica –, sem que se tenha posto em confron-
to oferta e demanda de água para este fim.

Adicionalmente, segundo Garrido (2018), considerando que a 
cobrança pelo uso da água é um instrumento que retira recursos 
financeiros da economia reduzindo os excedentes do produtor e do 
consumidor, esses recursos precisam ser adequadamente utilizados. 
A utilização adequada está intimamente relacionada com preços 
comprometidos com a eficiência econômica, o que não se pode as-
segurar por meio de preços definidos com base em metodologias de 
natureza caracteristicamente ad hoc.

Dessa forma, por preço justo, compreende-se aquele nível de 
preços que reflita os custos reais enfrentados pela gestão da bacia 
hidrográfica, com a cobertura plena dos custos operacionais, adicio-
nados da parcela de amortização dos investimentos para reverter a 
degradação existente em prazo que acomode a cobrança na capaci-
dade de pagamento dos usuários-pagadores. Acomodar a cobrança 
na capacidade de pagamento desses requer chegar-se a níveis de pre-
ços pelo uso da água que sejam, de um lado incitativos a seu uso racio-
nal e, portanto, não muito baixos, e, de outro, viáveis para os usuários-
-pagadores que terão que continuar vendendo os bens e serviços que 
produzem e, portanto, não muito elevados que levem os usuários à 
perda de espaço em seus respectivos mercados de consumo.

Segundo Faganello (2007), a estrutura dos mecanismos de cobrança 
é composta por: base de cálculo, preço unitário (𝑃𝑈) e coeficientes (𝐾). A 
base de cálculo é determinada em função do uso da água (captação, consu-
mo ou diluição), sendo a vazão o parâmetro do uso quantitativo e a carga 
de poluentes lançadas o parâmetro qualitativo; o preço unitário é determi-
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nado em função dos objetivos da cobrança; e os coeficientes foram criados 
devido à necessidade de adaptação da estrutura de cobrança para atender a 
uma série de objetivos específicos (como diferenciar a cobrança em função 
do tipo de uso, da localização do usuário, entre outros), todavia, nem sem-
pre eles são quantificados de forma precisa sendo, por vezes, determinados 
através de negociações políticas.

Thomas (2002) afirma que, dependendo da quantidade e da 
forma como forem empregados os coeficientes, podem-se ter signi-
ficativas alterações no valor final da cobrança, podendo fazer o me-
canismo de cobrança perder transparência e, consequentemente, 
credibilidade.

Para determinação do PU, tem-se uma variedade de métodos, os 
quais são classificados basicamente em dois grupos: o primeiro ba-
seia-se na eficiência econômica e recuperação dos custos de gestão 
e não há exemplos de seu uso no Brasil; já o segundo grupo consiste 
nos modelos ad hoc, que visam somente a recuperação dos custos 
associados à gestão. É importante para determinação do PU definir, 
primeiramente, o porquê da cobrança pelo uso da água na bacia hi-
drográfica, como dito anteriormente. A seguir apresenta-se, de for-
ma um pouco mais detalhada, exemplos de algumas metodologias 
para tal inseridas nos dois grupos:

a) Determinação do PU com objetivo de financiamento
Segundo Fernandez e Garrido (2002), a gestão dos recursos hí-

dricos implica em certos custos fixos, como operação e manutenção 
em projetos, obras e demais ações necessárias para garantir a oferta 
da água, assumindo a cobrança o objetivo de financiamento dos in-
vestimentos e custos de operação. O preço médio é calculado através 
da divisão do montante total dos custos do sistema hídrico entre os 
consumidores, responsáveis por arcar com o ônus desses custos to-
tais. No entanto, apesar de apresentar a vantagem da simplicidade 
administrativa, o preço médio não é economicamente eficiente, pois 
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cria ou amplia as distorções na alocação da água em relação aos ní-
veis considerados socialmente ótimos, onde alguns usuários seriam 
induzidos a diminuir seus níveis de consumo dos recursos hídricos 
abaixo deste nível, enquanto outros seriam levados a consumir o re-
curso acima desta quantidade.

b) Determinação do PU com objetivo de otimização econômica
Como anteriormente comentado, as metodologias com o objetivo 

de otimização econômica visam à racionalização do uso da água, o re-
conhecimento da água como bem econômico e a sinalização de seu real 
valor. Thomas (2002) assinala que as metodologias do preço ótimo e do 
custo-efetividade podem se enquadrar no objetivo de financiamento, 
no caso de os recursos arrecadados com a cobrança da água sejam des-
tinados à cobertura dos custos de gestão do sistema hídrico.

c) Teoria da demanda e a disposição a pagar
Fernandez e Garrido (2002) afirmam que a inexistência de um 

mercado de águas não permite estimar diretamente o valor que os 
consumidores estariam dispostos a pagar por cada metro cúbico de 
água bruta consumida. Então, pode-se determinar o valor da água 
bruta para cada um dos usos através dos métodos da demanda con-
tingente e da demanda tudo ou nada, via pesquisa direta (questioná-
rio) com os agentes econômicos envolvidos no processo, o valor que 
eles estão dispostos a pagar pelo recurso hídrico visando extrair as 
preferências dos consumidores de um bem público e determinar o 
valor que os usuários estariam dispostos a pagar por esse bem.

d) Política de preços ótimos (análise custo benefício)
O preço ótimo é aquele que maximiza a diferença entre os be-

nefícios totais e os custos totais, ou seja, é o ponto onde os benefí-
cios marginais se igualam aos custos marginais. Arend e Silva (2007) 
afirmam que a cobrança pelo uso da água baseada na política de 
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preços ótimos fundamenta-se no custo marginal de gerenciamento 
dos recursos hídricos e na elasticidade-preço da demanda por água 
nos diversos tipos de usos. Além disso, o órgão gestor dos recursos 
hídricos, na política de preços ótimos é obrigado a ter um comporta-
mento gerencial autossustentável, na medida em que não deve ocor-
rer perdas ou ganhos financeiros no sistema.

e) Análise custo efetividade
Cànepa (2010) afirma que a análise custo-efetividade estabelece 

metas de ações a serem efetivadas como ponto inicial de interven-
ção. Assim, a quantidade ótima é estabelecida através de uma nego-
ciação social. Para esses autores, o processo inicial desta metodolo-
gia se dá com a definição do objetivo estratégico, onde se estabelece 
uma solução de compromisso entre equidade social, crescimento 
econômico e proteção ambiental.

Dessa forma, existe uma gama de estudos relacionados ao valor 
da água, como por exemplo, os que tratam das alterações nas cur-
vas de demanda pela água ou no comportamento dos usuários dada 
certa variação nos preços; tem-se os trabalhos mais metodológicos, 
voltados a apresentar os métodos e técnicas para estimar o preço da 
água; e, há, ainda, estudos sobre o preço da água urbana.

Coutinho (2015) afirma que os diferentes métodos de cobrança 
levantam questões sobre suas implicações jurídicas, econômicas, so-
ciais e ambientais. Do ponto de vista jurídico, questiona-se se as di-
ferentes formas de operacionalização da cobrança, da maneira são 
implantadas aos diversos usos, atendem aos parâmetros definidos 
no corpo da Lei Federal e se estes se harmonizam aos princípios am-
bientais; do ponto de vista econômico, avaliam-se as mudanças nas 
decisões relacionadas às atividades produtivas em face dos diferen-
tes métodos de cobrança pelo uso da água bruta.

A implantação da cobrança pelo uso da água demanda, além 
da existência de uma Agência de Bacias apta a prestar os serviços de 
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operacionalização da cobrança e um Comitê de Bacia atuante, um 
cadastro atualizado de usuários – tanto pelo lado da captação como 
de descarga (diluição) de efluentes – e cadastro preciso das outorgas; 
o que remete à discussão da dificuldade da correta implantação e 
aplicação a longo prazo do instrumento da cobrança para a esfera 
estadual, onde o PERH encontra-se muitas vezes em fase de elabora-
ção e não há Agências de Águas operando em caráter permanente, 
quiçá um comitê que se faça presente.

A COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA NO ESTADO DE SERGIPE

Em maio de 2018 foi entregue pela Gama Engenharia o estu-
do para implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e 
para implantação da cobrança tarifária dos irrigantes nos períme-
tros irrigados Jacarecica I e Poção da Ribeira, ambos localizados no 
município de Itabaiana, Sergipe, e inseridos na bacia hidrográfica 
do rio Sergipe, mais especificamente na Unidade de Planejamento 
Rio Jacarecica.

O trabalho estava inserido no escopo do Programa Águas de 
Sergipe, financiado por um empréstimo do Banco Mundial com o 
objetivo de fortalecer o marco institucional e de políticas para a ges-
tão integrada dos recursos hídricos e meio ambiente nesse estado e 
implementar ações que contribuam para a revitalização da bacia.

Para modelagem da proposta foi feito, inicialmente, uma aná-
lise das bases de dados de usos outorgados (válidos e vigentes) no 
Estado, visto que a cobrança incidirá apenas sobre eles, o qual foram 
identificadas 170 outorgas vigentes (150,6 hm³/ano), e 349 outorgas 
vencidas (161,8 hm³/ano), totalizando 519 outorgas e um volume de 
312,4 hm³/ano (SERGIPE, 2018). É importante salientar que, para fins 
de simulação de arrecadação, é importante levar em consideração 
um cenário com as outorgas vencidas, com o intuito de se conhecer 
o potencial de arrecadação.
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Observou-se também que dentre as outorgas vigentes há predo-
minância do abastecimento público sobre os demais setores usuá-
rios (67,6%), com o abastecimento industrial (17,2%) e a irrigação 
(8,6%) em sequência. Percebe-se também que apesar de haver maior 
número de outorga subterrânea, o volume superficial outorgado é 
significantemente maior (SERGIPE, 2018).

Notou-se que a bacia do rio Sergipe concentra a maior parte do 
volume outorgado (61,8%), seguida pelas bacias dos rios Piauí (14,6%) 
e Japaratuba (12,5%). Juntas, essas três bacias estaduais concentram 
um volume anual de 133,9 hm³ (88,9% do total).

A metodologia apresentada em Sergipe (2018) para cobrança 
pelo uso da água bruta buscou-se extrair as experiências positivas 
de modelos já consagrados no país – como os das bacias hidrográfi-
cas dos rios São Francisco, rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ), 
Paraíba do Sul – resultando numa equação composta por duas par-
celas: captação de água, Equação (1), e lançamento de efluentes.

 
(1)

Em que:

: valor anual de cobrança pela captação de água, em R$/ano;

: volume anual de água captado, em m³/ano, segundo valores 
da outorga;

: Preço Público Unitário para captação, em R$/m³;

: coeficiente que considera os objetivos a serem atingidos com 
a cobrança pela captação de água;

: peso atribuído ao volume anual de captação outorgado;

: peso atribuído ao volume anual de captação medido;

: volume anual de água efetivamente captado, em m³/ano; e

: peso atribuído ao volume anual disponibilizado no corpo 
d’água.
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Nota-se na equação a utilização do volume de água efetiva-
mente captado, quando houver medição, como base de cálculo 
para a cobrança. Tal artifício é importante à correção da distorção 
entre o volume outorgado e efetivamente captado, visto que de-
sestimula o uso perdulário da água, pois beneficiará o usuário que 
faz uso racional e eficiente da água, além de coibir as chamadas 
“reservas de água”.

O coeficiente  (coeficiente de captação) é dado pelo produto do 
coeficiente que leva em conta a classe do rio (enquadramento) ou a 
vulnerabilidade do aquífero ( ou ), do coeficiente que leva em con-
sideração a eficiência no uso da água captada (), do coeficiente que 
leva em consideração as condições hidro climáticas do ponto de cap-
tação () e do coeficiente que confere autonomia de decisão do comitê 
da bacia ao instrumento ().

Apesar de no estado de Sergipe o instrumento de enquadra-
mento ter sido só aprovado para a bacia hidrográfica do rio Sergipe, 
a adoção desta metodologia deixa proposta de cobrança apresenta-
da pronta a abraçar este instrumento e outros poluentes lançados 
em todos os corpos hídricos de dominialidade estadual, além da car-
ga orgânica, pois a vazão indisponível a ser considerada deve ser a 
maior vazão apropriada do curso d’água para diluição dos poluentes 
lançados (SERGIPE, 2018).

Os Preços Públicos Unitários a serem aplicados são apresen-
tados na Tabela 1, em que os PPUs de captação e de transposição 
propostos são os limites inferiores de valores praticados em outras 
bacias que não cobram a parcela de consumo de água (bacia do rio 
Doce e seus afluentes mineiros) e o de lançamento de efluente teve 
como base o preço da nova metodologia de cobrança da bacia do rio 
São Francisco e do Estado de Pernambuco.
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Tabela 1: Preços públicos unitários propostos para Sergipe.
Parcela de cobrança Preço Público Unitário – PPU (R$/m³)

Captação de água superficial -       PPU cap_sup 0,03

Captação de água subterrânea -   PPU cap_sup 0,035

Transposição -   PPU cap_transp 0,04

Lançamento de efluente -    PPU lanç 0,0012

Fonte: Sergipe, 2018.

Nota-se o valor irrisório para o lançamento de efluentes (R$ 
0,0012/m³) visto seu potencial danoso, principalmente quando leva-
do em consideração a sazonalidade hidrológica do estado de Sergi-
pe. Também é importante destacar a inclusão da transposição como 
uso cobrado, já que essa intervenção é de fundamental importância 
à manutenção de diversas demandas no Estado, principalmente o 
abastecimento público na capital Aracaju.

O estudo também simulou o valor arrecadado sobre toda a base 
de usuários com outorgas vigentes, vencidas e em análise, resultan-
do em um potencial de arrecadação de R$ 16.158.654,36 anuais. En-
tretanto este é um valor superestimado que considera a renovação 
de todas as outorgas vencidas, bem como a aprovação de todos os 
processos em análise, além de que a operacionalidade da cobrança 
pelo lançamento de efluentes está atrelada à aprovação do enqua-
dramento dos rios sergipanos e consequente concessão de outorgas 
para fins de diluição, o que ainda não aconteceu.

Ao ordenar os valores arrecadados por categoria de uso, ob-
serva-se grande predominância do setor de Abastecimento Público 
(76,17%), vindo da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, o 
principal usuário de água do Estado; seguido pelo setor industrial 
(17,98%). Aos demais setores usuários – inclusive o de irrigação – ca-
beriam valores de cobrança pouco significativos.
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OS SERVIÇOS AMBIENTAIS COMO INCENTIVADOR DA COBRANÇA 
PELO USO DA ÁGUA

A Lei 6.938/1981 define como recursos ambientais, a camada de 
gases da atmosfera, os recursos hídricos, os estuários, o mar territo-
rial, o solo, o subsolo, toda forma de vida (fauna e flora), entre outros 
(BRASIL, 1981). Venturi (2014) complementa ao considerar como re-
cursos naturais tudo que se encontra na natureza e que é necessário 
e extraído pelo homem, como o solo, a água, o oxigênio, energia so-
lar, florestas, animais, entre outros.

O termo Serviço Ambiental (SA) surge com a necessidade de 
demonstrar que as áreas naturais são responsáveis por cumprir 
funções ambientais e fornecer bens essenciais gratuitamente aos 
processos de manutenção da vida. Isso trouxe uma quebra de pa-
radigma sobre a falsa ideia de que ecossistemas preservados ou in-
tactos eram improdutivos ou obstáculos ao desenvolvimento econô-
mico, visto que todo ecossistema é um sistema natural que produz 
uma série de benefícios dos quais o homem se apropria (como pai-
sagem, regulação climática e purificação do ar) ou consome (como 
a água, madeira e alimentos) (CAETANO; MELO; BRAGA, 2016; SOU-
ZA, 2018).

O conceito de serviços ambientais se tornou tema central do 
planejamento conservacionista, visto que possibilita o uso racional 
e sustentável dos recursos naturais, ao passo que permite pesqui-
sas interdisciplinares. Ao partir do pressuposto que o homem pode 
influenciar positivamente a oferta de serviços ambientais a partir 
da sua escolha em adotar práticas diversificadas e sustentáveis em 
suas propriedades rurais, tem-se intensificado a criação e aplicação 
de mecanismos de incentivo a essas práticas. Diversos autores sa-
lientam as vantagens de aplicação de mecanismos econômicos de 
gestão ambiental que utilizam sistemas de incentivos e desincen-
tivos, financeiros ou fiscais visando orientar o mercado de forma 
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que as diversas atividades econômicas sejam realizadas de maneira 
sustentável, visto que internaliza as externalidades ambientais posi-
tivas (PAGIOLA; PLATAIS, 2007; PERALTA, 2014; GJORUP et al., 2016; 
CHIODI et al., 2018).

Silva et al. (2018) e Coelho et al. (2021) definem como serviços 
ambientais os benefícios ambientais resultantes de intervenções 
conservacionistas da sociedade na dinâmica dos ecossistemas dado 
seu interesse, visto que são essenciais à manutenção da vida huma-
na, além do desenvolvimento econômico. Uma discussão constante 
é a relação entre serviços ambientais e ecossistêmicos. Apesar de 
muitas vezes serem empregados como sinônimos na discussão a 
respeito do reconhecimento da contribuição ambiental à sociedade, 
o Projeto de Lei sobre a Política Nacional de Pagamentos por Servi-
ços Ambientais (PSA, PL 792/2007) traz a seguinte diferenciação en-
tre eles: serviços ecossistêmicos são definidos como benefícios rele-
vantes à sociedade gerados pelos ecossistemas e serviços ambientais 
são aqueles que podem favorecer a manutenção, a recuperação ou 
o melhoramento desses benefícios (MUNK, 2015; AZEVEDO, 2017). A 
título de exemplo, pode-se citar a manutenção e recuperação de ma-
tas ciliares (serviço ambiental); consequentemente, com a manuten-
ção das matas, pode-se ter uma redução de processos erosivos, além 
de uma maior provisão de água, os quais beneficiam a sociedade por 
tornar tais recursos produtivos mais e melhor disponíveis (serviço 
ecossistêmico).

Assim, o Programa Produtor de Água (PPA), desenvolvido pela 
ANA, prevê uma compensação financeira às benfeitorias implemen-
tadas nas propriedades, sem contar do apoio técnico ao estabeleci-
mento de arranjos que possibilitem o pagamento por esses serviços 
ambientais, como construção de terraços e de bacias de infiltração, 
readequação de estradas vicinais, recuperação e proteção de nas-
centes, reflorestamento das áreas de proteção permanente e reserva 
legal, saneamento ambiental, entre outros (SÃO PAULO, 2013).



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 168 -

A associação entre a produção de serviços ambientais e a co-
brança pelo uso da água tende a ser benéfica ambientalmente, visto 
a conservação de nascentes e áreas de recarga somada a racionali-
zação das demandas, e consequente aumento da oferta hídrica nos 
mananciais; além de servir como índice redutor do valor cobrado a 
esses produtores de água, no caso do PPA.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao analisar a cobrança para captação, considerando dois dos 
principais usuários, o abastecimento humano e a agricultura irriga-
da, e a conservação a serviços ambientais como incentivadores do 
instrumento; notou-se que os índices voltados a esses usos levam em 
consideração apenas a racionalização do recurso hídrico, deixando 
de lado o aspecto social e holístico da água e a conservação efetiva 
dos serviços ambientais relacionados a este recurso.

Apesar de o instrumento da cobrança pelo uso da água ser um 
dos mais polêmicos e controversos, haja vista a complexidade de 
seus objetivos e mecanismos propostos e à falta de transparência 
que ocasiona desconfiança e a falsa ideia de se tratar de mais um 
imposto, ele pode ser considerado como uma etapa fundamental no 
que se refere à evolução do controle ambiental e da qualidade das 
águas das bacias hidrográficas brasileiras.

Nessa perspectiva, é pertinente ressaltar que não se pode con-
fundir a cobrança com o valor pago pela prestação de serviço de 
abastecimento de água e tratamento de esgoto. A cobrança pelo uso 
da água bruta, objetiva garantir que os recursos financeiros arre-
cadados sejam direcionados prioritariamente para ações de fortale-
cimento institucional, proteção e recuperação da bacia e educação 
ambiental, conforme metas previamente estabelecidas em seu pla-
no de investimentos.

Embora os modelos empregados nacionalmente na cobrança 
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possuam uma mesma base, é preciso diferenciar cada bacia hidro-
gráfica por meio das suas especificidades e coeficientes. Para tal fi-
nalidade, além de serem levantadas informações físicas e químicas, 
dados socioeconômicos e administrativos atualizados são funda-
mentais para entender os impactos exercidos não apenas sobre a 
bacia hidrográfica estudada, mas também sobre a sociedade que faz 
uso do recurso hídrico a ser cobrado.

O estudo salientou a importância de ampliar as pesquisas sobre 
os instrumentos da cobrança pelo uso água nas bacias hidrográfi-
cas, considerando os potenciais interesses dos usuários de diferen-
tes setores da sociedade e as complexidades locais das bacias.

Apesar de para grandes bacias com alta demanda hídrica o va-
lor arrecadado com o instrumento da cobrança possa ser de grande 
valia ao auxílio da implementação das metas propostas nos planos 
de bacia, para bacias de pequeno porte, como é o caso das bacias hi-
drográficas do estado de Sergipe, viu-se a partir das estimativas dos 
custos das ações e do planejamento, que foram previstas pelo PERH, 
que a arrecadação anual simulada não é suficiente para sustentar o 
sistema de gerenciamento da sub-bacia estudada, o que vem a suge-
rir a necessidade de estudos posteriores com a finalidade de cons-
truir um modelo que englobe os outros usuários da água na bacia e 
agregue outros instrumentos econômicos.

Além disso, a relevância das discussões quanto à disponibili-
dade e ao uso da água remete à utilização ótima dos recursos hí-
dricos frente ao aumento da concorrência entre usuários, à dimi-
nuição gradativa em quantidade e qualidade, dado o aumento da 
demanda por usuários urbanos, agropecuários e industriais, além 
da necessidade de manutenção dos diversos ecossistemas. Assim, 
alcançar a eficiência técnica no uso do sistema de abastecimento 
de água e irrigação assegura não somente o retorno financeiro ao 
outorgado em detrimento do capital investido para o exercício da 
atividade, mas, especialmente, a minimização de danos ambientais.
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Dessa forma, os recursos hídricos, enquanto fator de produção, 
acarretam custos mesmo que seu preço não esteja explícito, pois o 
valor econômico desse recurso encontra-se expresso no gasto com 
energia para realizar o bombeamento, no investimento para aquisi-
ção de equipamento para o transporte da água e, especialmente, no 
custo social de oportunidade, por ser um bem público. Sendo assim, 
a gestão pública dos recursos comuns precisa, além de atender às 
demandas dos diversos usuários atuais e futuros, resguardar a con-
servação dos ecossistemas, conforme assegurado em lei.

Sendo assim a instituição somente da cobrança pelo uso da 
água não induz a mudanças na configuração do uso da água, ou seja, 
esse incremento nos custos de captação ou produção não promo-
ve alterações significativas nas decisões de manutenção, aumento 
de eficiência energética, uso de estimulantes e defensivos agrícolas, 
uso do solo e provavelmente do recurso hídrico, diferentemente da 
abordagem de comando e controle, que restringe o acesso legal à 
água pelas diversas esferas de governo, pela imposição de regras 
e padrões. Isso ocorre principalmente por conta da transferência 
dos custos das perdas e excessos aos usuários finais da água, seja o 
consumidor dos produtos agropecuários ou o cliente da empresa de 
abastecimento público de água.
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INTRODUÇÃO

O presente capítulo descreve os programas, projetos e obras im-
plementados no estado de Sergipe pelo comitê da bacia hidrográfica 
do rio São Francisco, por meio de sua agência executiva, entre os 
anos de 2010 e 2022. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos tem 
sido cada vez mais discutida no Brasil como uma forma de garantir 
a gestão sustentável das bacias hidrográficas. No Estado de Sergipe, 
essa discussão não é diferente e a cobrança pelo uso da água tem se 
mostrado uma medida necessária para garantir sua disponibilida-
de para as gerações futuras através do incentivo a racionalização e 
para a manutenção dos ecossistemas locais com projetos de recupe-
ração hidroambiental. Nesse contexto, Sergipe já tem implementa-
da a cobrança pelo dos recursos hídricos na bacia hidrográfica do 
rio São Francisco (BHRSF), buscando equilibrar o uso da água entre 
os diversos usuários, como agricultores, indústrias e a população 
em geral. Posto isso, esse capítulo objetiva explorar mais a fundo 
essa questão, apresentando informações relevantes sobre a cobran-
ça pelo uso da água em Sergipe, como ela é implementada, valores, 
perfil de usuário e quais os impactos esperados para a gestão dos 
recursos hídricos do estado através dos projetos de recuperação fi-
nanciados com os recursos da cobrança.

A cobrança pelo uso da água foi instituída como um instrumen-
to de gestão da Política Nacional dos Recursos Hídricos, deliberada 
através da promulgação da Lei Federal n° 9.433 de 1997 (BRASIL, 1997), 
que em seu artigo 19 versa sobre a cobrança pelo uso da água, que ob-
jetiva tratar a água como um recurso natural, finito e que possui valor 
econômico. Consequentemente, esta lei preconiza que serão efetiva-
dos mecanismos como propósitos a valoração da água, fornecendo ao 
usuário um indicativo real do seu preço, o incentivo ao uso consciente 
da água e obter recursos financeiros para o financiamento de progra-
mas e intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos.
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Diante disso, a discussão sobre a cobrança pelo uso do recur-
so hídrico é uma questão cada vez mais urgente em todo o país, 
tanto pela água ser um recurso fundamental para a sobrevivência 
humana, bem como para a manutenção dos ecossistemas locais e 
para o desenvolvimento econômico de uma região, como também 
em termos de recolhimento de recursos para investimentos na bacia 
hidrográfica. No entanto, a utilização desordenada e muitas vezes 
irresponsável desse recurso tem colocado em risco a sua disponibili-
dade e qualidade em diversas regiões do estado.

A implementação da cobrança em Sergipe é uma medida im-
portante para garantir a gestão sustentável dos recursos hídricos, 
buscando equilibrar o uso da água entre os diversos usuários, como 
agricultores, indústrias e a população em geral. Além disso, a co-
brança é uma importante fonte de recursos financeiros para a gestão 
dos recursos hídricos do estado, que podem ser investidos em medi-
das de conservação e preservação da água, bem como em projetos 
de saneamento e infraestrutura hídrica. Em adição, essa discussão 
permite que os gestores públicos e privados possam tomar decisões 
mais informadas sobre o uso da água e sobre as medidas necessárias 
para garantir a sua disponibilidade e qualidade no estado.

Como forma de verificar a sustentabilidade da bacia hidrográ-
fica, a avaliação dos projetos financiados com recursos da cobrança 
auxilia na análise da efetividade da aplicação dos recursos, na efi-
ciência e eficácia das ações realizadas, a participação da comunida-
de local na execução do projeto, entre outras.

Dentre as sugestões de Veiga e Magrini (2013) para melhorias 
da gestão dos recursos hídricos no Brasil, é importante garantir o 
acompanhamento permanente dos resultados da gestão das bacias 
hidrográficas do país, fato que integra a avaliação dos projetos de 
recuperação hidroambiantal na BHSF.

Portanto, falar sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
em Sergipe e projetos de recuperação é fundamental para a garantia 



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 178 -

de uma gestão sustentável da bacia hidrográfica do rio São Francis-
co no estado, promovendo a conscientização, auxiliando a tomada 
de decisões de forma mais eficientes e mantendo a sustentabilidade 
dos corpos hídricos.

PROJETOS DE RECUPERAÇÃO HIDROAMBIENTAL APLICADOS EM 
SERGIPE

Em consonância com Aguiar Netto et al. (2016), a bacia hidro-
gráfica do Rio São Francisco é de suma importância para a nação, 
uma vez que tem sido um fator preponderante no fomento da eco-
nomia e na evolução do progresso na área onde o rio flui. Os autores 
afirmam ainda que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Fran-
cisco opera como um cenário para a participação da sociedade, dos 
governos estaduais e dos consumidores de água, visando debater as 
questões que afetam o rio e a comunidade que necessita das águas 
do São Francisco.

Atualmente, a única bacia hidrográfica com cobrança imple-
mentada que abrange Sergipe é a do rio São Francisco (BHSF). Essa 
implementação se deu em 30 de junho de 2010, com a indicação da 
entidade delegatária Agência de Bacia (AGB) Peixe Vivo e após di-
versas negociações entre os poderes públicos, usuários de águas e 
os representardes das organizações civis, firmando-se assim como 
o terceiro Comitê de Bacias em rio de domínio da união a aprovar a 
cobrança como instrumento de gestão dos recursos hídricos (ASSIS 
et al., 2018).

Em sua estrutura, a cobrança através do Comitê de bacia hidro-
gráfica do rio São Francisco (CBHSF) representou o pioneirismo na 
gestão dos recursos hídricos para o estado. No primeiro momento, a 
cobrança na BHSF foi instituída pela Deliberação CBHSF n° 40 de 31 
de outubro de 2008 (CBHSF, 2008), que corresponde ao período entre 
os anos de 2010 a 2018. Posteriormente, baseada em novos estudos téc-



Investimentos Proveniente da Cobrança da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco em Sergipe

- 179 -

nicos, essa metodologia é revisada e passa a adotar um novo modelo 
de cobrança, firmada através da Deliberação n° 94 de 25 de agosto de 
2017 (CBHSF, 2017), sendo que a nova cobrança foi iniciada em 2019.

Inicialmente, os tipos de usuários alvo da cobrança eram os que 
utilizavam a água com fins de captação ou que lançavam efluentes 
no corpo d’água da BHSF (PEREIRA et al., 2011), porém, atualmente, a 
cobrança se estende para todos os tipos de usos, tais como irrigação, 
indústrias, termoelétricas, mineração, transposição, abastecimento 
público e usos diversos.

Dados de Assis et al. (2018) mostram que a cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos na BHSF incide em 98% sobre os usos quan-
titativos e 2% quanto aos usos qualitativos. Ainda em acordo com 
Assis (apud ANA, 2013), a maior arrecadação é verificada através das 
transposições, correspondendo ao total de 65% da cobrança nomi-
nal, com atividades desempenhadas pelo Ministério da Integração 
Nacional e pela Companhia de Saneamento de Sergipe (DESO).

Conforme Spinola et al. (2016) explicam, os montantes obtidos 
por meio da cobrança estão sendo utilizados para financiar as des-
pesas do Comitê e, principalmente, para implementar o Plano de 
Bacias, que inclui a contratação de empresas para realizar a recu-
peração hidroambiental do rio São Francisco, bem como projetos 
de melhorias nas bacias de vários afluentes. O monitoramento dos 
dados de cobrança pelo uso da água é uma atividade essencial para 
garantir a sustentabilidade hídrica e financeira de uma região, per-
mite avaliar a eficácia das políticas de cobrança e identificar pos-
síveis problemas ou falhas no sistema, como inadimplência. Dessa 
forma, é possível realizar ajustes e melhorias no sistema de cobran-
ça, garantindo a eficiência e transparência na gestão dos recursos 
hídricos. Além disso, o monitoramento dos dados de cobrança per-
mite a elaboração de indicadores e relatórios que auxiliam na toma-
da de decisões estratégicas para a gestão sustentável dos recursos 
hídricos.
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Diante do exposto, a avaliação dos valores cobrados pelo uso 
da água é fundamental para garantir a eficácia das políticas públi-
ca voltadas para a bacia hidrográfica. Nesse sentido, a Tabela 1 vem 
mostrar os valores cobrados e arrecadados na bacia hidrográfica do 
rio São Francisco desde a implementação da cobrança no ano de 
2010 até o ano de 2022. 

Nela, é possível observar os menores valores cobrado e arreca-
dados no primeiro ano de sua implementação, em 2010. Isso se jus-
tifica pelo processo de estruturação que a Agência Peixe Vivo estava 
enfrentando (BRITO, 2021), assim como a incorporação dos usuários 
ao novo sistema e o foco em ações de custeio da gestão da bacia hi-
drográfica, do CBHSF e da Agência Peixe Vivo (PRAES, 2014).

Tabela 1 – Valores cobrados e arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídri-
cos na bacia hidrográfica do rio São Francisco.

Ano Cobrado (R$) Arrecadado (R$)
2010 10.592.126 8.631.052
2011 21.815.684 19.582.826
2012 21.809.497 21.500.946
2013 22.905.061 21.759.015
2014 22.492.214 23.056.049
2015 23.068.966 22.490.083
2016 22.998.802 20.953.009
2017 23.390.332 22.292.814
2018 24.967.334 23.080.727
2019 40.597.019 33.872.593
2020 43.691.770 33.949.757
2021 39.873.841 32.171.146
2022 47.387.108 36.504.593 
TOTAL  365.589.753  319.844.611 

Fonte: Ana (2023)

Observa-se com os dados apresentado, que houve um incre-
mento da cobrança e consequente arrecadação a partir do ano de 
2019, que corresponde a mais recente metodologia aplicada a co-
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brança. Outro ponto é a relação dos valores cobrado com os valores 
arrecadados, que chega a aproximadamente 87,5% de adimplência.

Diante dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da 
água, a Lei Federal n° 9.433/97 preconiza em seu artigo 22 que es-
tes valores financeiros sejam aplicados prioritariamente na bacia 
hidrográfica em que deu origem aos valores arrecadados, através 
de financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos 
nos Planos de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997).

Nesse sentido, com informações coletadas através dos atos con-
vocatórios na página eletrônica do CBHSF (CBHSF, 2023), foi possível 
catalogar os projetos de recuperação hidroambiental financiados 
pela cobrança pelo uso dos recursos hídricos em Sergipe. A Tabela 2 
mostra esse panorama.

Tabela 2 – Panorama dos projetos aplicados em Sergipe com os recursos da cobrança
Ano Localização Obra Categoria Valor (R$)
2021 Brejo Grande Recomposição de matas nativas, im-

plantação de sistemas agroflorestais-
-SAFs e viveiros de mudas.

Recuperação 
Ambiental

2.704.932,37

2020 Porto da 
Folha

Recuperação de áreas 
degradadas no território indígena Cai-
çara e Ilha de São Pedro, Povo Xocó.

Recuperação 
Ambiental

1.251.361,68

2018 Brejo Grande Obras e serviços da estrada vicinal de 
acesso ao povoado da Resina.

Obras 608.227,46

2017 Foz Rio São 
Francisco

Execução de diagnóstico hidroambien-
tal de nascentes na Bacia Hidrográfica 
do Rio Betume.

Projetos de 
Saneamento

321.523,81

2016 Canindé de 
São Francisco

Projeto de recuperação hidroambiental 
na bacia do rio Curituba.

Recuperação 
Ambiental

2.530.943,22

2014  Foz do Rio 
São Francisco

Execução de levantamento fundiário 
das ocupações na calha, afluentes e 
nascentes na Foz do rio São Francisco.

Obras 1.166.809,68

2014 Ilhas das Flo-
res, Propriá e 

Telha

Elaboração de Planos Municipais de sa-
neamento básico para região do baixo 
São Francisco.

Projetos de 
Saneamento

1.208.606,04

2013 Propriá Recuperação hidroambiental na sub-
-bacia do Rio Jacaré.

Recuperação 
Ambiental

510.000,00

Total 10.302.404,26
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Com os dados apresentados na Tabela 2, verifica-se o total de 
oito projetos realizados em dez regiões distintas no estado de Ser-
gipe, distribuídos em categorias, tais como recuperação ambiental, 
obras e projetos de saneamento. Outrossim, foram investidos pouco 
mais de 10,3 milhões de reais em Sergipe desde a implementação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos.

Na categoria Recuperação Ambiental, se enquadram as ativida-
des de “restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente 
de sua condição original” (BRASIL, 2000). Nesse enquadramento 
de serviço, foram realizados em Sergipe recomposição de viveiros 
e mudas, recuperação de áreas degradadas e diversas recuperações 
hidroambientais em afluentes do rio São Francisco.

Nesse sentido, um dos projetos de recuperação ambiental foi o 
Projeto de recuperação hidroambiental na bacia hidrográfica do rio 
Curituba, em Canindé do São Francisco. Foi iniciado em 2016 atra-
vés da recuperação ambiental de 23 ha de mata ciliar na região do 
Semiárido nordestino no Estado de Sergipe, mais especificadamente 
no Assentamento Mandacaru, que recebeu, além dos plantios, ser-
viços de construção de barraginhas, cercamentos de Áreas de Prote-
ção Permanente (APP) e construção de diques de pedra.

Além de toda benfeitoria para a região, este projeto recebeu no 
ano de 2017 o Prêmio do Conselho Nacional do Ministério Público 
na categoria Transformação Social, após sido selecionado dentre os 
1100 projetos de todos os estados brasileiros. A Figura 1 mostra um 
registro dos serviços de plantio realizados.
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Figura 1 - Plantio de muda realizados pela GOS Florestal no Assentamento Mandacaru. 

Fonte: GOS Florestal (2017)
Disponível em https://gosflorestal.com.br/projetos/projeto-de-recuperacao-hidroambiental-da-bacia-do-
-rio-curituba/>. Acesso em 05 de maio de 2023.

No setor de obras, enquadram-se as atividades de construção 
de estrada vicinal de acesso ao povoado da Resina em Brejo Gran-
de e Execução de levantamento fundiário das ocupações na calha, 
afluentes e nascentes na Foz do rio São Francisco, realizados nos 
anos de 2018 e 2016, respectivamente. A estrada vicinal (sem revesti-
mento asfáltico), conforme apresentada na Figura 2, foi construída 
a partir de uma antiga reivindicação da comunidade, onde a obra 
proporcionou melhores condições de acesso e para o escoamento da 
produção local, relacionada, principalmente, a pesca e da produção 
de artesanato (BARROS, 2018). 
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Figura 2 – Estrada vicinal no povoado Resina em Brejo Grande. 

Fonte: Barros (2018)
Disponível em <https://cbhsaofrancisco.org.br/noticias/novidades/cbhsf-entregara-estrada-de-acesso-a-
-povoado-em-sergipe/>. Acesso em 05 de maio de 2023.

Relativo aos serviços de saneamento, Sergipe apresenta dois 
projetos realizados nos anos de 2017 e 2014, sendo o último aplicado 
em três cidades diferentes (Ilhas das Flores, Propriá e Telha) a partir 
de planos municipais de saneamento. Estas atividades objetivaram 
melhorias no abastecimento de água da região, principalmente com 
ações que beneficiem as águas dos dois principais rios da localidade, 
o São Francisco e o seu afluente (CBHSF, 2015). A Figura 3 ilustra o 
Plano Municipal de Saneamento de Ilhas das Flores.

Ainda, segundo o CBHSF (2015), estes projetos de saneamento 
objetivam apresentar para cada um dos quatro eixos (abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos re-
síduos sólidos e drenagem urbana e manejo das águas pluviais) o 
diagnostico situacional, as projeções dentro do cenário tendencial, 
o resumo dos programas e ações, as ações de emergência e contin-
gência e os indicadores de acompanhamento.



Investimentos Proveniente da Cobrança da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco em Sergipe

- 185 -

Figura 3 – Plano de municipal de saneamento para a cidade de Ilhas das Flores/SE. 

Fonte: CBHSF (2015)
Disponível em <https://2017.cbhsaofrancisco.org.br/wp-content/uploads/2015/06/P4-Ilha-das-Flo-
res-22-04-2015.pdf>. Acesso em 05 de maio de 2023.

Diante do exposto na Tabela 2 e com o intuito de apresentar 
geograficamente a distribuições dos projetos executados na BHSF 
em Sergipe, foi elaborada a Figura 4. Nela, pode-se observar a predo-
minância de atividades em regiões próximas a foz e na calha princi-
pal da bacia hidrográfica.

Através da Figura 4, nota-se que a maioria dos projetos em Sergi-
pe foram implementados na região próxima à foz do rio São Francisco. 
Isso sugere que há uma concentração maior de esforços nessa área, o que 
pode ser devido às dificuldades ambientais presentes ou à priorização de 
projetos nessa região. Essa tendência está alinhada com os esforços de 
conservação do solo, recuperação de nascentes e preservação de flores-
tas nativas realizados nos projetos financiados pela cobrança, como é o 
caso do projeto na bacia do Rio Curituba, em Canindé de São Francisco, 
que foi beneficiado com intervenções de requalificação hidroambiental, 
criação de Áreas de Proteção Permanente, técnicas de recomposição e 
enriquecimento vegetal e conservação do solo (COSTA, 2020, p. 19).
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Figura 4 – Localização dos projetos de recuperação hidroambiental no estado de Ser-
gipe no período de 2010 a 2022.

Fonte: Elaborado pelo Autor

Durante o período de 2010 a 2022, dentre os projetos voltados 
para a recuperação hidroambiental em Sergipe, o mais recente, ini-
ciado em 2021 ainda consta em 75% executado, segundo dados do 
relatório de gestão do CBHSF (CBSH, 2023). Além deste projeto, hou-
ve um que foi interrompido e não pôde ser finalizado. Este projeto 
em questão era referente à recuperação da sub-bacia do rio Jacaré, 
localizado no município de Propriá. Ele foi iniciado em 2013, mas 
acabou suspenso em julho de 2014 devido à rescisão do contrato por 
parte da AGB Peixe Vivo, que alegou o não cumprimento das obriga-
ções contratuais pela empresa contratada.
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Diante da situação apresentada, o estudo conduzido por Finkler 
et al. (2015) constata que os projetos aplicados com recursos obtidos 
pela cobrança pelo uso dos recursos hídricos são geralmente desti-
nados a serviços relacionados à recuperação de recursos hídricos, 
como a instalação de estações de tratamento e redes de coleta, a re-
moção de efluentes e programas para o controle de perdas.

Observa-se que há desafios a serem enfrentados na aplicação 
dos recursos da cobrança pelo dos recursos hídricos em Sergipe. Um 
deles é a lentidão dos processos de liberação dos recursos e a falta de 
um planejamento claro e detalhado para a aplicação dos recursos na 
recuperação hidroambiental (PRAES, 2014; LAIGNEAU, 2018). Outro 
ponto importante é a necessidade de uma gestão participativa e in-
tegrada dos recursos hídricos, envolvendo os diferentes setores da 
sociedade civil e os órgãos governamentais responsáveis pela gestão 
dos recursos hídricos em Sergipe (FINKLER et al., 2015).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Assim, conclui-se que a aplicação dos recursos da cobrança 
pelo uso da água em Sergipe tem gerado importantes projetos para a 
recuperação hidroambiental, mas ainda há desafios a serem enfren-
tados para uma gestão eficiente e participativa dos recursos hídri-
cos no estado. É necessário um esforço conjunto entre os diferentes 
atores envolvidos na gestão dos recursos hídricos para garantir a 
sustentabilidade dos mananciais e a melhoria da qualidade de vida 
da população sergipana relacionada a bacia hidrográfica do rio São 
Francisco.

Recomenda-se que novos estudos sejam realizados para verifi-
car a eficiência desses investimentos na qualidade e quantidade de 
água no rio São Francisco e seus afluentes. Também, seria interes-
sante uma análise global em toda a bacia hidrográfica. 
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INTRODUÇÃO

O presente capítulo objetiva descrever o processo de fiscalização 
dos recursos hídricos no estado de Sergipe, tanto nos rios federais 
quanto nos estaduais, nos últimos vinte e cinco anos. A fiscalização 
– fundamental no controle e monitoramento dos recursos hídricos 
–  configura-se como uma das atividades voltada à garantia dos usos 
múltiplos da água. Conforme previsto na Lei Estadual nº 3.870/97, 
no artigo 31, Inciso II, trata-se de uma competência decorrente do 
instrumento de outorga, por meio dos quais aSecretaria de Estado 
do Meio Ambiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas (SEMAC) 
faz o controle administrativo, exercendo poder de polícia, sobre o 
uso das águas superficiais e subterrâneas. Dessa forma, é possível 
concluir que a fiscalização está intimamente ligada à outorga, visto 
que a mesma objetiva a regularização dos usos não outorgados e 
monitora os que já possuem a autorização de uso. 

Dentre suas atribuições, além do mencionado, a fiscalização 
disciplina, de forma pedagógica ou punitiva, os usuários que captam 
água sem autorização, ademais, atua comedindo os conflitos de uso 
da água e atendendo as demandas passadas pelo Ministério Público, 
Poder Judiciário, bem como as denúncias recebidas de terceiros.  

A fiscalização divide-se, basicamente, em três tipos: ordiná-
ria, extraordinária e especial. A fiscalização ordinária compreende 
aquela realizada rotineiramente, a partir das demandas internas de 
outorgas emitidas, de ofício e denúncias registradas. A extraordiná-
ria é aquela que ocorre por demanda externa à atividade de rotina, 
normalmente se faz por determinações do Poder Judiciário e soli-
citações do Ministério Público. Por fim, a fiscalização especial é de-
corrente de operações conjuntas com outras instituições de forma 
programada e pontual. 

O profissional do Órgão Gestor encarregado para exercer de 
modo sistemático a verificação do cumprimento das disposições 
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legais, em todos os seus aspectos, estabelecidas pela administração 
dos recursos hídricos, é o agente fiscal. O agente exerce papel funda-
mental na gestão das águas, visto que, é o responsável pela realiza-
ção de vistorias em campo para fins de verificação do cumprimento 
das condicionantes. Em caso de constatação de infrações por des-
cumprimento das condicionantes da Portaria, é instaurado o pro-
cesso administrativo.

Nos artigos 54 e 55 da Lei Estadual nº 3.870/97, estão explícitas 
as atividades infratoras e as devidas penalidades, respectivamente. 
São consideradas infrações: 

- Derivar ou utilizar recursos hídricos, qualquer que seja a fi-
nalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso; 

- Iniciar ou implantar empreendimento relacionado com a de-
rivação ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou 
subterrâneos, que implique alterações no regime, quantida-
de ou qualidade dos mesmos; 

- Utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou servi-
ços relacionados com os mesmos em desacordo com as con-
dições estabelecidas na outorga; 

- Perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los; 
- Fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou de-

clarar valores diferentes dos medidos; obstar ou dificultar a 
ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício 
de suas funções;

- Infringir normas estabelecidas na regulamentação desta Lei 
e nas normas regulamentares administrativas, compreen-
dendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes.  

O agente infrator estará sujeito a penalidades, sendo elas: ad-
vertência, multa simples e diária, embargo provisório e embargo 
definitivo.
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HISTÓRICO DA FISCALIZAÇÃO EM SERGIPE

O primeiro instrumento jurídico no estado de Sergipe, que es-
tabeleceu uma Política Estadual de Recursos Hídricos e instituiu um 
Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, deu-se 
em 19 de janeiro de 1995 com base na Lei Estadual nº 3.595/95.

Não obstante, a promulgação da Lei Federal nº 9.433/97, em 8 de 
janeiro de 1997, fez com que a Lei Estadual nº 3.595/95 fosse revista 
e readequada à legislação federal vigente, o que resultou na sanção 
de uma nova Lei Estadual, a nº 3.870/97, em 25 de setembro de 1997. 
Em 1997, por meio da lei estadual recém sancionada, definiu-se que 
competia ao Poder Executivo emitir outorgas para direitos de uso de 
recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os usos, na sua esfera 
de competência (SERGIPE, 1997).

Em 1999, divulgou-se o Decreto n° 18.456 de 03 de dezembro 
de 1999, que regulamentou a outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, de domínio do Estado, de que trata a Lei n° 3.870, de 25 
de setembro de 1997, e das providências correlatas (SERGIPE, 1999). 
Nesse período, o órgão responsável pela emissão de outorga e conse-
quentemente de fiscalização dos usuários era a Secretaria de Estado 
do Planejamento e da Ciência e Tecnologia – SEPLANTEC. 

Cinco anos após a criação da lei estadual, em 2002, foi publi-
cada a Lei Ordinária nº 4.600 de 13 de setembro de 2002, onde fo-
ram alterados o art. 12, inciso IV, e o art. 13 da Lei nº 3.870, de 25 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, e cria o Fundo Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SERGIPE, 2002).

Em 2007, a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe apro-
vou e sancionou a Lei Estadual nº 6.130/2007.  Nesta, ficou disposta 
a nova estrutura organizacional da Administração Pública Estadual. 
A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA foi substituída pela Secreta-
ria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMARH, 
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somando às suas atribuições o conjunto de ações do gerenciamento 
dos recursos hídricos do estado (SEMARH, 2014). Assim, a SEMARH, 
por meio da Superintendência de Recursos Hídricos – SRH, passou a 
incluir como uma de suas principais atribuições a fiscalização para 
prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem 
natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais, 
conforme estabelecido na Lei Estadual nº 3.870/97. Por sua vez, 
como órgão fiscalizador, a SEMARH passou a ser também respon-
sável pela articulação com outros órgãos envolvidos com a implan-
tação e a operação de barragens, com o objetivo de promover ações 
dentro da bacia hidrográfica para mitigar eventos hidrológicos críti-
cos (secas e inundações) (SERMARH, 2014).

Em 2008, a implementação de fato da fiscalização dos Recursos 
Hídricos em Sergipe iniciou-se, sendo regulamentada pela Portaria 
nº 13 de 11 de julho de 2008 (Anexo I), assinada pelo Secretário de 
Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos em exercício nes-
sa época. Essa portaria dispõe servidores para fiscalizar e acompa-
nhar a execução de convênios e termos de cooperação e dá outras 
providências, através do Termo de Cooperação Técnica nº 001/2008, 
firmado entre a SEMARH (órgão gestor da época), Polícia Militar de 
Sergipe – PMSE por meio do Pelotão Ambiental, Empresa de Desen-
volvimento Agropecuário de Sergipe – EMDAGRO e a Companhia 
de Pesquisas de Recursos Naturais do Brasil – CPRM para execução 
de ações complementares de fiscalização ambiental voltadas à pre-
servação e conservação do meio ambiente e dos corpos d’água esta-
duais. Essa Portaria designou um representante de cada órgão para 
fiscalizar e acompanhar a execução físico-financeira dos instrumen-
tos jurídicos.

Dentre as principais competências abordadas nessa Portaria, 
destacam-se a fiscalização ambiental voltada para a preservação e 
conservação do meio ambiente e dos corpos d’água estaduais, e a fis-
calização para regularização de novos usuários na Bacia Hidrográ-
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fica do Rio São Francisco, no estado de Sergipe. Assim, competia 
à SEMARH o planejamento, supervisão, orientação e acompanha-
mento na execução das atividades de fiscalização, como também a 
avaliação dos resultados, aprovação do plano de trabalho e dispo-
nibilização do veículo automotor. A elaboração do Plano de Tra-
balho, a execução dos serviços e o fornecimento do combustível, 
dentre outras competências, ficavam sob responsabilidade do Pelo-
tão Ambiental. 

Em junho de 2009 houve a elaboração de um documento deno-
minado “Manual de Fiscalização”, cujo objetivo principal foi o for-
talecimento do órgão gestor de recursos hídricos do Estado, de for-
ma a aprimorar o sistema de fiscalização. O Manual foi idealizado 
pela SEMARH, em busca de uma padronização dos procedimentos 
operacionais administrativos e técnicos relativos à fiscalização. A 
empresa responsável pela elaboração das diretrizes e procedimen-
tos desse manual foi a GAMA Engenharia de Recursos Hídricos. O 
Manual de Fiscalização foi elaborado com o objetivo de definir pro-
cedimentos operacionais administrativos e técnicos das atividades 
de fiscalização do uso de recursos hídricos, desenvolvidas pela SRH. 
Diante disso, o manual tem como objetivos específicos auxiliar o pla-
nejamento das atividades de outorga e fiscalização (SERGIPE, 2009).

 O Manual de Fiscalização constituiu um passo importante na 
história da fiscalização, bem como na consolidação da Política de 
Recursos Hídricos de Sergipe. Vale ressaltar que as ações realizadas 
pelo Pelotão Ambiental aconteciam pontualmente e, nessa época, 
a fiscalização possuía diversas lacunas, especialmente pela falta de 
uma equipe própria do órgão gestor e uma normativa que legitimas-
se e orientasse todas as atividades.     

Em 2013, com o objetivo de executar uma melhor atuação nas 
ações complementares de fiscalização ambiental voltadas à preser-
vação e conservação do meio ambiente e dos recursos hídricos, o 
secretário de Meio Ambiente na ocasião, juntamente com o alto 
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comando da Polícia Militar de Sergipe, renovou o termo de coope-
ração técnica firmado entre a SEMARH, a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, Polícia Militar e Superintendência de Recursos 
Hídricos (SERGIPE, 2013).

Em 2017, o secretário de Meio Ambiente e dos Recursos Hídri-
cos – SEMARH, e o comandante geral da PMSE, por meio do Bata-
lhão Ambiental, reafirmaram o acordo de cooperação técnica para 
a execução de ações de fiscalização, principalmente com relação aos 
recursos hídricos, ajudando a combater o uso indevido de água, ele-
mento cada vez mais escasso. O acordo, que tem validade de cinco 
anos, prorrogável por igual período, visa, inclusive, realização de 
atividades de fiscalização; troca de informações mensais entre os 
órgãos, objetivando uma perfeita integração das ações; e a adoção 
das decisões mais eficazes na defesa do meio ambiente, zelando pelo 
fiel cumprimento das normas legais; além de promover reuniões de 
avaliação e monitoramento (INFONET, 2017).

Em 28 de dezembro de 2018, a Lei n° 8.946 foi publicada no Diá-
rio Oficial de Sergipe, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional 
Básica da Administração Pública Estadual – Poder Executivo, e dá 
providências correlatas. Assim, essa publicação institui a unificação 
da SEMARH com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e do De-
senvolvimento Urbano – SEINFRA, ficando a partir dessa data inti-
tulada como SEDURBS (SERGIPE, 2019). 

A partir dessa publicação, dentre várias atribuições, a SEDUR-
BS passa a ser responsável pela fiscalização, formulação e a gestão 
de políticas estaduais de governo relativas ao meio ambiente, re-
cursos hídricos e educação ambiental. Além disso, ficou firmada a 
vinculação junto à SEDURBS, à Companhia Estadual de Habitação 
e Obras Públicas – CEHOP, ao Departamento Estadual de Infraes-
trutura Rodoviária de Sergipe – DER, à Companhia de Saneamento 
de Sergipe (DESO) e à Administração Estadual do Meio Ambiente 
– ADEMA.
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Em 2019, a atividade de fiscalização se constitui em um instru-
mento importante para o eficaz controle dos usos da água, nesse 
mesmo ano foi realizado atividades visando atender as demandas 
internas da SEDURBS/SERHMA, bem como de outras instituições, 
como o Ministério Público Estadual e ADEMA, o intuito dessas ativi-
dades foi a fiscalização decorrente de denúncias. Nessa campanha, 
64 usuários foram vistoriados, destes, 30 usuários foram notificados 
devido ao uso indevido da água (SERGIPE, 2019).

O estabelecimento de regime de cooperação mútua entre os ór-
gãos supracitados perdurou até meados de 2020. Durante a vigência 
dessa parceria, foram realizadas ações de fiscalização na vegetação 
nativa dos biomas, nas unidades de conservação integrantes do Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, nas outorgas 
de direito de uso dos recursos hídricos, em empreendimentos poten-
cialmente poluidores e em transporte de produtos de origem flores-
tal. Durante esse período, foram atendidas denúncias de outorgas 
vencidas e de captações sem autorização. Ademais, realizaram-se 
cursos de capacitação técnica para os agentes fiscalizadores e ações 
educativas de monitoramento e avaliação.

Em vista dessa problemática e na busca por uma fiscalização 
mais efetiva, disciplinada e sistemática, formou-se, em meados 
2020, uma equipe especializada em prol das ações fiscalizadoras. Os 
servidores foram designados para a função de agentes fiscais de re-
cursos hídricos por meio de portarias (Anexo II). Posteriormente, em 
2022, elaborou-se a Resolução nº 54/2022, do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos – CONERH, visando a regulamentação da fiscali-
zação do uso dos recursos hídricos dominiais do Estado. Ambos os 
momentos (equipe fiscalizadora e Resolução) foram como um “divi-
sor de águas” na fiscalização do Estado. 

Em 2020, o SERHMA, a ADEMA, o pelotão PM/SE e a Comissão 
de Área Permanente de Preservação Ambiental (APP), coordenados 
pela SEDURBS com o intuito de inibir construções ilegais, realizaram 
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uma fiscalização conjunta de reconhecimento na área recém-criada 
do Parque Estadual Marituba, nos municípios de Barra dos Coquei-
ros e Santo Amaro das Brotas, na Grande Aracaju (SERGIPE, 2020a). 
Essa fiscalização resultou na apreensão de maquinários e matérias de 
construção na área de preservação permanente. Nessa ocasião, duas 
pessoas foram autuadas e responderam por crime ambiental. 

Ademais, realizou-se uma ronda de reconhecimento que fla-
grou pessoas voltando a construir imóveis no local e fazendo uso 
indevido dos recursos hídricos do parque, com a utilização de bom-
bas para a sucção de água e perfuração de poço artesiano (SERGI-
PE, 2020b). Em ambos os casos, a equipe de fiscalização constatou 
a reincidência do crime ambiental. A ADEMA fez a autuação pelo 
Estado, no cumprimento da Lei de Crime Ambiental e uso indevido 
de recursos hídricos por meio da perfuração de poço sem o licencia-
mento devido. O material apreendido ficou sob a responsabilidade 
da comissão do APP Barra dos Coqueiros.

A Resolução nº 54/2022, de 18 de março de 2022, aprovada pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CONERH/SE) foi elaborada 
com o intuito de regulamentar as ações de fiscalização do uso de recur-
sos hídricos dominiais do Estado, bem como o estabelecimento dos pro-
cedimentos para apuração de infrações e a aplicação de penalidades, 
disciplinando o sistema de fiscalização, conforme previsto nos artigos 
26 e 27 do Decreto Estadual nº 18.456, de 03 de dezembro de 1999. 

Nesta Resolução, estão dispostos os instrumentos de fiscaliza-
ção, tais quais: Relatório de Fiscalização de Recursos Hídricos, instru-
mento lavrado pelo Agente Fiscal, que fornecerá informações acerca 
do empreendimento e ou atividade, com base na legislação vigente; 
Auto de Infração, que possui efeito punitivo e educativo, que aponta 
as infrações verificadas e as devidas penalidades; e o Termo de com-
promisso, que é aplicado pela autoridade outorgante, fixando prazo 
para correção das irregularidades. Ademais, além dos instrumentos 
de fiscalização, a Resolução consta com a natureza das infrações (leve, 
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grave e gravíssima) e os tipos de penalidades (advertência, multa sim-
ples, multa diária, embargo provisório e embargo definitivo).

PANORAMA ATUAL

Atualmente, a equipe de fiscalização da SERHMA é composta 
por quatro profissionais que atuam, majoritariamente, em ativi-
dades fiscalizadoras ordinárias. Como mencionado anteriormen-
te, essa corporação foi constituída em meados de 2020 e, a partir 
desse período, as ações tornaram-se mais efetivas e assíduas (Figura 
1). Vale ressaltar, que mesmo após a formação da equipe de agentes 
fiscais do Órgão Gestor, o Pelotão Ambiental ainda participa de algu-
mas ações, de forma pontual (Figura 2). 

Figura 1 – Fiscalização ordinária realizada pelos agentes fiscais da SEDURBS/ SERHMA.

Fonte: SERHMA, 2020.
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Figura 2 – Fiscalização realizada pelos agentes fiscais da SEDURBS/SERHMA com au-
xílio do Pelotão Ambiental e Defesa Civil. Barragem Gov. João Alves Filho.

 Fonte: SERHMA, 2021.

Nessa nova fase da fiscalização, houve também a implementa-
ção de tecnologias que auxiliam no mapeamento e monitoramento 
dos corpos hídricos, a exemplo do Drone. O instrumento configu-
ra-se como uma ferramenta importante na fiscalização, visto que, 
além de ser capaz de monitorar os corpos hídricos, realizar mapea-
mentos topográficos e fazer registros audiovisuais, tem sido ótimo 
aliados na gestão dos recursos hídricos (Figura 3). 

O uso do drone possibilitou a otimização do trabalho em cam-
po, indicando claramente onde estariam as áreas de ocorrência dos 
crimes ambientais, além de possibilitar, quase que imediatamente, 
a apuração das denúncias recebidas. Em algumas ações fiscaliza-
doras, os agentes fiscais utilizam o drone modelo “Dji PHANTOM 
4PRO” como uma ferramenta essencial para acompanhar e monito-
rar grandes áreas e estruturas hídricas complexas (Figura 4).
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Figura 3 – Captação de imagens aéreas e monitoramento dos corpos hídricos.

 
Fonte: SERHMA, 2021.

Figura 4 – Agente fiscal utilizando o Drone para mapeamento e captação de imagens 
aéreas.

Fonte: SERHMA, 2022.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Visando o fortalecimento do órgão gestor dos recursos hídri-
cos nas ações de fiscalização, deve-se promover uma ampliação do 
corpo técnico de agentes fiscais através da realização de concurso 
público. Vale ressaltar a importância de capacitações para os referi-
dos técnicos, objetivando tornar as ações mais eficientes e eficazes. 

A união entre a entidade de recursos hídricos com os órgãos 
gestores de meio ambiente nas esferas federal, estadual e municipal 
é fundamental para que as atividades de fiscalização sejam desen-
volvidas de forma conjunta e articulada, buscando a integração en-
tre os procedimentos operacionais. 

A atualização do manual de fiscalização é relevante para rede-
finição dos métodos estabelecidos, já que a primeira versão do ma-
nual foi elaborada com procedimentos condizentes com a realida-
de da época, no entanto, as demandas se modificaram ao longo dos 
anos, e, dessa forma, os processos técnico-operacionais devem ser 
atualizados visando atividades mais efetivas. 

O investimento em tecnologias torna-se uma ferramenta im-
portante nas ações, facilitando a identificação de usuários irregula-
res a partir de drones e imagens de satélite, as medições de vazões 
captadas, através de medidores de vazão, ultrassom e doppler. Além 
do Sistema de Informações sobre recursos hídricos (Atlas Digital so-
bre recursos hídricos) onde encontra-se as informações necessárias 
para a fiscalização. 

REFERÊNCIAS

INFONET. Semarh e Pelotão Ambiental assinam acordo de cooperação. Sergi-
pe Governo do estado, Sergipe, 05 de jul. de 2017. Disponível em: https:// info-
net.com.br/noticias/cidade/ semarh-e-pelotao-ambiental- assinam-acordo-de-
-cooperacao/. Acesso em: 10 maio 2022.



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 204 -

SERGIPE. Decreto Estadual nº 18.456, de 3 de dezembro de 1999: Regulamenta 
a outorga de direito de uso de recursos hídricos, de domínio do Estado, de que 
trata a Lei n° 3.870, de 25 de setembro de 1997, e dá providências correlatas. 
Disponível em: https:// cdn.agenciapeixevivo.org.br/ media/2019/06/ decre-
to_n_18-456.pdf. Acesso em: 10 maio 2022.

SERGIPE. Equipe de fiscalização ambiental do Governo de Sergipe inibe cons-
trução ilegal em área de Preservação. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 05 
de set. de 2020a. Disponível em: https:// www.se.gov.br/ noticias/ Governo/
equipe_de_fiscalizacao _ambiental_do_governo_de_sergipe_ inibe_constru-
cao_ ilegal_em_area_de _preservacao. Acesso em: 10 maio 2022.

SERGIPE. Lei Estadual nº 3.870, de 25 de setembro de 1997: Dispõe sobre a Polí-
tica Estadual de Recursos Hídricos, cria o Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
e o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e dá outras provi-
dências. Disponível em: https:// progestao.ana.gov.br/ panorama-dos-estados/
se/lei-no3-595-95_se.pdf. Acesso em: 10 maio 2022.

SERGIPE. Lei Ordinária nº 4600, de 13 de setembro de 2002: dispõe sobre 
a política estadual de recursos hídricos, e cria o fundo estadual de recursos 
hídricos e o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, e dá 
providências correlatas. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/se/ lei-
-ordinaria-n-4600-2002- sergipe-altera-o-art-12-inciso-iv-e-o-art-13-da-lei-no-
-3-870-de-25- de-setembro-de-1997. Acesso em: 10 maio 2022.

SERGIPE. Parque Estadual Marituba é um marco histórico para preservação 
da reserva de água doce do estado. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 29 de 
jan. de 2020b. Disponível em: https://www.se.gov.br/noticias/ governo/_par-
que_estadual_marituba_e_um_marco_historico_ para_preservacao_da_re-
serva_de_agua _doce_do_estado_diz_belivaldo. Acesso em: 10 maio 2022.

SERGIPE. Resolução Cema nº 24, de 24 de setembro de 2014: Dispõe sobre al-
terações na Resolução Cema/SE nº 53/2013 e da outras providências. Publicado 
no Diário Oficial do Estado de Sergipe em 6 de outubro de 2014.

SERGIPE. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabili-
dade –SEDURBS: Relatório Gestão. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 30 de 
abr. de 2019. Disponível em: https://www.sedurbs.se.gov.br/ docs/ conerh_reso-
lucoes_1_51/. Acesso em: 15 maio 2022.

SERGIPE. Semarh capacita técnicos quanto ao uso de águas superficiais e sub-
terrâneas. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 21 de set. de 2009. Disponível em: 
https://www.se.gov.br/noticias/desenvolvimento/semarh- capacita-tecnicos-
-quanto- ao-uso-de-aguas- superficiais-e-subterraneas. Acesso em: 08 maio 2022.



Fiscalização dos Recursos Hídricos em Sergipe

- 205 -

SERGIPE. Semarh renova termo de cooperação técnica com a Polícia Militar 
de Sergipe. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 27 de fev. de 2013. Disponível 
em: https://www.se.gov.br/noticias/ desenvolvimento/ semarh-renova-termo-
-de-cooperacao-tecnica-com-a-policia-militar-de-sergipe. Acesso em: 10 maio 
2022.

SERGIPE. Sistema de Outorga de Recursos Hídricos de Sergipe é tema de de-
bate online entre técnicos do governo. Sergipe Governo do estado, Sergipe, 02 
de Mar. de 2021. Disponível em: https://www.se.gov.br/ noticias/desenvolvi-
mento/sistema _de_outorga_de_recursos_ hidricos_de_sergipe_e_tema_de_
debate_online_entre_tecnicos_do_governo. Acesso em: 10 maio 2022.





Abelardo Máximo de Carvalho Filho
Engenheiro Agrônomo. Mestrando em Recursos Hídricos da UFS.

Ariovaldo Antonio Tadeu Lucas
Engenheiro Agrônomo. Doutor em Ecologia Aplicada. Professor da UFS.

Bruna dos Santos Ferreira
Engenharia Florestal. Mestranda em Recursos Hídricos da UFS.

Gabrieli Meneses dos Santos
Engenheira Agrônoma. Mestranda em Recursos Hídricos da UFS.

Valdelice Leite Barreto
Bióloga. Doutoranda em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela UFS.  Gerente de 

Áreas Protegidas e Florestas da SEDURBS/ SERHMA.

PROTEÇÃO DOS
RECURSOS HÍDRICOS

EM SERGIPE



25 ANOS: A POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS EM SERGIPE

- 208 -

INTRODUÇÃO

Para acompanhar os resultados da aplicação das leis federais 
e estaduais de Recursos Hídricos, esse capítulo tem o objetivo de 
apresentar a proteção dos recursos hídricos no estado de Sergipe, 
em especial os projetos de reflorestamento desenvolvido nas bacias 
hidrográficas ao longo dos últimos 25 anos.

Em se tratando de serviços ecossistêmicos, estes compreendem 
o que chamamos de provisão, regulação e suporte, distribuídos na 
natureza em forma de fornecimento de alimentos para a sobrevi-
vência humana e de demais espécies; no suporte à vegetação terres-
tre; na retenção de sedimentos; na regulação da qualidade da água e 
no armazenamento da água na paisagem. Cada um desses serviços 
é fundamental para manutenção da vida, tornando o ambiente ha-
bitável para a sobrevivência humana. O suporte à vida depende de 
uma política voltada à proteção ao meio ambiente, sem esse pensa-
mento a Terra se tornará mais difícil de habitar. 

O crescimento populacional é uma realidade, e manter os re-
cursos hídricos próximos às regiões de cidade e das zonas de pro-
dução rural é condição sine qua non para as gerações futuras. Isso 
significa preservação da mata ciliar e nascentes, cobertura do solo, 
recuperação e manutenção da paisagem florestal, preservação dos 
rios, lagos, aquíferos, etc.

Sabemos que as civilizações sempre cresceram em torno da 
água, mas também é fatídica a forma como tratamos os recursos 
advindos dos corpos hídricos. As bacias hidrográficas, de forma ge-
ral, carecem de planejamento, de dados efetivos de monitoramen-
to ambiental, para que as cidades que cresceram nestas unidades 
de conservação não sofram com os eventos climáticos extremos, a 
exemplo dos alagamentos provocados por fortes chuvas. 

Nos últimos 50 anos, os humanos mudaram os ecossistemas mais 
rápida e extensivamente do que em qualquer outro período da história; 
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práticas inadequadas de manejo do solo e da água têm levado à degra-
dação do solo, poluição das águas, redução dos índices de produtivida-
de e perdas de biodiversidade, além de impactos relacionados às mu-
danças climáticas, como a emissão de gases de efeito estufa (GEE). 

A conversão de florestas em terras agrícolas exerceu forte pres-
são sobre os ecossistemas aquáticos e terrestres. Esses danos têm com-
prometido a capacidade de fornecimento dos serviços ecossistêmicos 
citados (Figura 1). Por outro lado, iniciativas globais, como mapa de 
cobertura de solo, sistemas de observação da Terra, pagamento por 
serviços ambientais, são práticas promissoras, que podem mudar 
essa realidade. A exemplo, temos o programa Produtor de Água, da 
Agência Nacional de Águas; o Pronaf Eco, Pronaf agroecológico, além 
de outras ações de fortalecimento dos sistemas ambientais, como a 
agricultura orgânica, a fruticultura e por fim o sistema de Integração 
Lavoura Pecuária Floresta – ILPF, ações pensadas como medidas para 
mitigar os danos ambientais e ainda promoverem desenvolvimento 
econômico de qualidade, respeitando a cadeira produtiva.

Figura 1 – Sertão sergipano, entre os municípios de Gararu e Nossa Senhora de Lurdes.

Fonte: Abelardo Máximo
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No entanto, considerando a heterogeneidade das condições 
edáficas e climáticas, além dos aspectos ambientais, sociais, políti-
cos e econômicos que influenciam a gestão ambiental, é importante 
o diálogo entre a pesquisa e os agentes promotores de desenvolvi-
mento, quer sejam públicos ou privados, para consolidação de práti-
cas que atendam a realidade de cada região.

No Estado de Sergipe, cujo território ocupa menos de 22 000 
km2, apenas 13% são cobertos por florestas, totalizando cerca de 286 
mil hectares (Tabela 1), distribuídos entre bioma Caatinga e Mata 
Atlântica. Além de outros remanescentes, das formações vegetais de 
regiões úmidas e semiáridas. 

Tabela 1 – Área de florestas por territórios administrativos do estado de Sergipe
Territórios Administrativos Área total 

(ha)
Área de 

floresta  (ha)
Proporção
de Floresta

Alto Sertão Sergipano 492.068,60 87.772,83 18% 
Grande Aracaju 218.735,40 37.110,52 17% 
Centro Sul Sergipano 352.089,90 45.104,42 13% 
Sul Sergipano 313.099,80 37.543,33 12% 
Agreste Central Sergipano 312.321,10 35.046,09 11% 
Leste Sergipano 151.866,40 15.551,20 10% 
Médio Sertão Sergipano 158.244,60 12.905,74 8% 
Baixo São Francisco Sergipano 194.609,00 14.686,39 8% 
Sergipe 2.193.034,80 285.720,52 13% 

Fonte: Inventário Florestal Nacional 

Nas regiões úmidas incluem-se as formações perenifólias (man-
guezais, associações de praias e dunas, campos e matas de restingas; 
campos e matas de várzeas; matas de terra firme) e as formações 
mistas estacionais como o cerrado. Nas regiões semiáridas tem a 
Caatinga hipoxerófila e hiperxerófila e as associações rupestres 
(FRANCO, 1983; SANTOS; ANDRADE, 1992). 

Semelhante aos demais estados litorâneos que compõe o terri-
tório nacional, a sua ocupação ocasionou a devastação dessas for-
mações, restando apenas os remanescentes.  
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De acordo com Mendonza et al. (2011), diversos fatores estão di-
retamente ligados à fragmentação florestal, podendo influenciar a 
disponibilidade e a qualidade dos recursos naturais, além de afetar a 
biodiversidade em grandes áreas. Uma dessas causas é a exploração 
intensa de áreas pela agricultura e pecuária de subsistência, muito 
comum na região semiárida do nordeste brasileiro (Figura 2). Esse 
tipo de atividade pode provocar degradação ambiental, resultando 
principalmente em perda da biodiversidade, queda na fertilidade do 
solo e intensificação de processos erosivos (VANZELA et al., 2010). 

Figura 2 – Mapa de uso e cobertura do solo no estado de Sergipe. Figura (A) correspon-
de ao ano de 1985, Figura (B) ao ano de 2019.

Fonte: MapBiomas 

Sobre a redução dos remanescentes florestais em Sergipe, Silva 
e Souza (2009, p.11) afirmam:  

[...] após um intenso processo de ocupação territorial, a ve-
getação nativa de Sergipe deu lugar a novas paisagens, con-
figurando novos espaços territoriais, voltados para atender 
atividades da agropecuária, industrial e ao processo de urba-
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nização. Porém, a falta de planejamento para essa ocupação 
resultou no desmatamento de grande parte das florestas ser-
gipanas, trazendo como consequências a perda da biodiversi-
dade, restando na atualidade apenas remanescentes florestais 
que se encontram extremamente fragmentadas. 

A baixa da cobertura florestal em todo o território de Sergipe 
aponta a necessidade de ordenamento territorial, já que a falta de flo-
restas aumenta os processos de desertificação e perdas na quantida-
de da água. Com intuito de mudar esse cenário, em 25 de setembro de 
1997 foi criada a Lei   nº 3.870, que estabeleceu a Política Estadual de 
Recursos Hídricos, criando o Fundo Estadual de Recursos Hídricos e 
o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e outras 
providências.  

Dentre as ações previstas para o poder público, está a de promo-
ver a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambien-
tal, de planejar, regular e controlar o uso, a preservação e recuperação 
dos recursos hídricos, fazer a integração das políticas locais de sanea-
mento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e o meio am-
biental com a Política Nacional de Recursos Hídricos (SERGIPE, 1997). 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO (BHSF)

A bacia hidrográfica do rio São Francisco tem aproximadamen-
te 640.000 km2 de área de drenagem (GURJÃO et al., 2012). Seu prin-
cipal rio, o São Francisco, nasce no estado de Minas Gerais, na serra 
da Canastra, a uma altitude de 1.600 metros, e desloca-se 2.700 km 
para o Nordeste, desaguando no Oceano Atlântico entre os estados 
de Sergipe e Alagoas. 

A parte da bacia hidrográfica do Rio São Francisco, que está 
localizada no Estado,  é a maior e mais importante do Estado de 
Sergipe, dentro de uma área de 7.184 km2, limitando-se ao sul com 
as bacias hidrográficas dos rios: Japaratuba e Sergipe. Os afluentes 
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mais importantes do São Francisco em Sergipe são os rios Jacaré, 
Capivara, Gararu e Betume (SCHIEBELBEIN, 2018).  

Os principais biomas desta importante bacia hidrográfica são: 
Caatinga, Cerrado e Mata Atlântica (IPEA, 2019). Em um estudo de-
senvolvido por Santos Junior et al. (2017), foi quantificado 73.850,70 
ha de fragmentos de floresta na bacia hidrográfica rio São Francisco 
em Sergipe, representando 10,87 % da área mapeada (Figura 3). 

 
Figura 3 – Fragmentos de floresta na Bacia Hidrográfica do rio São Francisco, no Estado 
de Sergipe.

Fonte: Elaborado pelos autores 

 
Para minimizar essa realidade, alguns projetos de refloresta-

mento foram desenvolvidos ao longo dos últimos anos, como por 
exemplo o projeto de recuperação hidroambiental do rio Jacaré, 
afluente do rio São Francisco, desenvolvido em sua sub-bacia hidro-
gráfica no município de Propriá, ao norte do Estado de Sergipe. A 
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sub-bacia hidrográfica do rio Jacaré abrange os municípios sergipa-
nos de Amparo do São Francisco, Aquidabã, Canhoba, Cedro de São 
João, Japoatã, Malhada dos Bois, Muribeca, Propriá, São Francisco e 
Telha, região semiárida.  

Trata-se de uma sub-bacia com boa disponibilidade de recurso 
hídrico, suas nascentes possuem pequenos poços com fluxo inter-
rompido. No entanto, têm sido degradados em função da ocupação 
inadequada. O uso da terra nesta região se caracteriza pela atividade 
agropecuária, existindo poucas áreas com vegetação nativa. 

Com o objetivo de propiciar a recuperação hidroambiental do 
rio Jacaré, foram realizadas diversas ações, a exemplo: 

- Conservação do solo, como controle de processos erosivos;
- Proteção de nascentes, cercando as áreas de preservação per-

manente, com arame farpado, totalizando cerca 9.324 m.
- Adequação das estradas rurais, diminuindo, assim, o processo 

de assoreamento e melhorando a qualidade e quantidade das 
águas deste rio;

- Plantio de 9.000 mudas de espécies nativas;
- Eventos de Mobilização Social, como seminário e visita técnica. 

O projeto foi desenvolvido pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco – CBHSF, os recursos financeiros foram oriundos 
da cobrança pelo uso da água bruta na calha do São Francisco, arreca-
dados pela Agência Nacional de Águas (ANA) e repassados à Associa-
ção Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo.

O projeto chamado “Florestas Apícolas” foi desenvolvido em as-
sentamentos e propriedades rurais do município de Gararu, região do 
Alto Sertão de Sergipe, com o objetivo de proporcionar o refloresta-
mento da mata ciliar com espécies nativas melíferas, visando o desen-
volvimento socioeconômico sustentável e a recuperação ambiental, 
contribuindo para a revitalização do rio São Francisco e o fortale-
cimento da cadeia produtiva do mel. Foram realizadas as seguintes 
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ações: distribuição de 5 mil mudas de espécies nativas da Caatinga e 
recuperação de cerca de 7,5 ha de matas ciliares (Figura 4). As ações 
foram patrocinadas pelo Ministério da Justiça, em parceria com a 
Sergipe Parque Tecnológico (SergipeTec) na produção das mudas, 
com execução pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba (Codevasf), Secretaria do Meio Ambiente e 
Conselho Municipal de Meio Ambiente da cidade de Gararu-SE. 

Figura 4 – Plantio de mudas nativas pelo projeto Florestas Apícolas 
 

Fonte: CODEVASF  

 
O projeto Águas do São Francisco foi implementado na bacia 

hidrográfica do rio São Francisco em Sergipe, nos dois principais 
afluentes. O rio Betume tem uma extensão de 73 km, e o Jacaré-Curi-
tuba, 73,5 km (AGUIAR NETO, et al., 2011). 

As ações ocorreram no perímetro irrigado de Betume, muni-
cípio de Neópolis e assentamento Jacaré-Curituba, nos municípios 
de Canindé do São Francisco e Poço Redondo. Na Figura 5 pode ser 
observado uma imagem aérea do riacho Jacaré-Curituba feita em 
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2022, em Canindé do São Francisco, mata ciliar que foi recuperada 
pelo projeto Águas do São Francisco em 2014 e 2015.

O objetivo desse projeto foi realizar a recuperação e mitigar a 
degradação, através do reflorestamento das áreas de preservação 
permanente de reserva legal nos rios Betume e Jacaré-Curituba. Para 
tanto, foram realizadas as ações:

- Reflorestamento de 49,37 hectares;
- Plantio de 80.000 mudas, com 36 espécies florestais nativas;
- Isolamento 226,52 hectares para regeneração natural. 

Esse projeto foi financiando pela Petrobras por meio do pro-
grama Petrobras Socioambiental, e desenvolvido pela Universidade 
Federal de Sergipe e Sergipe Parque Tecnológico, em parceria com a 
Cooperativa Regional Assentamento de Reforma Agrária do Sertão 
de Sergipe (COOPRASE), Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e Parnaíba (CODEVASF), Canoa de Tolda e Distrito 
de Irrigação do Perímetro Betume. 

Figura 5 – Imagem aérea da mata ciliar do riacho Jacaré-Curituba, em Canindé do São 
Francisco. 

Fonte: Thadeu Ismerin, 2022.
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O projeto Opará: águas do rio São Francisco foi realizado na 
bacia hidrográfica do rio Jacaré, afluente do rio São Francisco. As 
ações foram desenvolvidas também no Assentamento Jacaré-Curi-
tuba, municípios de Canindé do São Francisco e Poço Redondo. O 
projeto foi patrocinado pela Petrobras por meio do Programa Petro-
bras Socioambiental, sendo desenvolvido pela Sociedade Socioam-
biental do Baixo São Francisco – Canoa de Tolda, em parceria com a 
Universidade Federal de Sergipe, tendo como objetivo do projeto foi 
promover a restauração de áreas degradadas da Caatinga e a recu-
peração da mata ciliar através do reflorestamento (AGUIAR NETTO; 
LIMA; SANTOS, 2019). Foram realizadas as seguintes atividades:

- 30 hectares reflorestados com mudas de espécies nativas da 
Caatinga, seguindo técnicas de nucleação;

-  170 hectares isolados para fins de regeneração natural, com 
uso das técnicas de adensamento e enriquecimento;

-  Plantio total de 30.000 mudas de espécies florestais nativas 
da Caatinga.

 Figura 6 – Plantio de muda do Ipê Roxo, em Poço Redondo no ano de 2019. 

Fonte: Thadeu Ismerin, 2019.
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O Projeto Nascentes do São Francisco foi desenvolvido na bacia 
hidrográfica do rio Curituba, município de Canindé do São Francis-
co, que é um afluente do rio São Francisco. De acordo com Brasília 
(2017), o programa surgiu da necessidade de conservação e preser-
vação dos recursos hídricos do Estado de Sergipe, devido à escassez 
hídrica, e o aumento das áreas de desertificação no alto Sertão Ser-
gipano, levando a uma grave ameaça de extinção do Bioma Caatinga 
na região. 

 O objetivo do projeto foi melhorar a quantidade e qualidade 
da água, por meio do reflorestamento das Áreas de Preservação Per-
manente e Áreas de Reserva Legal, através do Programa Produtor de 
Água, desenvolvido pela Agência Nacional das Águas (ANA). 

Os agricultores e/ou produtores rurais foram remunerados pe-
los serviços ambientais, já que se tornaram agentes ativos na fiscali-
zação do processo de restauração da vegetação nativa e conservação 
do solo. Foram realizados os seguintes serviços: 

- Reflorestamento de 23 hectares de APPs e áreas de reserva le-
gal da bacia hidrográfica do rio Curituba;

- Plantio de 20.000 mudas, com mais de 40 espécies nativas da 
Caatinga (Figura 7); 

- Construção de 150 barragens. 

As instituições envolvidas nesse projeto foram: Ministério Pú-
blico de Sergipe, Agência Nacional das Águas (ANA), Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH), Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Empre-
sa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe, Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF), Companhia Hidrelétri-
ca do São Francisco (CHESF), Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF) e a Prefeitura de 
Canindé do São Francisco. 
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Em agosto de 2017, o projeto foi premiado em 1º lugar no Bra-
sil, categoria “Transformação Social”, na 5ª edição do Prêmio CNMP, 
promovido pelo Ministério Público Federal (MPF). 

Figura 7 – Área de APPs e Áreas de Reserva Legal da Bacia Hidrográfica do Rio Curituba. 

 Fonte: Gosflorestal 

 
O projeto de reflorestamento da Área de Preservação Permanen-

te – APP do Assentamento Borda da Mata foi desenvolvido na mar-
gem direita do Rio São Francisco, no assentamento Borda da Mata no 
Município de Canhoba-SE. Na margem do rio havia poucas árvores, 
as terras estavam ocupadas com pastagens e culturas anuais. 

O objetivo do projeto foi restaurar a mata ciliar do assentamen-
to Borda da Mata. Através do ministério público de Sergipe foi esta-
belecido, por meio da assinatura de Termo de Ajustamento de Con-
duta – TAC com o Assentamento e o INCRA, a restauração da mata 
ciliar dos lotes do assentamento. 

Foram realizados os seguintes serviços: 
-  Cerca de arame em uma área de 30 e 50 metros de largura de 

cada lote, a partir da margem do rio com uma extensão total 
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de 7 Km, correspondendo a uma área de aproximadamente 21 
ha, para evitar a presença de animais;

- Plantio de 12 espécies florestais nativas da região. 

O projeto teve parceria do Ministério Público do Estado de Ser-
gipe – MP/SE, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA e a Universidade Federal de Sergipe – UFS, por meio do 
grupo Restauração. 

 As áreas protegidas, sejam as APPs ou as Unidades de Con-
servação, representam instrumentos de proteção com leis específi-
cas, Lei 12.651/2012 e 9.985/2000, que combinadas com projetos de 
recuperação desenvolvidos nestas áreas demonstram eficiente es-
tratégia de promoção da sustentabilidade, especialmente quando 
envolvem comunidades locais e geração de emprego e renda.      

Um exemplo disso ocorre na sub-bacia do Jacaré, o Projeto Elos 
da Caatinga: Integração da Cadeia de Restauração através da Pesqui-
sa, Extensão e Mobilização Social na Unidade de Conservação (UC) 
MONA Grota do Angico, realizado pelo Instituto de Desenvolvimen-
to Vale do Cotinguiba (IDESA-Brasil) em parceria com a SEDURBS e 
UFS com apoio financeiro do GEF Terrestre, uma iniciativa sob ges-
tão do FUNBIO. O projeto tem como objetivo principal formar atores 
sociais no entorno da UC MONA Grota do Angico, por meio de ativi-
dades técnico-pedagógicas visando a capacitação e engajamento da 
comunidade no processo da restauração do bioma Caatinga. Umas 
das atividades realizadas pelo projeto são: levantamento da compo-
sição florística, marcação georreferenciada de matrizes, coleta de 
sementes e produção de mudas, as quais serão posteriormente utili-
zadas para a recuperação de áreas degradadas dentro da UC, e curso 
de capacitação. A ideia é que ao final da capacitação seja formada a 
Rede de coletores de sementes, para que possa ao mesmo tempo su-
prir a demanda por sementes e mudas da Caatinga e geração de ren-
da com a comercialização desses produtos pela rede denominada 
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“ELOS da Caatinga”, a qual dará continuidade ao projeto. O arranjo 
institucional do projeto promove a interação entre a comunidade 
local, buscando a integração de gênero, terceiro setor, técnicos da 
área florestal, instituição de ensino e a gestão de áreas protegidas, 
formando um arcabouço que promova a pesquisa, extensão, ensino 
e recuperação ambiental. 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SERGIPE

A Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe está localizada no quadran-
te de coordenadas geográficas com latitudes 10º08’00’’ e 11º04’00’’ S, 
e longitudes 36º50’00’’ e 37º50’00’’ W; destaca-se no estado drenando 
aproximadamente 3.673Km² (16,70% do território sergipano), pos-
suindo vazão média anual de 733 milhões metros cúbicos; é constituí-
da por 26 municípios, destes, oito possuem suas terras totalmente in-
seridas nesta Bacia e 18 estão de forma parcial. Desde suas nascentes, 
na Serra Negra, divisa com a Bahia, até desaguar no Oceano Atlântico 
entre os municípios de Aracaju e Barra dos Coqueiros, o rio percor-
re cerca de 210 km. Pela margem direita, passam os afluentes: Rios 
Poxim, Sal, Contiguiba, Jacarecica, Morcego, Jacoca, Campanha, Lajes 
e Melancia, e pela margem esquerda: os Rios Pomonga, Parnamirim, 
Ganhamoroba e Cágado. (FIGUEIREDO; MAROTI, 2011). 

Em relação ao uso do solo, a utilização predominante é para as 
pastagens, com 253.453,5 ha (70,37%), evidenciando desse modo, que 
a pecuária se caracteriza como uma atividade econômica de natu-
reza extensiva e predatória, responsável pelos desmatamentos de-
sordenados na região, seguido por cultivos agrícolas com 50.171,9 ha 
(13,93%), áreas de mata com 24.021 ha (6,67%) e por fim os fragmen-
tos de Mata Atlântica ocupando cerca de 21.504 ha, ou seja, 5,97% 
da área total da bacia. Suas principais atividades econômicas são: 
atividades industriais, agropecuária, olericultura, monocultura de 
cana-de-açúcar e coco-da-baía, exploração de petróleo e atividades 
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de mineração. Apenas 23,88% dos 369.386,63 hectares de área da ba-
cia possui remanescente de Vegetação Nativa, grande parte da área 
encontra-se ocupada por pastagem ou com degradação do solo. 

De acordo com a Secretaria de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, (p. 44): 

Ocorrem áreas de matas, vegetação de restinga, manguezal, 
corpos d’água e outros usos de menor expressão espacial. 
Dentre a vegetação natural ocorrem testemunhos da Mata 
Atlântica no eixo Laranjeiras – Areia Branca e também entre 
Riachuelo, Divina Pastora e Santa Rosa de Lima que ocupam 
cerca de 6% da bacia. As áreas de restinga são concentradas 
na região costeira com forte presença na porção norte do mu-
nicípio de Barra dos Coqueiros, ocupando cerca de 2% da área 
da bacia. Áreas de maior expressão representam o uso com 
cultivos agrícolas. Na região estuarina, áreas significativas 
de matas têm sido derrubadas para retirada de madeira para 
construção civil, para uso industrial (confecção de caixas, ripas 
etc.), para confecção de artesanato e para servir como combus-
tível doméstico (lenha). Há também quem faça cortes seletivos 
nos mangues, em busca do tanino usado nos curtumes. 

Essas áreas têm atraído a atenção das pessoas, ocasionando 
um sério problema ambiental: a redução florestal nas nascentes e a 
mata ciliar. Para reverter essa situação, é preciso a criação de proje-
tos e estratégias com objetivo de ajudar na restauração ambiental, 
levando em conta as necessidades das comunidades e o uso dos so-
los, visando a preservação da água e a vegetação sergipana.  

Dentre os projetos de reflorestamento que têm suas atividades 
na bacia do Rio Sergipe, podemos citar o Águas de Sergipe, fruto de 
um acordo de empréstimo firmado entre o Governo do Estado e o 
Banco Mundial (BIRD), que contempla 26 municípios com foco na 
sub-bacia do Rio Jacarecica, compreendendo as cidades de Itabaia-
na, Areia Branca, Malhador, Moita Bonita, Riachuelo, Ribeirópolis 
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e Santa Rosa de Lima. Tem como objetivo atender a demanda cres-
cente por água, garantindo o aumento da quantidade e da qualida-
de das águas da Bacia, provendo o abastecimento e implementando 
ações que contribuam para a revitalização da Bacia Hidrográfica do 
Rio Sergipe. O projeto abrange cinco sistemas de irrigação: açude da 
Marcela, Poção da Ribeira, Jacarecica I e II e Poxim. Foram planta-
das 600 mil mudas no entorno desses mananciais, com o objetivo 
de recuperar 200 mil hectares. O Projeto Deso + Verde, iniciativa da 
Companhia de Saneamento de Sergipe, tem como objetivo o reflo-
restamento nos mananciais e nas áreas de nascentes.   

O programa Preservando Nascentes e Municípios, parceria en-
tre Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
(SEMARH) e a Semear, com a colaboração da Universidade Federal 
de Sergipe, desenvolvido com recursos financeiros do Fundo Esta-
dual de Recursos Hídricos (FUNERH), tem por objetivo recuperar as 
nascentes e matas ciliares, monitoramento da qualidade das águas 
nas bacias hiftrográficas dos rios Poxim, Cajueiro dos Veados e Si-
riri-Vivo, contemplando ações de restauração florestal, com plantio 
de 12.941 mudas de espécies nativas da Mata Atlântica em áreas de 
preservação permanente localizadas nos municípios de Areia Bran-
ca, Itaporanga D’Ajuda, São Cristóvão, Malhador, Siriri e Nossa Se-
nhora das Dores. 

Na Tabela 3 se encontra tabulados os diversos projetos sobre 
reflorestamento executados nos últimos 25 anos nas bacias hidro-
gráficas dos rios São Francisco e Sergipe. Talvez, seja possível que 
outras ações nesse sentido sejam encontradas e então, as informa-
ções possam ser atualizadas. Vale registrar, ainda, que no rio Piauí 
teve um programa de recuperação de nascentes e matas ciliares cha-
mado “Adote um manancial”. 
Tabela 3. Resumo dos projetos das Bacias hidrográficas do São Francisco e de Sergipe. 
Projetos Local Anos Qtde. de 

mudas
Área reflo-

restada (ha)
Instituições

Bacia hidrográfica do rio São Francisco
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Águas do São 
Francisco

Neopólis, Ca-
nindé do São 

Francisco e 
Poço Redondo

2013 
2016

80.000 49,37
226,511

Universidade Federal de 
Sergipe e Sergipe Parque 
Tecnológico com Patrocínio 
da Petrobras

Opará: águas do rio 
São Francisco

Canindé do 
São Francisco 

e Poço Re-
dondo

2017 
2020

30.000 30
1701

Universidade Federal de 
Sergipe e Canoa de Tolda 
com Patrocínio da Petro-
bras

Recuperação hi-
droambiental na sub-
-bacia do rio Jacaré

Cedro de São 
João e Malha-

da dos Bois

2013
2014

9.000 NI2 Comitê da bacia hidrográfi-
ca do rio São Francisco 

Florestas Apícolas Gararu 2015 6.500 NI2 Sergipe Parque Tecnológico 
e Companhia de Desen-
volvimento do vale do São 
Francisco com Patrocínio 
do Ministério da Justiça

Recuperação hi-
droambiental na ba-
cia do rio Curituba

Canindé do 
São Francisco

2016 200.000 23 Comitê da bacia hidrográfi-
ca do rio São Francisco

Projeto Borda da 
Mata

Canhoba 2003 NI2 21 Universidade Federal de Ser-
gipe, Ministério Público de 
Sergipe e Instituto Nacional 

Conservação e recu-
peração da caatinga 
da Mona do São Fran-
cisco

Canindé do 
São Francisco

2021 
2022

9.200 60 Universidade Federal de Ser-
gipe, Fundação de apoio à 
pesquisa e extensão de Sergi-
pe com patrocínio do FUNBIO

Bacia hidrográfica do rio Sergipe
Águas de Sergipe Itabaiana, 

Malhador e 
São Cristóvão

2016 600.000 90 Empresa SCTP com finan-
ciamento do Governo de 
Sergipe / SEDURBS

Preservando nascen-
tes e municípios

São Cristóvão 
e Malhador

2010 
2012

12.941 18,19 Universidade Federal de 
Sergipe, Sociedade Semear 
com patrocínio do Governo 
de Sergipe / SEMARH

Projeto Votorantin Laranjeiras 2009 NI 46 Universidade Federal de 
Sergipe com patrocínio da 
Empresa Cimento Sergipe

Azahar: flor de Laran-
jeiras

Laranjeiras 2019 
2021

10.163 11,14 Universidade Federal de Ser-
gipe e Fundação de apoio à 
pesquisa de Sergipe com pa-
trocínio da Petrobras

1 – Áreas cercadas para fins de restauração natural. 2 – NI = não informado
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Azahar: flor de Laranjeiras é outro projeto que atuou na recupe-
ração de áreas degradadas com o plantio de espécies nativas visando 
a restauração florestal no bioma Mata Atlântica. Executado pela Fun-
dação de Pesquisa e Extensão de Sergipe (FAPESE), juntamente com a 
Universidade Federal de Sergipe (UFS) e a Petrobras, através do proje-
to Petrobras socioambiental, com o plantio de 11,14 hectares de mudas 
de espécies nativas no curso principal do rio Cotinguiba (Figura 8), 
no município de Laranjeiras e próximo à Usina São José do Pinheiro. 
Além da restauração florestal, o Projeto também trabalha com ações 
estratégicas de educação ambiental, monitoramento hídrico, educa-
ção e pesquisa científica (AGUIAR NETTO; SANTOS; COSTA, 2021).

 Figura 9 – Muda de saboneteira, 12 meses após o plantio, nas margens do rio Cotiguinba.

Fonte: Thadeu Ismerin, 2021.
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A empresa Cimento Sergipe (Votorantim Cimentos), situada no 
município de Laranjeiras-SE, em parceria com a Universidade Fe-
deral de Sergipe, deu início em novembro de 2005 ao projeto de res-
tauração ambiental em uma área de Reserva Legal da empresa, que 
possui aproximadamente 46 hectares e está situada no município de 
Laranjeiras (Figura 9). Para implantação do projeto foram seleciona-
das espécies com os parâmetros de remanescentes da área vizinha. 
Foram implantadas 1.111 mudas/ha de 31 espécies nativas do estado 
de Sergipe, e posteriormente ao plantio, foi realizado constantemen-
te o monitoramento das áreas para avaliação de crescimento e a so-
brevivência. 

Figura 9 – (1) Vista da parte da área antes da implantação do projeto de reflorestamen-
to no município de Laranjeiras SE. (2) Visão frontal da área onze anos após a imple-
mentação do projeto de reflorestamento.

 (1)   (2)

Fonte: FERREIRA, 2011

BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIAUÍ E JAPARATUBA 

A Bacia Hidrográfica do Rio Piauí, inserida no estado de Sergi-
pe com uma pequena parte em sua cabeceira situada no estado da 
Bahia, encontra-se localizada no quadrante de latitudes 10º40’00’’ e 
11º30’00’’ S, e longitudes 37º10’00’’ e 38º00’00’’ W, drenando uma área 
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de 4.175,21 km², da qual 3.930,67 km² situa-se no estado de Sergipe 
(PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, 2010). 

A Bacia do Rio Japaratuba tem grande importância para o esta-
do e está localizada 100% em território sergipano, situa-se na região 
nordeste do estado, possui uma área de 1.674,24 km², equivalentes 
a 7,61% do território estadual, e abrange dezoito municípios, onde 
quatro estão totalmente inseridos: Capela, Carmópolis, Cumbe e 
General Maynard, e parcialmente quatorze municípios: Aquidabã, 
Barra dos Coqueiros, Divina Pastora, Feira Nova, Graccho Cardoso, 
Japaratuba, Maruim, Malhada dos Bois, Muribeca, Nossa Senhora 
das Dores, Pirambu, Rosário do Catete, Santo Amaro das Brotas e 
Siriri (PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, 2010). 

De acordo com o gráfico da Figura 10, pode-se identificar uma 
variação para todo o estado de Sergipe no que se refere a dados de 
recuperação de áreas florestais e de desmatamento entre os anos de 
1997 e 2017. 

Figura 10 – Série temporal (1997-2017) indicativa a área de recuperação florestal e de 
desmatamento no estado de Sergipe.
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A Tabela 4 mostra os municípios sergipanos que estão inseridos 
no bioma Mata Atlântica e na Bacia Hidrográfica do Rio Piauí e suas 
respectivas áreas, com ênfase para o que resta da mata nestes muni-
cípios, com destaque para o município de Santa Luzia do Itanhy, que 
ainda possui 28,10% do seu território ocupado com mata original, 
segundo dados da Fundação SOS Mata Atlântica. 

Tabela 4 – Municípios inseridos na bacia hidrográfica do Rio Piauí e suas respectivas 
áreas de Mata Atlântica original.

Municípios Área total 
do município 

Área com Mata 
Atlântica original 

Representação da Mata 
Atlântica original no município 

Riachão do Dantas 53.148 ha 722,58 ha 1,36% 
Simão Dias 564,36 km2 0 0 
Lagarto 96.958 ha 401,77 ha 0,41 % 
Pedrinhas 3,394 há 87,25 ha 2,57 % 
Salgado 24,783 ha 1.746,68 ha 7,05 % 
Arauá 19.875 ha 1.328,88 ha 6,69% 
Santa Luzia do Itanhy 32.753 há 9.154,65 ha 28,10 % 
Umbaúba 11.886 ha 653,88 ha 5,5 % 
Itabaianinha 49.331 ha 846,46 ha 1,72 % 
Estância 64.408 ha 10.303,44 16% 

Fonte: https://www.aquitemmata.org.br/, 2020

Segundo o plano executivo da bacia hidrográfica do Piauí lan-
çado em 2015, o subprograma de Preservação das Nascentes e Matas 
Ciliares dos Corpos Hídricos da bacia tem como metas:   

• Identificar e cadastrar 100% das nascentes rurais da Bacia; 
• Identificar e cadastrar a situação da vegetação ciliar dos 

principais corpos hídricos da bacia; 
• Recuperar 50% das nascentes rurais até 2030; 
• Recuperar 50% das áreas ciliares dos corpos hídricos até 

2030. 

Em relação ao estado de conservação das nascentes, segundo 
Ferreira citado por Barbosa (2015) no VI Simpósio de Restauração Eco-
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lógica, o fator mais preocupante reside na condição de degradação 
observada de forma generalizada. Apenas 1,6% das nascentes apre-
sentam um mínimo de vegetação que pode garantir a sua estabilidade 
ecológica, sendo consideradas preservadas. Por outro lado, em face 
do modelo de ocupação ao longo do curso d’água do Rio Piauitinga, 
90,4% das nascentes encontram-se degradadas e 8% perturbadas.  

No período de 2006 a 2013, o Projeto Adote um Manancial foi 
ampliado para os quatro municípios que compõem a sub-bacia hi-
drográfica do Rio Piautinga, Lagarto, Salgado, Boquim e Estância, no 
estado de Sergipe. No entanto, observou-se que as nascentes do Rio 
Piauitinga apresentam uma elevada degradação, demandando uma 
visão diferenciada para que se possa reverter essa situação, pensan-
do na recuperação/restauração das áreas de entorno. 

Dentre os afluentes do rio Piauí, o rio Piauitinga é um dos mais 
importantes desta unidade de planejamento, nasce na região do Po-
voado Brasília, em Lagarto, e deságua no rio Piauí, no município de 
Estância. Segundo Barbosa (2015) citando Ferreira (2009), a maior 
parte da nascente do rio Piauitinga encontra-se degradada (90,4%), 
com base em diagnóstico realizado no período de 2007 a 2010. As 
principais causas de degradação das áreas ciliares são: os desmata-
mentos, promovidos para ocupação com pecuária e agricultura, e a 
urbanização, sem preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
com a preservação dos mananciais. 

No que se refere às ações, estas estão sendo implementadas 
com árvores nativas da região. 

Algumas ações vêm sendo realizadas desde 2003, tendo como 
exemplo a implantação da vegetação no entorno da nascente 
do Riacho da Taboca, em região acidentada, situada no povoa-
do Jenipapo, município de Lagarto – SE. No período de 2006 
a 2013, o Projeto Adote um Manancial foi ampliado para os 
quatro municípios que compõem a sub-bacia hidrográfica do 
Rio Piautinga, Lagarto, Salgado, Boquim e Estância, no estado 
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de Sergipe, na tentativa de se reverter o quadro de degradação 
apresentado e pela condição iminente prevista de colapso de 
água para abastecimento nestes municípios (BARBOSA, 2015). 

Em relação à Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba, segundo 
Aragão et al. (2012), ao longo dos anos a bacia, em Sergipe, foi bas-
tante impactada, restando menos que 6% da sua vegetação natural, 
principalmente na sua mata ciliar. Está localizada na região do se-
miárido, atravessa o agreste, a Mata Atlântica e deságua no Oceano 
Atlântico, estando o seu curso inferior em ecossistemas associados 
à Mata Atlântica, como as restingas, dunas, manguezais, apicuns e 
praias 

A Tabela 5 mostra os municípios sergipanos que estão inseridos 
no bioma Mata Atlântica e na Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba 
com suas respectivas áreas restantes de mata, com destaque para 
o município de Pirambu, que possui 31,06% de sua área com mata 
original, segundo dados da Fundação SOS Mata Atlântica. 

Tabela 5 – Municípios inseridos na bacia hidrográfica do Rio Japaratuba e suas respec-
tivas áreas de Mata atlântica original.

Municípios Área total do 
município 

Área com Mata 
Atlântica original 

Representação da Mata 
Atlântica original no município 

Gracho Cardoso 24.206 ha 698,86 ha 2,85 % 
Cumbe 12.860 ha 371,57 ha 2,89 % 
Capela 44.275 ha 3.872,14 ha 8,75 % 
Siriri 16.581 ha 1.797,61 ha 10,84% 
Rosário do Catete 10.566 ha 817,08 ha 7,73 % 
Carmópolis 4.591 ha 260,44 ha 5,67 % 
General Maynard 1.998 ha 114,91 ha 5,75 % 
Japaratuba 36.490 ha 3.496,72 ha 9,58 % 
Pirambu 20.588 ha 6.394,59 ha 31,06 % 

Fonte: https://www.aquitemmata.org.br/. 2020
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ao longo desses 25 anos de criação da Lei nº 3.870, foram 
desenvolvidos projetos de reflorestamento nas principias bacias 
hidrográficas do estado de Sergipe (São Francisco, Sergipe e Piauí). 
Não foi encontrado nenhum registro de projetos de reflorestamen-
to nas bacias hidrográficas do rio Real, rio Japaratuba e rio Vaza-
-Barris.  

Diante da redução da vegetação nativa nas últimas décadas, a 
realização de projetos de reflorestamento para restauração de mata 
ciliares e áreas de preservação permanente são extremamente im-
portantes para conservação e preservação do meio ambiente e re-
cursos hídricos. Desse modo, é necessária a ampliação dessas ações, 
para todas as bacias hidrográficas, a fim de garantir água de boa 
qualidade para todo o estado de Sergipe.  
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INTRODUÇÃO

O presente capítulo objetiva analisar os projetos e programas 
sobre educação ambiental voltados para os recursos hídricos, no es-
tado de Sergipe, entre 1997 e 2022. No Brasil, a partir da Lei nº 9.433, 
de 08 de janeiro de 1997, buscou-se institucionalizar a Política Na-
cional de Recursos Hídricos (PNRH), também conhecida como “Lei 
das Águas”, pois com a referida legislação criou-se o Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SNGRH). Ainda no fi-
nal do ano de 1997, sendo mais específico, no dia 25 de setembro, 
foi publicada a Lei nº 3.870/1997, por meio da qual se regulamenta 
a Política Estadual de Recursos Hídricos em Sergipe (PERH-SE), ao 
tempo em que se dispõe sobre o Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, visando atender as particularidades das Ba-
cias Hidrográficas (BHs) situadas no estado de Sergipe. 

A Lei n° 9.795 de 1999 trata sobre a Política Nacional de Educação 
Ambiental e define os princípios que devem orientar as práticas de 
Educação Ambiental no Brasil. Com o objetivo de transversalizar 
as legislações referentes à Educação Ambiental (EA) e aos Recursos 
Hídricos (RH), o Conselho de Recursos Hídricos (CNRH) estabeleceu 
em 2009 a Resolução CNRH n° 98, que traz as diretrizes e outros 
direcionamentos a respeito da educação, mobilização social e infor-
mação em Recursos Hídricos, o que incentiva e regulamenta o de-
senvolvimento das práticas de EA dentro do âmbito da Gestão de RH 
(CAVALCANTI et. al., 2021). Destarte, em comemoração aos 25 anos 
da PERH-SE, este capítulo objetiva analisar os principais projetos/
programas de educação ambiental em recursos hídricos desenvolvi-
dos nas referidas BHs.

A mencionada política estadual reproduz os ditames da PNRH 
e cria estratégias para o processo de gestão das BHs situadas no ter-
ritório sergipano, ou seja, as seguintes: São Francisco, Japaratuba, 
Sergipe, Vaza-Barris, Piauí, Real, Sapucaia e  Caueira e Abaís. Apesar 
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da educação ambiental não se encontrar no rol dos instrumentos da 
PNRH e da PERH-SE, sendo essa uma das críticas que pode ser feita 
às referidas políticas, é inegável a relevância da educação ambiental 
para o planejamento e a gestão hídrica. Destarte, suscitou-se nesse 
capítulo o seguinte questionamento: Quais os principais projetos/
programas de educação ambiental em recursos hídricos que foram 
implementados nas Bacias Hidrográficas do estado de Sergipe? 

 Para responder a problemática suscitada, realizou-se as pes-
quisas bibliográfica e  documental, assim como foram coletados 
dados em websites de órgãos/instituições oficiais para o levanta-
mento das principais práticas realizadas pela Universidade Federal 
de Sergipe (UFS) e pelos órgãos ambientais (escolhidos aqueles que 
tiveram uma participação mais ativa na promoção de projetos/pro-
gramas na área de educação ambiental em recursos hídricos), sendo 
eles: Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA) de Aracaju, a 
Administração Estadual do Meio Ambiente (ADEMA), a Companhia 
de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe 
(COHIDRO) e a Superintendência Especial de Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente (SERHMA).

É importante salientar que a presente investigação considerou 
os principais projetos/programas (e que cada um deles pode 
englobar várias ações) realizados sob a vigência da Política Estadual 
de Recursos Hídricos em Sergipe; contudo, no tópico resultados ob-
tidos e discussões, foram considerados 08 (oito) anos (entre 2013 e 
2020). A intenção desse recorte temporal é para que se tenha um 
parâmetro para a análise comparativa nos órgãos/instituições pes-
quisados. Além disso, caso fossem descritas todas as práticas de edu-
cação ambiental ao longo dos 25 anos da PERH-SE, se teria mate-
rial não para um capítulo, mas para um livro completo. A partir de 
agora, com base no estudo realizado, serão exibidos os principais 
projetos/programas relacionados com a educação ambiental em re-
cursos hídricos desenvolvidos pela SEMA de Aracaju, pela ADEMA, 
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pela COHIDRO, pela SERHMA e pela UFS. Na pesquisa optou-se por 
esses órgãos ambientais, pois eles estão envolvidos na maioria das 
práticas de educação ambiental em recursos hídricos realizadas no 
estado de Sergipe.

PROJETOS/PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM RECURSOS 
HÍDRICOS NO ESTADO DE SERGIPE

Antes de apresentar as principais práticas de educação am-
biental relacionadas com recursos hídricos no território sergipano, 
faz-se necessário definir o que vem a ser o processo de educação am-
biental. Para Araújo (2019), o referido processo deve ser entendido 
como um recurso de governança (gestão ambiental) adequado para 
tratar de questões ambientais incentivando a participação popular 
e fortalecendo o sentimento de pertencimento. 

Dentro dessa perspectiva, deve-se levar em consideração a sen-
sibilização sobre a importância de se preservar os recursos hídri-
cos como o pressuposto para que as políticas públicas possam ser 
exitosas. Para entender como as práticas de educação ambiental re-
lacionadas com os recursos hídricos têm ocorrido no território ser-
gipano, a seguir serão expostos os projetos/programas dos órgãos/
instituições que mereceram destaque nesse estudo.

I)  Principais projetos/programas da Secretaria do Meio Am-
biente de Aracaju (SEMA)
 Dentre os órgãos municipais, foi escolhida a Secretaria Muni-

cipal do Meio Ambiente (SEMA) de Aracaju para que fossem apre-
sentados os principais projetos/programas de educação ambiental 
relacionados com os recursos hídricos, sendo considerados aqueles 
realizados desde a criação da referida secretaria no ano de 2013. 

Inicialmente, merece destaque o Decreto nº 4.442, de 31 de julho 
de 2013, por meio do qual se criou a Unidade de Conservação do Par-
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que do Poxim, com mais de 200 hectares de manguezais. Com o refe-
rido parque, cria-se um ambiente propício para o desenvolvimento 
de práticas de educação ambiental em recursos hídricos (ARACAJU, 
2014). 

Para servir como parâmetro de análise, conforme consta no re-
latório de gestão da SEMA, o setor de Educação Ambiental (EA) de-
senvolveu projetos conjuntos com a Coordenadoria de Saneamento 
Ambiental (COSAM).  Essa coordenadoria, no ano de 2014, realizou 
um pequeno número de ações educativas e de palestras/curso, pois 
somados esses dados da figura a seguir, totalizou-se apenas 06 (seis) 
práticas de conscientização ambiental. 

Figura 1 – Dados com práticas conjuntas da COSAM com o setor de Educação Ambiental.

Fonte: Relatório de Gestão da SEMA (2015).

A realização de ações de educação ambiental em recursos hí-
dricos tem o intuito de conscientizar a comunidade sobre a necessi-
dade da participação nos projetos socioambientais relacionados aos 
corpos hídricos. O Plano de Gestão Socioambiental elaborado no 
ano de 2014 pela SEMA visava orientar as ações do órgão ambiental 
para adoção de práticas de sustentabilidade aliando educação am-
biental e ações de saneamento (ARACAJU, 2015).

A Figura 2 exibe a equipe técnica da educação ambiental reali-
zando o trabalho de campo no ano de 2014 em um corpo hídrico. O 
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aludido trabalho de campo é um dos objetivos do Plano de Gestão 
Socioambiental. Com apoio e acompanhamento da equipe de edu-
cação ambiental, favoreceu-se as práticas da Agenda Ambiental na 
Administração Pública (A3P), dentre elas destacam-se as de cons-
cientização em recursos hídricos (ARACAJU, 2015).

Figura 2 – Equipe técnica do setor de “Educação ambiental” realizando o trabalho de 
campo.

Fonte: Relatório de Gestão da SEMA (2015).

Ressalta-se que, tanto na Lei Federal nº 9.433/1997 (Política Na-
cional de Recursos Hídricos) como na Lei Estadual nº 3.870/1997 (Po-
lítica Estadual de Recursos Hídricos), nos seus artigos 1º, VI, dispõem 
que “a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar 
com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunida-
des” (BRASIL, 1997; SERGIPE, 1997), daí a relevância de envolver a 
comunidade nos projetos ambientais.

No ano de 2015, a SEMA participou de diversos eventos relaciona-
dos ao meio ambiente, dentre eles salienta-se a palestra sobre o Rio São 
Francisco em Neópolis, onde um dos focos foi a educação ambiental 
em recursos hídricos. A secretaria também participou do 3º Congresso 
Internacional sobre “Gestão da Água e Monitoramento Ambiental”, a 
intenção da SEMA foi a troca de experiências com outros órgãos para 
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definir estratégias de gestão das águas e para traçar as políticas de edu-
cação ambiental para gestão hídrica (ARACAJU, 2015).

Dentre as estratégias do ano de 2015, encontravam-se as prá-
ticas de preservação do Parque Natural Municipal do Poxim, como 
mostra a Figura 3. O referido parque, situado no conjunto Inácio 
Barbosa, engloba uma área de grande interesse imobiliário, daí a 
relevância de tornar essa região uma Unidade de Conservação (UC) 
(ARACAJU, 2016).

Figura 3 – Parque Natural Municipal do Poxim.

Fonte: Relatório de Gestão da SEMA (2016).

  
O relatório de gestão da SEMA de 2016 apresenta ações de fis-

calização preventiva com a participação do IBAMA e da ADEMA 
nas ocupações por pescadores próximas da foz do Rio Vaza-Barris. 
Dentre os objetivos da citada fiscalização, estavam os de promover 
a conscientização ambiental naquela região, assim como combater 
as ocupações irregulares, definindo para onde os pescadores seriam 
realocados (ARACAJU, 2017).

Foi noticiado no ano de 2016 a participação da SEMA no pro-
grama de Fiscalização Preventiva Integrada do São Francisco (FPI). 
O referido programa era coordenado pelo Ministério Público Fede-
ral e Estadual com apoio do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio São 
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Francisco (CBHSF), com a finalidade de proteger o meio ambiente 
natural e cultural da Bacia do Rio São Francisco, bem como melho-
rar a qualidade de vida da população, por meio de ações planejadas 
e integradas de conservação e revitalização da BH (ARACAJU, 2017).

O Programa Praia Limpa divulgado no ano de 2018, voltado 
à conscientização ambiental sobre a importância da limpeza das 
praias, foi estendido para a limpeza das margens das bacias hidro-
gráficas situadas no território sergipano. A intenção foi a de utilizar 
na limpeza dos rios a mesma metodologia que estava sendo utiliza-
da nas praias (ARACAJU, 2019). 

No mês de outubro de 2019, a SEMA divulgou a participação no 
Seminário sobre “Recursos Hídricos” promovido pela Universidade 
Federal de Sergipe (UFS), visando capacitar seus profissionais para 
atuarem em ações de educação ambiental em corpos hídricos. No 
mês de dezembro desse mesmo ano, a SEMA desenvolveu práticas de 
educação ambiental para sensibilização da população envolvendo di-
versos temas ambientais, conforme consta no seu relatório de gestão 
(ARACAJU, 2020). Destaca-se que a pandemia prejudicou a realização 
dos projetos de educação ambiental planejados para o ano de 2020.

II)  Principais projetos/programas da Administração Estadual do 
Meio Ambiente (ADEMA)
Uma das principais atribuições da ADEMA é a realização dos 

processos de licenciamento ambiental, mas o órgão também parti-
cipa de projetos/programas relacionados a educação ambiental em 
recursos hídricos. Para ilustrar no ano de 2013, a ADEMA participou 
o I Seminário de Direito Ambiental, o referido evento foi coordena-
do pelo Ministério Público Federal em Sergipe (MPF/SE) e o tema 
central foi “A importância da preservação dos manguezais”, onde se 
debateu sobre o processo de educação ambiental (INFONET, 2013).

No ano de 2014 ocorreu o II Encontro Estadual de Comitês de 
BH dos rios Japaratuba, Piauí e Sergipe. O referido evento deu conti-
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nuidade às atividades da Semana da Água e contou com a participa-
ção da ADEMA, o tema principal do encontro foi “Água e Energia”. 
Nesse mesmo ano, ocorreu o lançamento da VIII Olimpíada Am-
biental de Sergipe, um dos maiores eventos de educação ambiental 
(SERGIPE, 2014a; SERGIPE, 2014b).

Como fora citado, no ano de 2016 a ADEMA participou junta-
mente com a SEMA e o IBAMA de ações de fiscalização preventiva 
nas ocupações realizadas por pescadores na região próxima da foz 
do Rio Vaza-Barris. As referidas ações tinham por objetivo evitar 
a ocupação da aludida região, assim como buscou-se promover a 
conscientização dos pescadores sobre a importância da preservação 
da foz do corpo hídrico (ARACAJU, 2017).

A ADEMA realizou atividades de educação ambiental a convite 
de escolas, onde foram realizadas palestras sobre poluição ambien-
tal, desmatamento, uso consciente da água, descarte de lixo, entre 
outras temáticas, com isso, alertou-se para a importância da preser-
vação do meio ambiente e para o uso adequado e racional da água 
(SERGIPE, 2019a). Ao abordar o uso consciente da água nas escolas, 
as crianças são conscientizadas sobre a importância e essenciali-
dade desse recurso natural para a vida. Por isso, a relevância de se 
apresentar temas como esse por meio de práticas de educação am-
biental. 

Em 19 de novembro de 2019, foi divulgado o programa de Fisca-
lização Preventiva Integrada do estado de Sergipe (FPI/SE), por meio 
do qual foram promovidas oficinas de educação ambiental visando 
orientar gestores sobre ações da Agenda 2030 da ONU, dentre elas 
existem ações voltadas para a gestão de recursos hídricos. A 5ª Etapa 
da FPI/SE se deu com a visita coordenada pelos Ministérios Públi-
cos Estadual e Federal e pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do rio 
São Francisco a dez municípios sergipanos, onde foram promovidas 
pela equipe Gestão Ambiental as Oficinas de Educação Ambiental, 
amparadas nas orientações da Agenda 2030. Participaram da ação 
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representantes das Secretarias Municipais de Educação e das Secre-
tarias de Meio Ambiente dos municípios de Canindé de São Fran-
cisco, Feira Nova, Canhoba, Monte Alegre, Itabi, Nossa Senhora de 
Lourdes, Gararu, Nossa Senhora da Glória e Porto da Folha, deba-
tendo sobre consumo adequado/racional da água (SERGIPE, 2019b).

O programa de fiscalização da ADEMA é uma das suas ativida-
des que merece destaque. No ano de 2020, por exemplo, o referido 
órgão fez a autuação em decorrência do não cumprimento da Lei de 
Crimes Ambientais, no que se refere ao dano ocasionado em uma 
Área de Preservação Permanente (APP) situada na Barra dos Coquei-
ros. Na referida área, foi recentemente criado o “Parque Estadual 
do Aquífero de Marituba”, por isso, foram intensificadas as fiscali-
zações e autuações daqueles que fizeram construções indevidas na 
região da mencionada APP (INFONET, 2020).

 Como foi constatado com a pesquisa, projetos/programas rela-
cionados com a educação ambiental não são a principal atribuição 
da ADEMA. Contudo, por meio dos processos de licenciamento am-
biental e fiscalizações preventivas, há, sem dúvidas, a realização de 
um processo de educação ambiental para o trato com as questões 
ambientais, em especial, para a gerência dos corpos hídricos.

III)  Principais projetos/programas da Companhia de Desenvolvi-
mento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe (COHIDRO)
Com base na pesquisa realizada, serão apresentados os prin-

cipais projetos/programas de educação ambiental em recursos hí-
dricos realizados pela Companhia de Desenvolvimento de Recursos 
Hídricos e Irrigação de Sergipe (COHIDRO), que é uma empresa de 
economia mista, que possui atuação nos perímetros irrigados de 
Sergipe (SERGIPE, 2020a).

O “Programa Água para todos” foi criado pelo governo federal 
no ano de 2011 e é coordenado pelo Ministério da Integração Nacio-
nal, contando com a participação de outros ministérios. O referido 
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projeto tem atuado na conscientização pelo uso racional da água, 
assim como fornece o apoio através da SEAGRI na perfuração de 
novos poços. A COHIDRO atua na coordenação das obras de forma 
efetiva desde o ano de 2013 (SERGIPE, 2020b).

No ano de 2013 e 2014, foram realizados estudos para a confec-
ção do relatório de resumo executivo que contou com a participação 
da COHIDRO visando a elaboração dos Planos das Bacias Hidrográ-
ficas (PBH) dos rios Japaratuba, Piauí e Sergipe. O aludido relatório 
serve para orientar o desenvolvimento das ações, dentre elas as de 
educação ambiental. Além disso, os PBH também colaboram na im-
plementação da Política Estadual dos Recursos Hídricos, e auxilia 
no processo de tomada de decisões, pois regulamenta o uso da água, 
dentre outras ações que envolvem os corpos hídricos (SERGIPE, 
2015a).

Outro projeto que merece ser ressaltado foi desenvolvido no pe-
rímetro Piauí, situado no município de Lagarto, como foi divulgado 
no dia 24 de março de 2017, quando a COHIDRO comemorou o “Dia 
da Água” com uma ação direcionada à conscientização das crianças 
do município. Nessa oportunidade, houve palestra do meteorolo-
gista Overland Amaral Costa, da antiga SEMARH (atual SERHMA), 
onde foi abordada a importância da gestão dos recursos hídricos na 
produção agrícola. E nesse Dia da Água foi enfatizada a necessidade 
do uso racional e adequado da água no perímetro do Piauí (SERGI-
PE, 2017a).
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Figura 4 – Palestras no “Dia da Água” no Perímetro Piauí situado no município de La-
garto.

Fonte: SERGIPE (2017a).

Conforme observado na pesquisa, no ano de 2017 servidores da 
COHIDRO receberam palestra sobre Recursos Hídricos. A referida 
palestra abriu a semana em que é comemorado o Dia Mundial da 
Água e foi proferida pelo geólogo João Carlos Rocha, da antiga SE-
MARH. O tema da palestra foi “Recursos Hídricos em Sergipe”, ex-
posto com a finalidade de retirar dúvidas sobre essa temática, além 
disso, teve como objetivo promover a capacitação dos servidores 
apresentando a situação da escassez de água no sertão sergipano e 
abordando a relevância de se evitar a poluição dos corpos hídricos 
(SERGIPE, 2017b).

No ano de 2018, na região próxima ao rio Real, técnicos da 
COHIDRO orientaram a comunidade local sobre os melhores locais 
para perfuração de poço visando a conscientização acerca da impor-
tância da água, assim como a Companhia promoveu perfurações de 
novos poços, pois a região de Tobias Barreto passava por uma crise 
hídrica, por isso, buscou-se identificar o prolongamento do aquífero 
São Sebastião no território sergipano (SERGIPE, 2018a).

Uma ação que merece ênfase dentro do “Programa Águas de 
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Sergipe” foi a capacitação dos estudantes do ensino médio do Colé-
gio Estadual Murilo Braga, em Itabaiana, acerca do uso correto dos 
agrotóxicos. Com a citada capacitação, pretende-se minimizar o uso 
inadequado, pois pode comprometer a saúde e poluir os corpos hí-
dricos (SERGIPE, 2019c).

Em 2020 foi divulgada a aquisição de equipamentos e o forneci-
mento de grupos multidisciplinares pela COHIDRO nos perímetros 
irrigados, com objetivo de desenvolver atividades, dentre as quais 
se destacam aquelas relacionadas à educação ambiental para a ges-
tão dos recursos hídricos a serem implementadas nesses perímetros 
(SERGIPE, 2020c).

Conforme foi exposto, os projetos/programas de educação am-
biental em recursos hídricos não representam uma das principais 
atribuições da COHIDRO. Contudo, foram ressaltadas as principais 
práticas de educação ambiental, e como se pode perceber, essas 
ações estão relacionadas com os perímetros de irrigação em que a 
aludida Companhia atua.

IV) Principais projetos/programas da Superintendência Especial 
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente (SERHMA)
Com a edição da Lei nº 8.496, de 28 de dezembro de 2018, ocor-

reu a reestruturação administrativa, sendo que o órgão gestor da 
Política Estadual de Recursos Hídricos passou a ser a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade (SEDURBS), 
tendo por órgão a Superintendência Especial de Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente (SERHMA) responsável pelas práticas de educação 
ambiental em corpos hídricos (SERGIPE, 2021).

Nesta reestruturação, a unidade responsável pela EA é a Gerên-
cia de Educação Ambiental e Relações Sociais (GER), de acordo com 
o Decreto nº 86, de 17 de Maio de 2022. Esta unidade foi reativada em 
2021 e desenvolveu em seu planejamento estratégico alguns progra-
mas para compor a sua gestão. O Programa Dialogar é um curso de 
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capacitação de Educação Ambiental para os colegiados ambientais 
de Sergipe, que foi planejado desde 2021 e concretizou-se em 2022, 
com a apresentação de 5 módulos: Educação Ambiental – Conceitos 
e práticas, um olhar para a participação social; Educação Ambiental 
e Unidades de Conservação; Educação Ambiental e Gerenciamen-
to Costeiro; Educação Ambiental e Resíduos Sólidos; e Educação 
Ambiental e Recursos Hídricos. O módulo referente à temática de 
Recursos Hídricos teve a participação de membros dos Comitês de 
Bacias e outros interessados em Educação Ambiental. Dentro do re-
corte temporal do presente trabalho, foram identificadas algumas 
inciativas de Educação Ambiental, mesmo sem a presença da unida-
de responsável, que serão descritas a seguir. 

Outros processos educativos relacionados à mudança de com-
portamento também são realizados pela Gerência de Educação Am-
biental e Relações Sociais, que têm como objetivo a formulação e 
execução de políticas públicas no âmbito da Educação Ambiental 
no Estado de Sergipe. De acordo com informações disponíveis no 
site do órgão, a Gerência busca concretizar processos transversais 
de forma dialógica entre os diversos setores comprometidos com 
a transição para sociedades mais justas e sustentáveis. Suas ações 
estão de acordo com a Política Nacional de Educação Ambiental – 
PNEA Lei nº 9.795 de 1999, e seu Decreto de Regulamentação nº 4.281, 
de 2002, como também com a Política Estadual de Educação Am-
biental – PEEA Lei nº 6.882 de 2010 que está em processo de regula-
mentação (SERHMA, 2022).   

O programa Preservando Nascentes e Municípios foi realizado 
na sub-bacia hidrográfica dos rios Poxim, Siriri-Vivo e Cajueiro dos 
Veados, onde foram desenvolvidas práticas de educação ambiental 
em recursos hídricos. Às práticas exibidas, apesar de estarem em 
consonância com a PNRH e a PERH-SE, faltou continuidade (SE-
MEAR, 2015).
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Figura 5 – Programa Preservando Nascentes e Municípios (PPNM).

Fonte: SEMEAR (2015).

O projeto “Adote um Manancial” foi realizado pela SEMARH, 
através da Superintendência de Áreas Protegidas, Biodiversidade e 
Florestas (SBF), e em parceria com a Sociedade Semear e a Univer-
sidade Federal de Sergipe. Foi desenvolvido em duas etapas, onde a 
primeira ocorreu no período de 2008 a 2010 e a segunda etapa no 
período de 2011 a 2013 (SEMEAR, 2015). 

Um programa realizado no ano de 2017 que deve ser ressaltado 
é o “Água Doce”, que também contou com a participação da antiga 
SEMARH. Esse programa objetivava o estabelecimento de uma po-
lítica pública permanente de acesso à água de boa qualidade para 
o consumo humano, incorporando cuidados técnicos, ambientais e 
sociais na recuperação, implantação e gestão de sistemas de dessali-
nização e promoção da conscientização sobre a importância do uso 
adequado e racional da água (SERGIPE, 2016a).

Entre os principais projetos/programas de educação ambiental 
da SERHMA, encontra-se o projeto da “Semana da Água”, voltada 
à conscientização para Recuperação Hidroambiental no Rio Curi-
tuba, no município de Canindé de São Francisco. A aludida ação, 
realizada no mês de março de 2019, promoveu orientações sobre o 
uso consciente e adequado da água e tratou da relevância da preser-
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vação desse recurso natural. Nessa “Semana da Água” foi debatida a 
mobilização social e a propositura de práticas de educação ambien-
tal, sendo realizadas ações na comunidade local, por meio do Comi-
tê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF), em parceria 
com o Ministério Público de Sergipe e o poder público municipal 
de Canindé de São Francisco. Para o êxito na realização do aludido 
projeto, fez-se necessário o estabelecimento das citadas parcerias 
(CBHSF, 2019).

Apesar da educação ambiental não ter sido incluída como um 
dos instrumentos da PNRH, assim como não foi inclusa enquanto 
instrumento da Política Estadual de Recursos Hídricos de Sergipe, ela 
é uma das atribuições da SERHMA, como no exemplo da ação reali-
zada no ano de 2017, intitulada “X Olimpíada Ambiental”. A referida 
olimpíada contou com a mobilização da Secretaria de Estado da Edu-
cação (SEED), por meio do Serviço de Educação em Direitos Humanos 
(SEDH), através do qual se buscou um engajamento junto às Direto-
rias Regionais de Educação, com a finalidade de incentivar os discen-
tes e docentes para participarem da mencionada olimpíada que foi 
coordenada pela antiga SERHMA com a parceria da SEED/SE. Além 
dessa, ocorreram várias outras olimpíadas (SERGIPE, 2017c).

 No ano de 2017 destacou-se o programa criado pelo governo do 
estado, intitulado “Águas de Sergipe”, coordenado pela hoje SERH-
MA. Contudo, a referida Superintendência contou com a parceria 
de outros órgãos/instituições como a Companhia de Saneamento 
(DESO), a Empresa de Desenvolvimento Agropecuário (EMDAGRO) 
e outros parceiros. Para que se tenha efetividade nas práticas de 
educação ambiental em recursos hídricos, as parcerias são funda-
mentais (SERGIPE, 2017d). 

Outro projeto que merece ser ressaltado refere-se às Salas Ver-
des, uma iniciativa do Ministério do Meio Ambiente (MMA) que con-
ta com a coordenação do Departamento de Educação e Cidadania 
Ambiental da Secretaria de Biodiversidade. As salas verdes têm por 
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objetivo estimular a implantação de espaços educativos para servi-
rem como potenciais centros de capacitação ambiental, inclusive, 
para proteção e manejo dos recursos hídricos.

Por fim, para desencadear ações de educação ambiental em 
recursos hídricos, faz-se necessário citar a visita técnica realizada 
por representantes do governo nos mananciais da Bacia Hidrográ-
fica do rio Sergipe.  Os referidos mananciais foram definidos como 
objetos de práticas de mobilização, sensibilização, reflorestamen-
to, cercamento e manutenção das matas ciliares. Como relatado, 
houve um investimento superior a R$ 14,8 milhões, com recursos 
provenientes do programa Águas de Sergipe, apoiado pelo Banco 
Mundial, sendo realizadas visitas nos seguintes mananciais: Po-
xim (São Cristóvão), as barragens Jacarecica I (em Itabaiana), Po-
ção da Ribeira (Itabaiana) e o Açude da Marcela (Itabaiana) (SER-
GIPE, 2018b).

A seguir será apresentado um resumo dos resultados obtidos 
com o presente estudo. Vale ressaltar que a investigação proposta 
objetivou exibir um panorama dos principais projetos/programas 
de educação ambiental em recursos hídricos, realizados no territó-
rio sergipano buscando atender os ditames da PNRH e da Política 
Estadual de Recursos Hídricos.

V) Principais projetos/programas da Universidade Federal de 
Sergipe (UFS)
Dentre os principais projetos/programas de educação ambien-

tal em recursos hídricos que contam com a participação efetiva da 
Universidade Federal de Sergipe (UFS) destacam-se, inicialmente, os 
programas de pós-graduação em recursos hídricos (especialização e 
mestrado) promovidos pela UFS, com vagas institucionais e para a 
comunidade.

Entre 2009 e 2011, de acordo com Aguiar Netto e Costa (2011), a 
UFS ofertou uma série de atividades sobre educação ambiental vol-
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tadas para a área de Recursos Hídricos, sendo o projeto denominado 
“Águas do São Francisco”, financiado pelo CNPQ. Ao final desse pe-
ríodo, foram ofertados sete cursos de extensão universitária, o que 
permitiu a certificação de 228 alunos na área.

Em continuidade ao projeto de educação ambiental da UFS, 
um novo projeto também denominado Águas do São Francisco, 
coordenado pelo professor Antenor Aguiar, agora financiado pela 
Petrobras, entre julho 2013 até março de 2016, atingiu um público de 
2036 pessoas, envolvendo agricultores do perímetro irrigado Jacaré-
-Curituba, estudantes, professores e comunidade em geral (AGUIAR 
NETTO et al., 2019). 

O citado projeto incluiu a educação ambiental como um dos 
eixos estruturantes, com a finalidade de desenvolver na comunida-
de local uma percepção crítica da realidade, “as ações de educação 
ambiental, integradas à restauração e monitoramento ambiental, 
propiciaram aos envolvidos a reflexão e seu pertencimento na sus-
tentabilidade ambiental” (AGUIAR NETTO, 2015, p. 25). Refletindo 
sobre essa temática, foi lançado o livro “Contexto socioambiental 
das águas do rio São Francisco”, obra que denota um exemplo de 
como se promover a educação ambiental em recursos hídricos.

A UFS também executou o “Projeto Opará: Águas do São Fran-
cisco”, por meio do qual se desenvolveu ações de educação ambien-
tal através de ferramentas como cursos, palestras, treinamentos, 
visitas de campo, exposição em feiras e atividades de mobilização 
(AGUIAR NETTO et al., 201); com essas ações buscou-se atender os 
ditames da PERH-SE. 

Como exemplo de uma dessas ações da UFS dentro do “Projeto 
Opará: águas do rio São Francisco”, destaca-se a V Semana Acadêmi-
co-Cultural (SEMAC) realizada no ano de 2018, com a promoção de 
estudos que englobaram temas como água, solo, recomposição flo-
restal, gestão de recursos hídricos e impactos no rio São Francisco 
(SERGIPE, 2018b).
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O Projeto Opará, promovido pela Universidade Federal de Ser-
gipe e Petrobrás, conta com uma equipe engajada nas atividades, 
como disposto na Figura 6, que em parceria com a Secretaria de 
Estado da Educação discutiram temas socioambientais com alunos 
do Alto Sertão. No projeto, ocorreram ações de educação ambien-
tal e monitoramento hídrico dos rios São Francisco, Jacaré e Riacho 
Mato da Onça, dentre outras, atendendo assentados e irrigantes em 
comunidades do Baixo São Francisco com a regularização no uso 
da água, por meio do equilíbrio ambiental e do uso sustentável de 
recursos naturais (SERGIPE, 2018c).

Figura 6 – Atividade de educação ambiental na Escola Municipal Zumbi dos Palma-
res, em Caninde do São Francisco em 2019, ministrada pela professora Doutora Thais 
Meneses.

Fonte: Thadeu Ismerin, 2019

Outro projeto que merece ser ressaltado é “Projeto Azahar - Flor 
de Laranjeiras”, que tem entre seus eixos o de educação ambiental, 
voltado a colaborar com a realização de práticas de educação am-
biental para a gestão de recursos hídricos. Com as aludidas práticas 
objetiva-se proporcionar a segurança hídrica da BH do rio Sergi-
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pe, de modo mais específico na região do município de Laranjeiras 
(Aguiar Netto et al., 2021).

Dentre as principais atividades do aludido projeto destacam-se: 
curso de formação sobre recursos hídricos para os professores das 
instituições de ensino públicas do município de Laranjeiras, pales-
tras e atividades lúdico educativas em escolas do referido municí-
pio, oficinas participativas voltadas para a comunidade e eventos 
técnico-científicos objetivando aproximar os estudantes da UFS da 
comunidade de Laranjeiras. O Projeto em tela é uma realização da 
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe (FAPESE), em 
parceria com a Petrobrás (através do projeto Petrobrás socioambien-
tal) e da Universidade Federal de Sergipe (UFS) (AGUIAR NETTO et 
al., 2021). Na Figura 7 verifica-se o uso de uma cartilha educativa 
para fins de transmitir conhecimentos de educação ambiental para 
alunos do ensino fundamental.

Figura 7 – Leitura da cartilha Sereia Mel e rio Cotinguiba naEscola Estadual João Ribei-
ro, em 2020.

Fonte: Thadeu Ismerin, 2020
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Depreende-se do que foi apresentado que a UFS tem um im-
portante papel na realização dos projetos/programas de educação am-
biental em recursos hídricos, pois além das ações concretas que a uni-
versidade participa e apoia, a instituição de ensino também atua como 
multiplicadora ao ofertar os programas de pós-graduação em recursos 
hídricos. Ressalta-se que nesse estudo exibiu-se, de forma ilustrativa, 
alguns dos projetos/programas, mas outros também foram realizados, 
como será exibido nos resultados e discussões a seguir.

RESULTADOS OBTIDOS E DISCUSSÕES

Na pesquisa realizada para identificar os projetos/programas 
de educação ambiental em recursos hídricos, foi utilizada como me-
todologia a busca de práticas divulgadas que trouxessem no seu tex-
to ideias relacionadas com as seguintes palavras-chaves: educação 
ambiental em recursos hídricos, conscientização no uso das bacias 
hidrográficas, capacitação em recursos hídricos, uso racional e ade-
quado da água e, além disso, verificou-se se essas práticas contaram 
com o envolvimento dos órgãos estudados ou da UFS. Ressalta-se 
que, com exceção da SEMA de Aracaju, que tinha os dados sistema-
tizados em relatórios de gestão, nos demais órgãos e na UFS a maior 
parte dos dados foram obtidos em websites oficiais. 

Dentre os resultados obtidos, pode-se destacar o projeto Salas 
Verdes, pois são ambientes propícios para promover projetos/pro-
gramas de educação ambiental, abordando diversos temas, dentre 
eles os relacionados à proteção dos recursos hídricos. No estado de 
Sergipe foram identificadas dezenove salas verdes, dentre elas res-
saltam-se as salas geridas pela SERHMA e pela UFS.

Durante a pesquisa, percebeu-se que apesar se ter um determinado 
órgão/instituição atuando na coordenação dos projetos/programas de 
educação ambiental em recursos hídricos, geralmente há a participa-
ção de outros, ou seja, o estabelecimento de parcerias é muito comum. 
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Como mencionado, foram expostos os principais projetos/programas 
realizados no período de 2013 a 2020. Para apresentar o quantitativo de 
projetos/programas identificados com a investigação realizada, elabo-
rou-se o gráfico retratado na Figura 16, exibida a seguir.

Figura 8 – Principais projetos/programas de educação ambiental em recursos hídricos.

Fonte: Pesquisa direta dos autores (2021).

 Como disposto no gráfico anterior, no que se refere ao número 
de projetos/programas de educação ambiental em recursos hídricos 
no período de 2013 a 2020, obteve-se o seguinte resultado: ADEMA 
com 13; COHIDRO com 18; SERHMA com 29; SEMA com 29 e a UFS 
com 32 projetos/programas. Vale ressaltar que, dentro dos princi-
pais projetos/programas desenvolvidos, pode haver diversas ações 
específicas. Por exemplo, no “Projeto Opará” são realizadas várias 
ações do eixo educação ambiental. 

 Para ilustrar o detalhamento dos projetos/programas com os 
anos de referência em que tiveram suas principais ações e com a 
respectiva quantidade de anos em que foram desenvolvidos. O gráfi-
co 1 retratado na Figura 8 foi construído com base nas informações 
constantes na Tabela 1, onde constam os principais projetos/progra-
mas pesquisados.
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Tabela 1 – Principais Projetos/programas de educação ambiental nas BH de Sergipe.
Administração Estadual do Meio Ambiente (ADEMA)
Projetos/Programas de Educação Ambiental em Recursos Hídricos Ano(s) Nº
ADEMA intermedia Seminário de Gestão de Licenciamento 2013 01
Participação no I Seminário que tratou da importância dos manguezais 2013 01
Participação no II Encontro de Comitês de BH de Sergipe 2014 01
Projeto de Fiscalizações Preventivas Integrada e conscientização ambiental 2014 a 2019 06
Fiscalização preventiva e conscientização na região do rio Vaza Barris 2016 01
Projeto de palestras em escolas sobre temas como o uso consciente da água 2019 01
Participa em oficinas do MPF/SE: Educação ambiental sobre a Agenda 2030 2019 01
Fiscalização preventiva e conscientização em APP na Barra dos Coqueiros 2020 01
TOTAL 13
Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe (COHIDRO)
Projeto de educação ambiental nas regiões dos perímetros irrigados 2013 01
Projeto de elaboração dos PBH rios Japaratuba, Piauí e Sergipe. 2013 e 2014 02
Projeto “Água para todos” com conscientização em recursos hídricos. 2013 a 2016 04
Projeto de educação ambiental nas regiões dos perímetros irrigados. 2015 e 2016 02
Projeto Dia da Água: Palestras no perímetro do rio Piauí em Lagarto-SE. 2017 01
Capacitação de servidores da COHIDRO sobre Recursos Hídricos. 2017 01
Projeto de educação ambiental nas regiões dos perímetros irrigados. 2018 e 2019 02
Projeto “Água para todos” com conscientização em recursos hídricos. 2018 a 2020 03
Programa Águas de Sergipe - PAS: Capacita no uso adequado de agrotóxicos. 2019 01
PAS: Realiza recuperação ambiental nas áreas das BHs no estado de Sergipe. 2019 01
TOTAL 18
Universidade Federal de Sergipe (UFS)
Projeto de criação do Centro de Educação Ambiental Prof. Manoel Bomfim. 2013 01
Projeto de criação da Unidade de Conservação (UC) do Parque do Poxim. 2013 01
Projeto de elaboração dos PBH rios Japaratuba, Piauí e Sergipe. 2013 e 2014 02
Seminário sobre Recuperação Hidroambiental com enfoque na BHSF. 2014 01
Programa Preservando Nascentes e Municípios com a SERHMA e SEMEAR. 2014 a 2017 04
Projeto Águas do São Francisco, UFS e CNPq 2009 a 2011 07
Projeto Águas do rio São Francisco, UFS e PETROBRAS 2013 a 2016 44
Projeto Opará: águas do São Francisco, UFS e Petrobras. 2017 a 2020 35
Projeto Azahar: Flor de Laranjeiras, UFS e Petrobras 2019 a 2022 14
TOTAL 109
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Superintendência Especial de Recursos Hídricos e Meio Ambiente (SERHMA)
Projeto de elaboração dos PBH rios Japaratuba, Piauí e Sergipe. 2013 e 2014 02
VII a IX Olimpíadas ambiental de Sergipe: projeto socioeducativo no estado. 2013 a 2015 03
Programa Água Doce: Garantir o acesso e a conscientização no uso da água. 2013 e 2018 02
Participação no II e III Encontros de Comitês de Bacias Hidrográficas. 2014 e 2020 02
Programa Preservando Nascentes e Municípios com a Sociedade SEMEAR. 2015 e 2016 02
Projeto “Adote um Manancial” com ações de educação ambiental. 2015 a 2017 03
Projeto Águas de Sergipe: Ações de educação ambiental em corpos hídricos. 2015 a 2017 03
Capacitação nacional com servidores da SEMARH no Programa Água Doce. 2016 01
Participação no projeto Dia da Água: Palestras no perímetro do rio Piauí. 2017 01
X a XII Olimpíadas ambiental de Sergipe: projeto socioeducativo no estado. 2017 a 2019 03
Conscientização por meio de visitas técnicas nos mananciais do rio Sergipe.  2018 01
Projeto Águas de Sergipe: ações de educação ambiental em corpos hídricos. 2018 a 2020 03
Projeto de recuperação hidroambiental da Bacia do rio Curituba em Canindé. 2019 01
Participação nas oficinas de educação ambiental sobre a Agenda 2030. 2019 01
Projeto Sala Verde: espaço educativo para temas como recursos hídricos. 2019 01
TOTAL 29
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Aracaju (SEMA/ARACAJU)
Projetos/Programas de Educação Ambiental em Recursos Hídricos Ano(s) Nº
Projeto de criação do Centro de Educação Ambiental Prof. Manoel Bomfim. 2013 01
Projeto de criação da Unidade de Conservação (UC) do Parque do Poxim. 2013 01
Projeto de palestras para comunidade sobre recursos hídricos e saneamento. 2014 01
Projeto do plano de gestão socioambiental com ações de educação ambiental. 2014 01
Capacitação no 2º e 3º Congressos Internacionais de “Gestão da Água”. 2014 e 2015 02
Projetos conjuntos da COSAM com o setor de Educação Ambiental do órgão. 2014 a 2019 06
Participação no II e III Encontros de Comitês de Bacias Hidrográficas. 2014 e 2020 02
Projeto de Educação Ambiental na UC do Parque do Poxim. 2015 a 2017 03
Projeto de Educação Ambiental no Centro Prof. Manoel Bomfim. 2015 e 2018 02
Projeto de Fiscalização Preventiva Integrada e conscientização hídrica. 2016 e 2019 02
Programa Aracaju Sustentável: Exibe plano de manejo do Parque do Poxim. 2017 01
Programa Praia Limpa aplicado as Bacias Hidrográficas de Sergipe. 2017 e 2018 02
Projeto Teatro Ambiental com práticas de educação em recursos hídricos. 2017 a 2019 03
Participação do Seminário em recursos hídricos promovido pela UFS. 2019 01
Participação na reunião “Aliança Global de Cidades Sustentáveis”. 2020 01
TOTAL 29

Fonte: Pesquisa direta dos autores (2021).
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Como observado na Tabela 1, houve uma organização na or-
dem crescente, de onde se destacou a UFS com maior atuação em 
projetos/programas de educação ambiental em recursos hídricos, 
seguida da SERHMA e da SEMA de Aracaju. Ressalta-se que no ano 
de 2020 a atuação de vários órgãos ambientais ficou comprometida 
devido aos efeitos da pandemia, como evidenciado no menor núme-
ro de práticas nesse ano. Para ilustrar, organizou-se o Tabela 2, com 
os entraves e possibilidades como será apresentado a seguir.

Rabela 2 – Entraves e possibilidades da promoção dos projetos/programas de educa-
ção ambiental em recursos hídricos em tempos de pandemia.

Nº Entraves Possibilidades

01
Conseguir mobilizar a população ser-
gipana para promover a sensibilização 
ambiental em recursos hídricos de for-
ma lúdica.

Realização de apresentações virtuais de Teatro 
Ambiental visando promover a continuidade das 
ações de sensibilização ambiental em recursos 
hídricos de forma on line no estado de Sergipe.

02
Promover eventos presenciais voltados 
à sensibilização ambiental das famílias 
em recursos hídricos.

Realização de atividades educativas remotas 
voltadas à promoção da educação ambiental 
em recursos hídricos envolvendo as famílias 
(pais e filhos).

03

Identificar e fiscalizar os locais de re-
correntes despejos de esgotamento 
doméstico/sanitário que ocasionam 
eutrofização, dentre outros problemas 
ambientais nos corpos hídricos, além 
dos problemas de saúde pública no pe-
ríodo da pandemia.

Promover ações de sensibilização para contar 
com o apoio da mídia e da população durante o 
processo de identificação e fiscalização das refe-
ridas localidades em que se têm pontos viciados 
de despejos de esgotamento doméstico/sanitá-
rio e outras formas de poluição dos recursos hí-
dricos que venham a surgir durante a pandemia.

04
Coibir as práticas de poluição da corren-
te hídrica no estado de Sergipe manten-
do a frequência das ações de fiscaliza-
ção na pandemia. 

Utilização de tecnologias no processo de fis-
calização e ampliar os canais de denúncia de 
poluição dos recursos hídricos no território 
sergipano e proporcionar a efetiva aplicação 
da PERH-SE.

05
Manter o processo de educação am-
biental em recursos hídricos durante a 
pandemia.

Sensibilização da população sobre a impor-
tância da preservação dos corpos hídricos por 
meio de cursos on line durante o isolamento 
social.
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Nº Entraves Possibilidades

06
Promover a manutenção preventiva dos 
rios situados no território sergipano du-
rante o período pandêmico.

Sensibilizar a população e propiciar o apoio 
para o desenvolvimento das práticas de pre-
venção contra ações antrópicas negativas que 
possam comprometer a qualidade dos recur-
sos hídricos.

07
Mobilizar a comunidade estudantil e a 
população sergipana em geral a parti-
cipar de eventos em que se estimule a 
preservação ambiental.

Realização dos mais variados eventos de forma 
remota envolvendo a família e buscando pro-
mover a sensibilização ambiental em recursos 
hídricos com o uso de plataformas digitais.

08

Ter servidores dos órgãos/instituições 
que atuam com a educação ambiental 
em recursos hídricos capacitados para 
atuarem com plataformas digitais.

Promover cursos de capacitação técnica rela-
cionados à educação ambiental em recursos 
hídricos voltados para os servidores para que 
possam atuar em ações remotas de conscien-
tização ambiental em tempos de pandemia.

09
Atender todas as demandas recebidas 
pelos órgãos ambientais relacionadas 
a educação ambiental em recursos hí-
dricos.

Informatização dos órgãos ambientais, geren-
ciamento de processos, firmar parcerias e bus-
car fontes de financiamento para atender as 
demandas durante o período pandêmico.

10

Controlar as políticas públicas de educa-
ção ambiental em recursos hídricos no 
estado de Sergipe, de modo que não se 
tenham descontinuidades na promoção 
das citadas políticas durante o período 
pandêmico em Sergipe.

Criar mecanismos alternativos de controle das 
políticas públicas para que se exija a aplicação 
das disposições da Política Nacional de Recur-
sos Hídricos e da Política Estadual em Recursos 
Hídricos de Sergipe, visando que haja continui-
dade dessas políticas durante qualquer período 
pandêmico.

Fonte: Pesquisa direta dos autores (2021).

Para ilustrar, no quadro anterior foram expostas os principais 
entraves e possibilidades para a realização de projetos/programas 
de educação ambiental em recursos hídricos no território sergipa-
no, em tempos de pandemia. O Quadro 1 foi elaborado com o ob-
jetivo de mostrar os entraves e as possibilidades visando a manu-
tenção dos projetos/programas em momento de crise sanitária, pois 
conforme dados obtidos, houve uma sensível redução no número de 
ações de educação ambiental em recursos hídricos realizadas. Den-
tre os entraves, ressaltam-se aqueles que tratam das seguintes ações: 
dificuldade de mobilizar a população sergipana para participar de 
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eventos ambientais de forma remota, visando promover a sensibili-
zação ambiental; ter servidores dos órgãos/instituições que atuam 
com a educação ambiental em recursos hídricos no território sergi-
pano capacitados para atuarem com plataformas digitais, além de 
outros entraves gerados durante o período pandêmico.

No que concerne as possibilidades, destacam-se: promover cur-
sos de capacitação técnica relacionados à educação ambiental em 
recursos hídricos direcionados para os servidores para que possam 
atuar em ações remotas de conscientização ambiental durante pe-
ríodos pandêmicos; realização de apresentações virtuais de “Teatro 
Ambiental”, visando promover a continuidade das ações de sensi-
bilização ambiental em recursos hídricos de forma on line, dentre 
outras práticas de educação ambiental. Nesse momento em que as 
famílias têm participado de modo mais ativo da educação das crian-
ças, seria uma excelente oportunidade de envolver os pais na pro-
moção da sensibilização ambiental para que juntos com os filhos 
atuem na proteção dos corpos hídricos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo desse capítulo, pode-se perceber que são variadas as 
práticas de educação ambiental em recursos hídricos. Contudo, vale 
ressaltar que a educação ambiental tem ocorrido tanto por meio for-
mal, no âmbito dos currículos nas instituições de ensino, sejam elas 
públicas e privadas ou, ainda de modo não-formal, através de ações 
de sensibilização ambiental da população local acerca das questões 
ambientais envolvendo recursos hídricos. 

Diante do exposto, é premente o desencadeamento de ações de 
sensibilização da população sergipana, pois apesar da PERH-SE não 
tratar especificamente da educação ambiental, ficou evidente ao 
longo dessa investigação a importância dos projetos/programas di-
recionados à educação ambiental em recursos hídricos. Vale ressal-
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tar, também, a premente escassez da água potável, o que irá impor 
a necessidade de adoção de políticas públicas voltadas para a gestão 
dos corpos hídricos, de modo a colaborar na aplicação efetiva da le-
gislação que regula a utilização adequada e racional das BH situadas 
no estado de Sergipe. 

Com esse estudo buscou-se apresentar os principais projetos/
programas de educação ambiental em recursos hídricos divulgados 
pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA) de Aracaju, 
a Administração Estadual do Meio Ambiente (ADEMA), a Compa-
nhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Ser-
gipe (COHIDRO), a Superintendência Especial de Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente (SERHMA) e a Universidade Federal de Sergipe 
(UFS), descrever os referidos projetos/programas, visando traçar um 
panorama geral de análise dos que foram desenvolvidos, responden-
do a problemática de pesquisa suscitada e atingindo o objetivo geral 
proposto com a investigação. 

É indubitável que apesar do aporte legal que normatiza as 
ações de gestão das águas, na esfera federal e estadual faltam ações 
concretas que promovam a efetividade das políticas de recursos hí-
dricos visando mitigar ações antrópicas negativas e promover o uso 
adequado e racional da água. A descrição dos projetos/programas 
colabora na compreensão de como práticas de educação ambiental 
de recursos hídricos podem contribuir com o cenário desejado pela 
Política Estadual de Recursos Hídricos no estado de Sergipe.

Por fim, destaca-se que apesar dos projetos/programas terem 
sido divididos por órgãos ao longo do estudo, verificou-se que a 
maioria das práticas de educação ambiental em recursos hídricos 
foram realizadas de forma conjunta, por meio de parcerias entre os 
órgãos ambientais, com termos de cooperação, convênios, consór-
cios, entre outros acordos firmados. Para que se obtenha o êxito de-
sejado dos projetos/programas, recomenda-se a adoção de práticas 
de compliance ambiental (conformidade com as normas ambientais, 
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sobretudo, com a Política Estadual de Recursos Hídricos) conjun-
tamente com ações de permacultura (políticas públicas contínuas) 
voltada aos recursos hídricos no território sergipano.
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INTRODUÇÃO

O atual capítulo descreve o ensino superior voltado para os Re-
cursos Hídricos contemplados pela única universidade pública no 
estado de Sergipe, com destaque para os dez anos do mestrado em 
Recursos Hídricos da Universidade Federal de Sergipe.

O Brasil, em decorrência do seu processo de colonização por-
tuguês, despertou tardiamente para o desenvolvimento do ensino 
superior quando comparado com outros países da américa latina. O 
estado de Sergipe, também, seguindo o padrão nacional, teve a im-
plantação tardia de faculdades, sendo que apenas na década de 60 
do século XX iniciou-se um movimento favorável à criação de uma 
universidade sergipana, segundo Souza (2015). Essa autora descreve 
os primeiros cursos superiores instalados no estado de Sergipe e o 
processo de criação da Universidade Federal de Sergipe. 

De acordo com Aguiar Netto e Costa (2011), “a preocupação com 
a formação de quadros profissionalizados na área de recursos hí-
dricos e na gestão do Sistema é, em si mesma, uma inovação, decor-
rente em primeira instância da nova legislação federal e estadual de 
recursos hídricos; em segunda instância, da maior consciência dos 
governos federal e estadual quanto ao seu papel para a preservação 
das águas e da necessidade de gerenciamento responsável dos recur-
sos hídricos e do meio ambiente”.

 
HISTÓRICO

Na área de Recursos Hídricos, as atividades da Universidade Fe-
deral de Sergipe (UFS) se iniciaram com o estabelecimento, nos anos 
cinquenta do século XX, do Curso de Curso de Química, a partir dos 
estudos sobre qualidade d’água. 

De acordo com Souza (2015), durante a administração do go-
vernador José Rollemberg Leite (1947-1951), duas realizações rela-
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cionadas com o Ensino Superior foram concretizadas: por meio do 
Decreto nº 26.928, de 21 de julho de 1949, o Conselho Nacional de 
Educação autorizou a instalação do curso de Química Industrial 
e o Governo do Estado de Sergipe regulamentou o funcionamento 
da Escola de Química de Sergipe em 31 de dezembro de 1949, pelo 
Decreto nº 161, sendo que o vestibular para a primeira entrada da 
turma ocorreu em fevereiro de 1950. Segundo Dorea (2018), “para 
a criação da Universidade Federal de Sergipe, em 1968, a Escola de 
Química exerceu um papel determinante, devido a sua estrutura só-
lida e a grande capacidade de captar recursos. A Escola de Quími-
ca passou a se chamar Instituto de Química que, com mais outros 
dois Institutos (Matemática e Física, e Biologia) e quatro Faculdades 
(Ciências Econômicas, Filosofia e Educação, Letras e Comunicação, 
e Ciências Humanas) compôs a estrutura acadêmica inicial da UFS. 
No ano de 1971 foram criados os cursos de Licenciatura em Química, 
com opção para o Bacharelado, e a Engenharia Química”. A come-
moração dos cinquenta anos dos cursos de química da UFS ocorreu 
em 2021, com programação acadêmica e lançamento de livro, bem 
como vídeos de professores dos referidos cursos.

Na década de 90 do século passado, as atividades da gradua-
ção da UFS relacionadas com recursos hídricos se intensificaram 
com a criação do Curso de Engenharia Agronômica, que trabalha 
nas áreas de irrigação e conservação de água e solo. De acordo com 
Aguiar Netto (2004), a resolução 04/1991 do Conselho Superior da 
UFS autorizou o funcionamento desse curso, sendo que a primeira 
turma ingressou em 1992, portanto, esse ano o curso completa 30 
anos de serviços à comunidade sergipana na área de agropecuária.
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Os cursos de Química e de Engenharia Agronômica da UFS se 
constituem na base teórica e prática do mestrado em Recursos Hí-
dricos. Outros cursos de graduação, também, merecem ser citados, 
dentre os quais: engenharia civil, geografia, engenharia florestal e 
engenharia agrícola. A partir da década de 90 do século XX, refle-
xões sobre a criação de um mestrado na área começaram a ser rea-
lizadas pelo corpo docente, assim, a pós-graduação começou a ser 
efetivada por meio de cursos “lato senso”.

No final de 1999, dirigentes da Superintendência de Recursos 
Hídricos de Sergipe (SRH-SE), na época ligada à Secretaria de Pla-
nejamento do Governo do Estado de Sergipe,  buscaram a pró-rei-
toria de pesquisa e pós-graduação da UFS para ofertar um curso de 
especialização em recursos hídricos. O professor de Química José 
do Patrocínio Hora Alves, Pró-Reitor na época, em conjunto com o 
professor de Agronomia Antenor de Oliveira Aguiar Netto, Coorde-
nador de Pesquisa da UFS, elaboraram a proposta básica. Assim, o I 
Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos e Meio Am-
biente se iniciou em março de 2000, culminando com a formatura 
de trinta e quatro especialistas que atuam nos mais diversos setores 
do estado de Sergipe e região nordeste.

Na Figura 1 pode ser visualizada a mesa diretora dos trabalhos 
de encerramento do I Curso de Especialização em Gestão de Recur-
sos Hídricos e Meio Ambiente realizada no dia 19 de outubro de 
2001, tendo como palestrante o doutor Raymundo dos Santos Garri-
do, Secretário Nacional de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 
Ambiente, que discorreu sobre o tema “Gestão de Recursos Hídricos: 
a experiência brasileira”.
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Figura 1 – Mesa diretora do encerramento do I Curso de Especialização em Gestão de 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente da UFS

Fonte: Antenor Aguiar, 2001

No início dos anos 2000, a UFS atuou no plano Estadual de Ca-
pacitação em Gestão de Recursos Hídricos, coletando informações de 
71 instituições e 145 profissionais da área em questão, resultando no 
estabelecimento das seguintes metas: formação técnica do quadro da 
SRH-SE, formação dos gestores do sistema, formação de quadros téc-
nicos nas operadoras do sistema e usuários especiais e formação de 
quadros para controle social entre usuários e consumidores.

O Núcleo de Geologia da UFS, em parceria com a Universidade 
Federal da Bahia, ofertou um curso de Especialização à Distância 
em Recursos Hídricos, com financiamento do CT-HIDRO, entre 2003 
e 2004.

O Departamento de Engenharia Agronômica, em 2007 e 2008, 
em parceria com a SRH-SE e a Universidade de São Paulo (USP), por 
meio de financiamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), ofertou um Curso de Aperfeiçoa-
mento em Gestão de Recursos Hídricos voltado para profissionais 
das mais diversas áreas e para os integrantes dos comitês de bacias 
hidrográficas, formando 34 técnicos. 
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O segundo Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hí-
dricos e Meio Ambiente, também foi uma demanda do Governo de 
Sergipe representada pela SRH-SE em 2008. As aulas foram iniciadas 
durante o primeiro semestre de 2009 (Figura 2) e as últimas defesas de 
monografia ocorreram em julho de 2013, resultando na formação de 
22 especialistas integrantes do Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
Regsitra-se que a maior parte das monografias foram realizadas sobre 
estudos na bacia hidrográfica do rio Jacarecica (GARCIA et al., 2020a e 
20020b). Na proposta desse curso de especialização elaborado, a UFS 
já previa a criação de um mestrado na área de recursos hídricos. 

Figura 2. Aula prática da Especialização em Gestão de Recursos Hídricos e Meio Am-
biente, realizada em maio de 2009 nas margens do rio Sergipe.

O III Curso de Especialização em Recursos Hídricos e Meio Am-
biente foi ofertado pela UFS por meio do programa de pós gradua-
ção em Recursos Hídricos, com apoio do Azahar: Flor de Laranjeiras, 
sendo que esse projeto foi financiado pela Petrobras. Registra-se que 
esse curso de especialização foi direcionado para professores da rede 
básica de ensino em Sergipe e inicialmente planejado para ocorrer 
na modalidade semipresencial, mas terminou sendo desenvolvido 
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de modo virtual devido a pandemia de COVID-19. Uma das poucas 
atividades presenciais ocorreu no dia 05 de junho de 2021 (Figura 3). 
Na Tabela 1 se encontra uma síntese dos cursos de pós-graduação 
lato senso ofertados pela UFS. 

De acordo com Costa et al. (2021), “a especialização em Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente teve início no dia 09 de outubro de 2020, 
com a realização da aula inaugural aberta, e online. A abertura do 
evento contou com a presença da gerente de programas ambientais, 
da gerência Executiva de responsabilidade Social Petrobras, Kátia 
Ferreira, do coordenador geral do Projeto Azahar: Flor de Laranjei-
ras, Antenor Aguiar e do coordenador do Programa de pós gradua-
ção em recursos hídricos de UFS, Inajá Francisco de Souza. A pa-
lestra de abertura ficou por conta do Superintendente de Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente de Sergipe, Ailton Rocha”. 

Registra-se aqui, que uma parte significativa das monografias des-
se curso foram construídas sobre a bacia hidrográfica do rio Cotingui-
ba, que irão compor um livro que será publicado em 2022 ou 2023.

Figura 3 – Plantio de ipê amarelo na praça de evento de Laranjeiras, por ocasião do dia 
mundial do meio ambiente em 2021, com a participação de acadêmicos da especialização. 
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Tabela 1 – Cursos de pós-graduação lato senso na área de Recursos Hídricos realizados 
pela UFS.

Nome Curso Coordenação Carga 
Horária Ano Financiamento

Especialização em Gestão de Recur-
sos Hídricos e Meio Ambiente

Antenor Aguiar 420 2000 
-2001

Governo de 
Sergipe

Especialização em Gestão de Recur-
sos Hídricos e Meio Ambiente

Inajá Sousa 390 2010 - 
2013

Governo de 
Sergipe

Aprefeiçoamento em Recursos Hí-
dricos

Antenor Aguiar 210 2007 – 
2008

CNPq

Especialização em Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente

Antenor Aguiar 360 2020 - 
2022

—

Em relação às atividades de pesquisa, convém destacar o “Pro-
grama Integrado de Pesquisa em Estuários e Manguezais”, que teve 
início em 1986 com financiamento da Comissão Interministerial de 
Recursos do Mar (CIRM) e UFS, ligado ao Departamento de Biologia 
e contando com a colaboração dos Departamentos de Química, En-
genharia Civil e Geografia. Os diversos projetos desenvolvidos nes-
se programa foram o embrião para formação de recursos humanos 
e criação de uma infraestrutura nas áreas de batimetria, geologia, 
geomorfologia, sedimentologia, química ambiental, com ênfase na 
avaliação da qualidade das águas estuarinas. Um dos grupos de pes-
quisa originário desse programa foi o “Grupo de Química Analítica 
Ambiental” ligada ao Departamento de Química e criado em 1994. 
Esse grupo evoluiu e se consolidou com a criação do Mestrado em 
Química em 2003, passando a atuar na avaliação da qualidade da 
água de áreas fluviais e reservatórios, na geoquímica de metais, tra-
ços em sedimentos das bacias hidrográficas do estado de Sergipe e 
da Plataforma Continental. O Grupo de Química Analítica Ambien-
tal foi criado e liderado pelos professores José do Patrocínio Hora 
Alves e Carlos Alexandre Borges Garcia.

Em 2006, a UFS participou da elaboração do “Diagnóstico e ava-
liação da sub-bacia hidrográfica do rio Poxim”. Esse projeto surgiu 
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como uma demanda do Ministério Público Estadual, em função de 
problemas de abastecimento, porque passava a cidade de Aracaju 
em virtude da degradação do rio Poxim e seus afluentes, uma das 
principais fontes de abastecimento da cidade, com redução signifi-
cativa do seu volume de água. O projeto foi financiado pela SRH-SE 
e pela Companhia de Saneamento de Sergipe (DESO). Com a realiza-
ção desse projeto, ficou ainda mais evidente a necessidade da cria-
ção de um Mestrado em Recursos Hídricos na UFS. 

MESTRADO EM RECURSOS HÍDRICOS DA UFS
 
 No final da primeira década de 90 do século XXI, após uma 

série de atividades de ensino-pesquisa-extensão, tanto de graduação 
quanto de pós-graduação, verificou-se a maturidade de escrever e 
encaminhar para aprovação pelo Governo Federal, um Mestrado em 
Recursos Hídricos ofertado pela única universidade pública do esta-
do de Sergipe. A proposta começou a ser escrita em 2009, decorrente 
do grupo de docentes que atuava no II Curso de Especialização em 
Gestão de Recursos Hídricos, com ênfase para os professores do cur-
so de Engenharia Agronômica e de Química.  

O processo de criar o mestrado em Recursos Hídricos da UFS 
possui uma interação direta com os cursos de pós-graduação “lato 
senso” ofertados desde o ano 2000, porém, faz-se importante assina-
lar que a adesão da UFS ao programa de Apoio a Planos de Reestru-
turação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) em 2007, 
conforme relata Souza (2015), propiciou a incorporação de novos do-
centes e a melhoria da infraestrutura da universidade, fatores deci-
sivos para o estabelecimento de um curso de pós-graduação “stricto 
senso”.

De acordo com Lima e Alves (2018) a evolução da pós-graduação 
na UFS no período 1998 a 2016 ocorreu em dois momentos acentua-
dos de crescimento, que podem ser relacionados a fatores distintos. O 
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primeiro período, de 2000 a 2007, deveu-se principalmente à política 
interna de qualificação de docentes e ao estabelecimento de novas re-
gras para contratação de docentes, priorizando aqueles com forma-
ção de doutor. O segundo período de crescimento da pós-graduação 
(2007-2016) está associado à implantação na UFS do Plano de Rees-
truturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI), criado 
no governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, e que permitiu a 
contratação de um número expressivo de docentes com doutorado.

A parceria com a Embrapa ocorreu de forma natural, agregan-
do qualidade à proposta. Assim, reuniu-se um grupo de dez profes-
sores e dois pesquisadores, alguns dos quais já produziam pesquisa 
e extensão em parceria, e deste modo submeteram o Mestrado em 
Recursos Hídricos da UFS à Comissão de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior (CAPES). 

A resolução 28/2011 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-
são da UFS, publicada em 13 de junho de 2011, autoriza a criação do 
Mestrado em Recursos Hídricos (UFS, 2011), porém a avaliação da 
CAPES somente foi divulgada no início de 2012. Uma reunião para 
providenciar o início do mestrado foi realizada no auditório do De-
partamento de Engenharia Agronômica, em 12 de março de 2012,  e 
contou com a participação de dez professores efetivos que elegeram 
a Coordenação do Mestrado e discutiram assuntos como: infraestru-
tura, processo de seleção e metas de produção acadêmica. 

Estiveram presentes na instalação do Mestrado os seguintes 
professores(as) (Figura 4): Antenor de Oliveira Aguiar Netto (Depar-
tamento de Engenharia Agronômica), Ariovaldo Antonio Tadeu Lu-
cas (Departamento de Engenharia Agronômica), Carlos Alexandre 
Borges Garcia (Departamento de Química), Elisângela de Andrade 
Passos (Departamento de Química), Gregório Guirado Faccioli (De-
partamento de Engenharia Agronômica), Inajá Francisco de Sousa 
(Departamento de Engenharia Agronômica), José do Patrocínio Hora 
Alves (Departamento de Química), Laura Jane Gomes (Departamen-
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to de Engenharia Florestal), Maria Izidoria Silva Gonzaga (Departa-
mento de Engenharia Agronômica) e Marcus Aurélio Soares Cruz 
(EMBRAPA Tabuleiros Costeiros). Vale registrar do ponto de vista 
histórico que a professora Josefa Eliane Santa de Siqueira Pinto (De-
partamento de Geografia) e o pesquisador Ronaldo Souza Resende 
(EMBRAPA Tabuleiros Costeiros), também compunham o quadro de 
docentes efetivos do Mestrado em Recursos Hídricos da UFS.

Figura 4 – Professores(as) presentes na primeira reunião do mestrado em Recursos 
Hídricos da UFS, em 2012 em São Cristovão-SE.

A primeira turma de mestrandos em Recursos Hídricos da UFS, 
composta por doze alunos, ingressou em agosto de 2012 e depois a 
oferta se tornou regular com uma entrada anual, sempre no primei-
ro semestre letivo de cada ano. A primeira defesa pública ocorreu 
em 29 de julho de 2014, sendo a dissertação aprovada com o título 
“Avaliação das metodologias transferência de vazões de referência 
em bacias hidrográficas: aplicação `a bacia do rio Japaratuba”, de 
autoria de José Carlos de Anunciação Cardoso Júnior, sob a orienta-
ção do doutor Marcus Aurélio Soares Cruz.
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Nesse contexto, o Programa de Pós-Graduação em Recursos Hí-
dricos (PRORH) apresentou-se como um amadurecimento natural e 
necessário no processo de construção de profissionais e pesquisado-
res para atuar na área de Recursos Hídricos. Desde a entrada da pri-
meira turma, em agosto de 2012, até junho de 2022, esse programa já 
formou 99 mestres em Recursos Hídricos que atuam em diferentes 
atividades particulares ou no serviço público no estado de Sergipe, 
no Brasil e mesmo no exterior, uma vez que 3 estrangeiros já foram 
formados pelo PRORH, sendo um peruano, uma angolana e um nor-
te-americano.

Na Tabela 2 se encontram listados os nomes dos coordenadores 
do mestrado em Recursos Hídricos da UFS, entre março de 2012 até 
maio de 2022. Durante o primeiro semestre de 2022, os seguintes 
professores fazem parte do programa: na linha de pesquisa sobre 
planejamento e gestão de recursos hídricos, André Quintao de Al-
meida, Antenor de Oliveira Aguiar Netto, Ariovaldo Antonio Tadeu 
Lucas, Antônio Heriberto de Castro Teixeira; na linha de pesquisa 
sobre dinâmica superficial e subterrânea, Carlos Alexandre Borges 
Garcia, Inajá Francisco de Sousa, José do Patrocínio Hora Alves, Mar-
cos Eric Barbosa Brito, Marcus Aurélio Soares Cruz, Maria Isidoria 
Silva Gonzaga, Raimundo Rodrigues Gomes Filho, Ronaldo Souza 
Resende, Silvânio Silvério Lopes da Costa.

Tabela 2 – Coordenadores do mestrado em Recursos Hídricos da UFS, nos últimos dez 
anos.

Coordenação Período
Carlos Alexandre Borges Garcia 2012
Antenor de Oliveira Aguiar Netto 2012 – 2014
Gregorio Guirado Faccioli 2014 – 2016
Inajá Francisco de Sousa 2016 – 2020
André Quintao de Almeida 2020 – 2022
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esse breve histórico demonstra que a UFS vem atuando de for-
ma significativa e sistemática na formação de recursos humanos ao 
nível de graduação e pós-graduação na área de Recursos Hídricos, 
pelo menos desde a segunda metade da década de 1990 com a parti-
cipação direta de professores constantes no mestrado em Recursos 
Hídricos.

Ao completar dez anos da entrada da primeira turma de mes-
trandos em Recursos Hídricos, pode-se afirmar que a universidade 
pública sergipana vem cumprindo seu papel na formação de pro-
fissionais qualificados para atuar na área de recursos hídricos, o 
que também significa a geração de novos conhecimentos. Enquan-
to recomendação para o futuro, se vislumbra a necessidade, já 
estabelecida a competência e a experiência, para que a UFS possa 
pleitear a instalação de um doutorado em Recursos Hídricos.
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OS ORGANIZADORES

Ailton Francisco da Rocha 
Graduado em Engenharia Agronômica pela Universidade Federal 
Rural de Pernambuco e Bacharel em Direito pela Universidade Ti-
radentes. Especialista em Irrigação e Recursos Hídricos pela Utah 
State University, nos Estados Unidos e representou o Brasil como 
Jovem Liderança da América Latina em Meio Ambiente, em Tóquio, 
no Japão. Integrou missão do Banco Mundial a Israel para conheci-
mento de novas tecnologias na oferta e demanda de água. Doutoran-
do do Curso “Gestão Empresarial: Nuevas Tendências en Dirección 
de Empresas”, pela Universidad de Valladolid na Espanha. Pós-gra-
duado do curso Direito do Trabalho e Previdenciário pela UNIT. Na 
condição de Superintendente de Recursos Hídricos ganhou o Prê-
mio ANA 2012 na categoria Governo com o Atlas Digital de Recursos 
Hídricos de Sergipe e na categoria Organismo de Bacia com traba-
lho desenvolvido pelo CBHrio Japaratuba. Recebeu da AEASE o Prê-
mio de Engenheiro Agrônomo do Ano em 2013, foi galardoado com a 
medalha do mérito pelo CREA/SE em 2014 pelos relevantes serviços 
prestados a Engenharia Sergipana, recebeu o Título de Cidadão Ara-
cajuano em 2015, foi membro da Comissão de Direito Ambiental da 
OAB/SE, membro da Academia Propriaense de Letras, Artes e Des-
portos, membro do CBHSão Francisco. Atualmente ocupa o cargo de 
Superintendente Especial de Recursos Hídricos e Meio Ambiente na 
SEDURBS/SE.

Ariovaldo Antonio Tadeu Lucas
Graduado em Engenharia Agronômica pela UFSCar, Mestre em Irri-
gação e Drenagem pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Quei-
roz, Universidade de São Paulo (ESALQ/USP), doutor em Ecologia 
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Aplicada (Interunidades) pela  Escola Superior de Agricultura Luiz 
de Queiroz e Centro de Energia Nuclear na Agricultura, Universi-
dade de São Paulo (ESALQ/CENAUSP). Atua como professor do cur-
so de Engenharia Agrícola, Departamento de Engenharia Agrícola, 
Universidade Federal de Sergipe, Coordenador Adjunto do curso de 
Pós-Graduação em Recursos Hídricos Universidade Federal de Ser-
gipe. Autor de artigos, livros e capítulos de livros.
Organizador para correspondência:  aatlucas@academico.ufs.br

Antenor de Oliveira Aguiar Netto
Graduado em Engenharia Agronômica pela Universidade Federal da 
Bahia (UFBa), Mestre e Doutor em Agronomia (Irrigação e Drena-
gem) pela Universidade Estadual paulista (UNESP), campus de Botu-
catu. Pós-Doutor em Recursos Hídricos pelo Instituto de Agricultura 
Sustentável em Córdoba-Espanha. Atua como professor do curso de 
Engenharia Agronômica e do mestrado em Recursos Hídricos da 
Universidade Federal de Sergipe. Autor de artigos, livros e capítulos 
de livros.
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